
Procuso n° 244/2023-SDM 

Fls.: 

Ruh.: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação — C131. 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 016/2023 - CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 244/2023 - SDM 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO, por intermédio do seu Pregoeiro, designada pela Portaria n." 004/2023-GAB de 03 de janeiro de 
2023, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto Federal n* 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
regulamentado pelo Decreto Municipal n° 04/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão 
realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

DADOS DO CERTAME 
Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Obras Serviços Públicos e Transportes Terrestres. 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de recuperação de estradas vicinais conforme Contrato de 
Repasse n°: 939045/2022/MAPA/CAIXA ECONOMICA. 
Esclarecimentos e Impugnações: Até 28/07/2023 às 23h59min pelo sitio www.comprassaodomingos.com.br 
Início da Sessão Eletrônica: 02/08/2023 às 09h00min horas, horário de Brasília/DF. 
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal PMSDM 
Endereço Eletrônico: wv‘sA .comprasaodomingos.com.br 
Endereço para retirada do Edital: www.comprasaodomingos.com.br ou www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br 

VALOR 
ESTIMADO, 
MÁXIMO, DE 
REFERÊNCIA OU 
SIGILOSO 

1E1 Valor Total: RS: 7.648.000,00 
glEstimado 

(sete milhões seiscentos e quarenta e oito mil reais). 

conforme art. 15 do Decreto n° 10.024/2019. O valor estimado ou o 
para a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 

de lances, conforme art. 15, §2° do Decreto n° 10.024/2019. 

• Máximo 
DReferência 

O Orçamento Sigiloso, 
valor máximo aceitável 
encerramento do envio 

NATUREZA DO 
OBJETO: 

DAQUISIÇÃO
OSERVIÇOS COMUNS 

SER VIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA 

PARTICIPAÇÃO - 
MEI / ME / EPP 

O Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP - Art. 48, I da Lei Complementar n° 123/06 
Cl Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para ME! / ME / EPP - Art. 48,111 da 
Lei Complementar n°123/06 
El Licitação de Ampla Participação. 

Prazo para envio daproposta/documentação: 02 (duas) horas 

INFORMAÇÕES 

Pregoeiro: Jorges Fran Costa Ratnalho Silva E-mail: cplsaodomingos.magoutlook.com 
Autoridade Competente Secretaria Municipal de Obras Serviços Públicos e Transportes Terrestres 
Endereço: Praça Getúlio Vargas - Centro, São Domingos do Maranhão - MA, CEP: 65.790-000 
Referência de Tempo: Para todas as referências 

OBS: Na hipótese de não haver expediente na 

de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF. 

data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo site e hora. salvo as disposições em contrário. 

it4,~ PARTE ESPECÍFICA 
As seguintes Definições da Parte Especifica deverão complementar, suplementar ou modificar as informações 
constantes na Parte Geral. 

Havendo divergência entre as informações constantes na Parte Geral e as Definições da Parte Especifica 
prevalecerão as últimas. 
Número do Item da Parte Geral. Definições da Parte Específica. 
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FORMA DE 
APRESENTAÇÃO 
DA PROPOSTA 

2.1. 

O POR GRUPO 
OPOR ITEM 
O POR GRUPO, para o(s) grupos: 
e POR ITEM, para os itens: , observadas as 
condições definidas neste Edital e anexos. 

GLOBAL 

REGIME DE 
EXECUÇÃO 

2.2. 

O EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
El  EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
O EMPREITADA INTEGRAL 
O TAREFA 
O FORNECIMENTO 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO E 
INTERVALO DE 
DIFERENÇA ENTRE 
OS LANCES 

3 
3.1 e 26 

MENOR PREÇO: Intervalo de R$ 0,01 (um centavo) 
OMAIOR DESCONTO: Intervalo de % 

CONSÓRCIO 7.8 

O Poderão participar empresas em consórcio, observadas as normas constantes 
no item 7.8 e seus subitens da Parte Geral deste Edital. 
Z4 Não poderão participar desta licitação consorcio de empresas, qualquer que 
seja a sua forma de constituição. A vedação a participação de consórcio neste 
certame justifica-se diante da natureza do objeto licitado, o qual apresenta 
natureza comum, podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais 
participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em sua maioria 
apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação técnica e econômico.. 
financeira, não implicando em qualquer limitação quanto a competitividade. 

VALIDADE DA 
PROPOSTA 

I O A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a contar da 
data da abertura da sessão pública. 

MODO DE DISPUTA 25 
OABERTO 
OABERTO E FECHADO 

DEMAIS 
DOCUMENTOS 
EXIGIDOS NA 
PROPOSTA 

29.5 

Deverão constar na proposta: 

Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 
data da abertura do certame; 

Prazo de início da execução dos serviços: A execução dos serviços deverá ser 
iniciada em até 5 (cinco) dias uteis a partir da emissão da Ordem Serviços pela 
CONTRATANTE e recebida pela CONTRATADA; 

Prazo de execução: O Prazo de execução dos serviços serão de 8 (oito) meses, a 
partir do recebimento da Ordem de Serviços pela Contratada. 

Local de prestação de serviços: Município de São Domingos do Maranhão/MA. 

CAPITAL SOCIAL 
OU PATRIMÔNIO 
LÍQUIDO . . 

. 39 3 2 

O Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na Junta Comercial 
ou no Cartório competente, conforme o caso, do: 

patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 
estimado da contratação ou do item/lote pertinente, caso a licitante que apresentar 
índice econômico inferior a 01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, 
Solvência Geral e Liquidez Corrente; ou 
O capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 
estimado da contratação ou do item/lote pertinente, caso a licitante que apresentar 
índice económico inferior a 01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, 
Solvência Geral e Liquidez Corrente. 
O patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 
estimado da contratação ou do item pertinente. 
O capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total 
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estimado da contratação ou do item pertinente. 
O Não haverá exigência quanto à comprovação de capital social mínimo ou 
patrimônio liquido mínimo. 

QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA 

40.1.1 
São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo I) deste edital. 

OUTROS 
DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

40.2. Não há exigências. 

APRESENTAÇÃO 
DE AMOSTRA S: 49

NÃO 
DSIM — Prazo para entrega da amostra: XX (XXX) dias úteis, a contar da 
convocação, conforme item XX do Termo de Referência (Anexo 1). 

VISITA TÉCNICA: 50 

ONÃO 
o SIM, podendo ser substituído por declaração de ciência, na forma do item 
50.1. 
ISI SIM. A visita será obrigatória, não sendo permitido o uso da declaração 
mencionada do item 50.1., na forma no Termo de Referência. 

ANEXOS 104 

Integram este Edital, e dele fazem parte, além dos Anexos mencionados na Parte 
Geral deste edital, os seguintes documentos: 

104.1. Anexo! - Termo de Referência; 
104.2. Anexo II — Modelo de Carta Proposta; 
104.3. Anexo II-A — Modelo de Planilha de Custos; 
104.4. Anexo III — Declaração Consolidada; 
104.5. Anexo IV — Declaração Formal de Visita / Vistoria; 
104.6. Anexo V — Declaração de Dispensa Formal de Visita/Vistoria; 
104.7. Anexo VI — Declaração de Concordância ou Anuência; 
104.8. Anexo VII — Declaração Formal e Expressa Indicando o Responsável 
Técnico/Coordenador Geral; 
104.9. Anexo VIII — Minuta do Contrato. 
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PARTE GERAL 

.I - DO OBJETO 
rW, 

1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do objeto descrito no 
campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições. quantidades e exigências estabelecidas no 
Anexo I — Termo de Referência. 

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL DE COMPRAS DO 
MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO e as especificações constantes deste Edital, serão 
consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da 
elaboração da proposta. 

2. A Parte Especifica determinará: 

2.1. a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da seguinte forma: 

2.1.1. MENOR PREÇO POR GRUPO (grupo de itens): Para esta forma de apresentação das propostas 
faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta 
para todos os itens que o compõem. 

2.1.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se ao licitante a 
participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2.1.3. MENOR PREÇO POR GRUPO e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-
se ao licitante a participação em quantos grupos e itens forem de seu interesse. Em se tratando de GRUPO, 
o licitante deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

2.1.4. MENOR PREÇO GLOBAL. 

2.2. o regime de execução. 

3. A Parte Especifica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto. 

3.1. A Parte Especifica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta. 

'sEçÃo - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital e no Anexo 1— Termo de Referência — constam o valor total 
da contratação, salvo quando o orçamento for sigiloso. 

4.1. Para fazer face aos desembolsos do objeto desta licitação serão utilizados recursos financeiros consignados 
na(s) seguinte(s) Dotação(ões) Orçamentária(s): 

Convênio n° 939045/2022/M4PA/2AMA ECONOMICA 
Contrato de Repasse n° 939045/MAPA/CAIXA 

ÓRGÃO: 02 — PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 16— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS ESER VIÇOS PÚBLICOS 

DOTAÇÃO: 26.782.0043.1016.00004.4.90.51.00 — Obras e Instalações 

iffle ;111 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
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5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no Pais, que satisfaçam as condições e disposições 
contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente 
e compatível com o objeto deste Pregão. previamente credenciadas no PORTAI. DE COMPRAS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO por meio do sitio www.comprasaodomingos.com.br, 

5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave 
de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema. 

5.2. Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances. inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante. excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso. ainda que por terceiros. 

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

5.4. Informações complementares sobre o credenciarnento poderão ser obtidas através do sítio: 
www.comprasaodomingos.com.br. 

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte. para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural 
pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI. nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 
2006. 

7. Não poderão participar deste Pregão: 

7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 

7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial. poderá participar 
desde que apresente o plano de recuperação homologado em juizo. 

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9° da Lei n° 8.666/93; 

7.5.1. Entende-se por "participação indireta-  a que alude o art. 9° da Lei IV 8.666/93 a participação no 
certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, 
pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no 
processo I ic itatório. 

7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, 
sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em 
comum. exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP. atuando nessa condição (Acórdão n° 
746/20 14-TCU-Plenário). 

7.8. Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em consórcio, deverão ser 
observadas as seguintes normas: 
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7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às condições 
de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a Administração; 

7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato 
convocatório; 

7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das empresas 
consorciadas; 

7.8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos índices 
contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório dos 
capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação. 

7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma: 

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo; 

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos membros 
do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor obtido no 
subitem 7.8.4. 

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou 
isoladamente; 

7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas fases 
de licitação e durante a vigência do contrato; 

7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a empresa 
brasileira, observado o disposto no item 7.8.1; 

7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio. 

SEÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão 
pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de 
habilitação. 

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo 2 (duas) 
casas decimais após a virgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, 
tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, na forma definida na Parte Específica deste 
Edital. 

8.2. O licitante/interessado, no ato de envio de sua PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL, observado o 
subitem 29.4 do edital e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, deverá encaminhar a Declaração 
Consolidada — Anexo III. 

8.3. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no artigo 299 do 
Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas no Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 
2019 e Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002. 

8.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
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8.5. As Microeinpresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43. § 1° da LC n° 123, 
de 2006. 

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame. ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das 
sanções previstas nesse Edital. 

9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente encaminhados. 

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida 
neste Edital. salvo disposição em contrário na Parte Especifica do Edital. 

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas. sem convocação para contratação, ficam as licitantes 
liberadas dos compromissos assumidos. 

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o 
presente edital, implicará na plena aceitação. por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

elleW PA ABERTURA BA SESSMMIUÇA. 

12. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no 
preâmbulo deste Edital, no sitio www.comprasaodomingos.com.br. 

12.1. Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30 
trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início da sessão 
a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação. 

12.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis. não se admitindo 
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados, na fase 
própria do certame. 

12.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

12.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

13. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante 
troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

14. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão. ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida 
pelo sistema ou de sua desconexão. 

14.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da sessão. 
A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e quando possível 
também será realizada a suspensão da sessão via sistema. 
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VI- DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente. aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

15.1. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da 
conformidade das propostas. de que trata o art. 28 do Decreto n.° 10.024/2019, irá perdurar por mais de um 
dia. 

15.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes 
informando a data e o horário previstos para o inicio da oferta de lances. 

16. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

16.1. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço 
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.° 2131/2016 
- Plenário). 

- DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

17. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor consignados no registro de 
cada lance. 

17.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

18. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela 
ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores ou de 
desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença. 

19. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas. em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

20. Em caso de empate. prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

21. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

21.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes diferentes não poderá ser inferior a 3 (três) segundos 
(IN n° 3/2013-SLTI/MP). 

22. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente. lance cujo valor seja manifestamente 
inexequível. 

23. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer 
acessível ás licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

24. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 
será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação expressa aos participantes no sitio 
www.comprasaodomingos.com.br. 

25. A Parte Especifica definirá o modo de disputa, que poderá ser: 

25.1. Modo de Disputa Aberto: 
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25.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for "aberto", 

apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações. 

25.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

25.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

25.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

25.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio. justificadamente. admitir o reinicio da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

25.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado: 

25.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado- , em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

25.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo 

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 

de lances. 

25.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

25.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item. poderão os autores dos 

melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

25.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo 

a ordem crescente de valores. 

25.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 

reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três. na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

25.2.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio. justiticadamente, admitir o reinicio da etapa 

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

26. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Especifica. 

- DO BENEFICIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

27. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 

5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

27.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) 

minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, 
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obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências 
habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 
Pregão; 

27.2. Não sendo vencedora a trticroempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma da 
subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se 
enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

27.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte 
que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e 
convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate; 

27.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo 
Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006; 

27.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção. o procedimento licitatório prossegue 
com as demais licitantes. 

1x:- DA NEGOCIAÇÃO 
,Ïaie

28. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais condições 
estabelecidas neste Edital. 

28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

kzeux -DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA • -:;ã 

29. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 
adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", contado 
da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção "Enviar Documentação" no sistema Portal de 
Compras do Município de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO. Não será permitido o encaminhamento por 
e-mail, exceto se expressamente determinado pelo Pregoeiro. 

29.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para leitura, 
preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, - Word", "Excel". "Adobe Reader" ou 
"BROffice, podendo ainda ser compactado a critério do licitante. 

29.2. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do sistema Portal de Compras do 
Município de São Domingos do Maranhão poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a 
qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no prazo 
máximo de 3 (três) dias uteis a contar do próximo dia útil após a solicitação do Pregoeiro: Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Getúlio Vargas — S/N, bairro Centro, São Domingos do 
Maranhão/MA. CEP: 65.790-000. 

29.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo II) deverá ser apresentada em até 02 (duas) 
horas após convocação do Pregoeiro, devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal da licitante proponente, com 
o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória: 

29.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço completo, 
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como dados bancários 
tais como: nome e número do Banco. agência e conta corrente para fins de pagamento: 
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29.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 
constantes neste edital e seus anexos, com a indicação da quantidade, unidade de fornecimento, valor 
unitário e valor total para todos os itens; 

a) Na Proposta deverá ser apresentada Carta Proposta, Planilha Orçamentária, Encargos Sociais, 
Composição do BDI, Composição de Preços Unitário, Cronograma Físico-Financeiro. 

29.4.3. Proposta de preços com indicação do preço unitário e total de cada item, em algarismo e total da 
proposta, em algarismo e por extenso, em Real (R$), com no máximo 02 (dois) algarismos após a vírgula, 
sendo considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para 
o fornecimento/prestação dos serviços objeto deste Pregão; 

29.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços dou Contrato, 
números do CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa; 

29.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do 
certame; 

29.4.6. Prazo de início da execução dos serviços: A execução dos serviços deverá ser iniciada em até 5 
(cinco) dias uteis a partir da emissão da Ordem Serviços pela CONTRATANTE e recebida pela 
CONTRATADA; 

29.4.7. Prazo de execução: O Prazo de execução dos serviços serão de 8 (oito) meses, a partir do 
recebimento da Ordem de Serviços pela Contratada. 

29.4.8. Local de prestação de serviços: Município de São Domingos do Maranhão/MA. 

29.5. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Especifica deste Edital. 

30. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será 
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

31. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com o 
valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto, podendo ser 
desclassificada as propostas que: 

a) Contenham vícios insanáveis; 

b) Descumpram especcações técnicas constantes do edital e seus anexos; 

c) Apresentem preços manifestamente inexequíveis; 

d) Após esgotada a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela 
Administração: 

e) Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

31.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

31.1.1. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade, solicitará 
ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos seguintes documentos: 
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a) Planilha de Custos (Anexo 11-A) apresentando preço de custo dos serviços, preço de venda, 
margem de lucro, impostos (federais, estaduais e municipais incidente sobre a prestação dos serviços), 
bem como o detalhamento de todos os custos diretos e indiretos da empresa com base em seu regime de 
tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e 

31.1.1.1. O licitante terá o prazo 2 (duas) horas após a convocação do Pregoeiro para enviar a 
documentação prevista no subitem anterior. 

31.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão 
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

31.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com. no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

31.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da proposta. 

31.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

31.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

31.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido. 

31.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, 
para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

SEÇÃO XI- DA HABILITAÇÃO 7.1 

32. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 
em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

á) SICAF: 

b) Cadastro Nacional de Empresas InicIóneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaltransparencia.gov.br/sancoeskeis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.brfunprobidade adm/consultar requerido.php). 

d) Lista de Inidõneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

e) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b", 
"c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapfapps.tcu.gov.brO 
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32.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

32.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

32.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

32.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

32.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

32.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

33. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, 
nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP 
n°03, de 2018. 

33.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018 
mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

33.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do S1CAF para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 
respectiva documentação atualizada. 

33.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

33.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de designado no campo "DADOS DO CERTAME", sob pena de 
inabilitação. 

34. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

35. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

35.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaçao do recolhimento dessas 

contribuições. 

36. Ressalvado o disposto no item 8.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir. para fins de habilitação: 
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37. Habilitação Jurídica: 

37.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual e/ou Sócio 
Administrador; 

37.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede: 

37.3. Em se tratando de microempreendedor individual — ME!: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCME1, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www. porta Idoem preendedor.gov.br; 

37.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

37.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, fi lial ou agência; 

37.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

37.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

37.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

37.9. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente. 

37.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva: 

38. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

38.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

38.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

38.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

38.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

38.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicilio ou sede 
da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação; 

38.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a: 

38.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e; 

38.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

Página 14 de 45 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP N°65.790-000 



Procemo n° 244/2023-SDM 

Fls.-

PlIEFEFLURA I1 .I(IPtL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação - CPI. 

38.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.6 for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante 
demonstrar com documentação hábil essa condição; 

38.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao ISSQN 
— Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF — Taxa de Localização e Funcionamento, 
mediante a: 

38.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

38.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal: 

38.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.7 for comprovada mediante a 
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a licitante 
demonstrar com documentação hábil essa condição. 

39. Qualificação Econômico-Financeira: 

39.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede 
do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da 
documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade. 

39.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial. o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58, 
da Lei n.° 1 1.101. de 09 de fevereiro de 2005. sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 
demais requisitos de habilitação. 

39.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício — 
DRE) do último exercício social, acompanhados pelos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário ou 
pelo próprio Livro Diário e Notas Explicativas já exigíveis e apresentados na forma da lei. que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 

39.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da Escrituração 
Contábil Digital — ECD. nos termos da IN RFB ‘igente. terão que apresentar. até o último dia útil do mês 
de maio, as Demonstrações Contábeis do penúltimo exercício (2021) encerrado. após esta data é obrigatória 
à apresentação das Demonstrações Contábeis do último exercício (2022) encerrado: 

39.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da Escrituração 
Contábil Digital — ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações Contábeis do penúltimo 
exercício (2021) encerrado, após esta data é obrigatória a apresentação das Demonstrações Contábeis do 
último exercício (2022) encerrado. 

39.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o Balanço 
de Abertura ou Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do 
Exercício — ORE) referentes ao período de existência da empresa. ou seja, Balanço Intermediário, 
observado as formas previstas no subitem 39.4 deste edital; 

39.2.4. É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

39.2.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 1 12 da Lei n° 5.764. de 1971, ou de uma declaração, sob as 
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

39.3. O balanço patrimonial disponível no SlCAF ou enviado no lançamento da proposta, deverá comprovar: 

Página IS de 45 
PREFEITURA MUNICIPAL DF: SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA 1 CNP.): 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA (iTTI .11 .10 VARGAS. S/N - CENTRO - CEP N°65.790-000 



Processo n' 244/2023-5DM 

Fls.-

Ruh.: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação— CPL 

39.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) iguais ou 
superiores a I (um); 

39.3.1.1. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar 
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo, devidamente assinado 
por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, 
aplicando fórmulas dos índices dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC) extraídos do último balanço do Exercício Financeiro, da seguinte forma: 

Ativo Total 
ISG =   >1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
ILG =   1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
ILC =   1,00 

Passivo Circulante — 

a) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos 
(totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os 
permanentes. 

b) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e 
direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas obrigações, com vencimento neste 
mesmo período. 

c) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, 
bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo. 

d) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é indispensável à 
comprovação da boa situação financeira, sendo certo que. quanto maior o resultado, melhor será a 
condição da empresa. 

e) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA 
da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação DEFICITÁRIA da 
empresa, colocando em risco a execução do contrato. 

39.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua inabilitação. 

39.3.2. A Parte Especifica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Líquido ou Capital Social; 

39.4. As Demonstrações Contábeis deverão ser -apresentadas na forma da Lei-, nas seguintes situações e 
condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da licitante e regime tributário a cada caso, e 
previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a seguir: 

39.4.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro jornal de 
grande circulação da sede ou domicilio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°6.404/1976, ou; 

39.4.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e; 

39.4.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as 
sociedades simples ou; 

39.4.4. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital — SPED, instituído pelo Decreto Federal n° 
6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração contábil 
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digital — SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil; 

40. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

40.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na Parte Especifica 
deste Edital. 

40.2. Documentos a serem exigidos na Parte Especifica deste Edital, para atendimento de requisitos 
previstos em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto. 

41. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como ME) / ME / EPP seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 
edital. 

41.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

42. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por MEI / ME / EPP ou sociedade cooperativa equiparada, e uma 
vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração, quando requerida pela licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 

43. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

44. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

45. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

46. Nos itens não exclusivos a MEI / ME / EPP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, 
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

47. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às 
do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 
sanções cabíveis. 

47.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 
item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação da licitante nos 
remanescentes. 

48. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora. 

SEÇÃO XII- DA AMOSTRA • rFR-. 7

49. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Específica deste Edital. 

~0,X111 - DA VISITA TÉCNICA 

50. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Especifica deste Edital. 

'11 
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50.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que 
conste, alternativamente, que conhece as condições locais para execução do objeto ou que tem pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total 
responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 
desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

- DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

51. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante 
poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

52.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante 
vencedora. 

52.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso. aceitando-a ou. motivadamente, rejeitando-a, em campo 
próprio do sistema. 

52.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá apresentar as razões do recurso em campo 
próprio do sistema/portal de compras, no prazo de até 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, 
desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema ou via e-mail, em igual prazo, que 
começará a correr do término do prazo da recorrente. 

53. Para efeito do disposto no § 5.° do artigo 109 da Lei n.° 8.666/1993, fica à vista dos autos do processo 
administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados. 

54. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela autoridade 
competente. 

55. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

SEÇÃO .XV - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

56. A sessão pública poderá ser reaberta: 

~ti 

56.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

56.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

56.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

56.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 

56.5. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

:SEÇÃO'XVI - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

57. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a 
adjudicação caberá à Autoridade Competente para homologação. 
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58. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente. 

59. O objeto deste Pregão será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens e/ou lotes. 

SEÇÃO XVII- DO INSTRUMENTO CONTRATUAL ' 

60. Homologado o resultado da licitação, a Administração convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para, no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento Equivalente, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei tf 8.666/93 e neste edital. 

60.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

60.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo 
licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração; 

60.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor. devidamente habilitado; 

61. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do Contrato, 
toda documentação de habilitação exigida na licitação. 

62. A recusa injustificada do fornecedor e/ou prestador de serviços em assinar o Contrato ou instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-
o às penalidades legalmente estabelecidas neste Edital; 

63. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do S1CAF e de outros meios se a licitante 
vencedora mantém as condições de habilitação. 

SEÇÃO XVIII- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

64. São aquelas previstas no Termo de Referência — Anexo 1 deste edital. 

IDICÃO'XIX - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

65. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, fisica ou jurídica, 
poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço 
eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 23h59min. no horário oficial de Brasília-DF. 

66. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

67. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data fixada 
para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO 
CERTAME", até as 23h59min, no horário oficial de Brasília-DF. 

68. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo setor 
técnico competente. 

69. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

69.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

70. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Portal de Compras do Município 
de São Domingos do Maranhão e no site da Prefeitura e vincularão os participantes e a Administração. 
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,ÇA,4) XX — DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

71. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência, 
Anexo I, do presente Edital. 

iStÇÃO XXI - DAS OBRIGAÇÕES 

72. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo 1, do 
presente Edital. 

WEÇÃO XXII — DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

73. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência. Anexo 1, do presente Edital. 

SEÇÃO XXIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

74. A Autoridade Competente compete anular este Pregão por ilegalidade, de oficio ou por provocação de 
qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, 
mediante ato escrito e fundamentado. 

74.1. A anulação do Pregão induz à do contrato. 

74.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 

75. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

76. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

77.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão 
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

78. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-
Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos 
verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em 
papel. 

79. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.° 11.488, de 15 de junho de 2007, 
todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 

80. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência e o texto do Edital, prevalecerá, no 
julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital. 

81. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Pregoeiro, sem 
prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.° 10.520/2002. 

82. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.comprasaodomingos.com.br ou 
www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br, no link "Licitações e Contratos". 

82.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal PMSDM 
"www.comprasaodomingos.com.br e www.saodomingosdomaranhao.ma.gov.br. 
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82.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados. Notificações, Decisões e Julgamentos 
publicados no Diário Oficial ou no Portal da Transparência do Município disponível em 
www.com pra saodom ingos.com.br ou www.sa odom ingosdom a ra n hao.m a.gov.br. 

83. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1.0 de agosto de 2013 (Lei 
Anticorrupção). que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de 
atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV, correspondente aos 
procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, 
implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal. 

84. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens e prestação de serviços, que possua cota de até 
vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP: 

84.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 
colocado da cota principal. 

84.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 
pelo menor preço. 

84.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento convocatório 
deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota 
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. 

SEÇÃO XXIV - DOS ANEXOS 

85. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura 
mencionados na Parte Especifica deste Edital. 

SEÇÃO XXV - DO FORO ' 7 144 

86. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

São Domingos do Maranhão (MA) 18 de julho de 2023. 

Roseane Gomes Sousa Santos 
Secretária Municipal Obras Serviços Públicos e Transportes Terrestres 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.° 016/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 244/2023 — SDM 

ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Waffinurro 
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de recuperação de estradas vicinais conforme Contrato 
de Repasse n°: 939045/2022/MAPA/CAIXA ECONOMICA, conforme especificações e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência, Planilha de Serviços, Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo e 
demais anexos. 

1.2. A prestação de serviços na recuperação de estradas vicinais, com fornecimento de todos os materiais, 
ferramentas, equipamentos e mão de obra especializada, conforme exigências e especificações constantes no 
Projeto Básico. Planilha de Serviços, Planilha Orçamentária. Memorial Descritivo. Plantas e as condições no 
presente Termo de Referência e demais anexos. 

1.3. As especificações abordadas nestes documento têm como objetivo estabelecer diretrizes para orientação 
de empresas interessadas em participar do presente processo para contratação dos serviços "recuperação de 
estradas vicinais". 

,2,,iDÁINSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1 A execução dessas obras consistente na necessidade premente de ser criada a infraestrutura básica rural 
nos trechos citados, uma vez que nesse sentido pouca coisa foi feita até este momento. O objetivo é tornar 
esses povoados melhores estruturados e organizados, proporcionando às famílias de agricultores os benefícios 
socioeconômicos mínimos, necessários à fixação do homem no campo. 

2.2 No caso presente as áreas são carentes de infraestrutura e a assistência técnica e social é incipiente, o que 
se toma um forte motivo para o êxodo rural em direção aos grandes centros urbanos. Um dos problemas 
mais graves nos povoados, diz respeito à insuficiência, ou quase inexistência, de uma malha viária que possa 
permitir efetivamente o acesso, o transporte escolar e o escoamento da produção. 

2.3 Observando os acessos e estradas carroçáveis internas dos trechos que serão regularizados, utilizada pelos 
moradores e, normalmente fruto das benfeitorias das antigas fazendas, constata-se as dificuldades que os 
mesmos têm para conseguir transportar os seus produtos aos centros de consumo próximos, sobretudo em 
virtude do mau estado de conservação e precariedade destas vias. A complementação das estradas é uma 
necessidade das comunidades ocupantes das áreas, já que tem como objetivo dotar a região beneficiada de um 
tráfego eficiente, de modo que a mesma se integre às malhas municipais, estaduais e federais existentes na 
proximidade e, com isso contribuindo para odesenvolvimento socioeconômico da região. 

2.4 As estradas internas existentes nos povoados estão necessitando da execução de serviços de limpeza, 
alargamento, revestimento e drenagem superficial. São observadas grandes dificuldades no escoamento da 
produção agrícola local, devido à péssima qualidade das mesmas. Deve-se observar que essas estradas, uma 
vez complementadas,irào apresentar um ótimo retorno para os produtores e toda a população local. 

2.5. A necessidade de execução deste projeto visa benefícios que vão integrar as comunidades atingidas pelo 
melhoramento, que consequentemente desenvolverão para oestado e região melhorias nas áreas de transporte, 
educação, economia e outros. 

&LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS

3.1 As obras serão executadas apenas nas áreas internas e de acesso aos povoados,de acordo com os locais 
definidos pelos técnicos da Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão, juntamente com 
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lideranças locais, de acordo com a demarcação topográfica do parcelamento dos imóveis e de acordo com 
os serviços levantados na vistoria técnica da área (levantamento expedito), que resultaram nas plantas e 
planilhas orçamentárias em anexo 

Localização dos trechos a serem regularizados: 

Descrição: Trechos 
• -, --

Extensão , 
TRECHO 01: Sede ao Pov. Lagoa dos Patos 24.230,00 Metros 2I.23 km 
TRECHO 02: Pov. Inhuma ao Pov. Lagoa dosPatos 
(Angelim) 

6.340.00 Metros! 6,34 km 

TRECHO 03: Pov. Canto Bom ao Pov. Lagoa dosPatos 2.018,00 Metros / 2,02 km 
TRECHO 04: Sede ao Pov. Centro do Gato 6.317,00 Metros / 6,32 km 
TRECHO 05: Br-I35 ao Pov. Paul 7.480.00 Metros /17.48 km 
TRECHO 06: Pov. Barriguda ao Pov. Maturé 11.460.00 Metros // 11,46 km 
TRECHO 07: Pov. Baixão da Lagoa ao Pov.Centrão 3.845,00 Metros //3.84 km 
TRECHO 08: Br-135 ao Pov. Lagoa Nova 2.876,00 Metros //2.88 km 
TRECHO 09: Pov. Paul ao Pov. Inhuma 15.416.00 Metros!! 15,42 km 
TRECHO 10: Pov. Derlandio ao Pov. Cruz 6.485,00 Metros //6,48 km 
TRECHO 11: Pov. Centro dos Vitos ao Pov.Lagoa 
Nova 

5.930.00 Metros //5.93 km 

TRECHO 12: Pov. Baixão do Meio ao Pov.Baixão 
dos Leocadios 

3.858.00 Metros!! 3.86 km 

TRECHO 13: Pov. Bacupari ao Pov. Cocai deDentro 4.925,00 Metros // 4.92 km 
TRECHO 14: Pov. Sabonete ao Pov. Bulandeira 2.240,00 Metros //2.24 km 
TRECHO IS: Pov. Arnuaina ao Pov. Bandeira 15.000.00 Metros // 15,00 km , 

Ex-tensão Total dos Trechos: 118.420,00 Metros //118,42 km 

4. DIAGNÓSTICO 

4.1 Quanto ao diagnóstico das áreas é relevante salientar que os eixos estradais, já foram definidos quanto do 
parcelamento rural e, na maioria dos casos encontram-se delimitados e demarcados. De forma que não se tem 
muita liberdade de escolha do traçado, uma vez que os eixos das vias, já se encontram definidos. 

4.2 Em relação à topografia nos locais, verifica-se que os assentamentos apresentam um relevo na maioria dos à 
casos irregulares, com pequenos trechos mais acidentados, conforme se pode concluir pelos resumos dos 
levantamentos feitos em campo. 

4.3 É necessário, portanto, nessa fase em que o acesso é um fator caracterizado como de suma importância, que 
as estradas sejam complementadas ou readequadas, de modo a possibilitar o tráfego em todo o ano. 

S.:CALíCTERISTICAS DAS ESTRADAS 114,4 -1,14 i• 

As estradas vicinais que se propõe executar caracterizam-se como estradas vicinais, com baixo tráfego 
(essencialmente de uso rural), cujo padrão de qualidade proposto é compatível com as demais estradas vicinais 
municipais observadas na região, ou seja, procurou-se seguir o padrão municipal. 

Quanto às dimensões médias das estradas a largura da plataforma é de 8,00 m e a pista de rolamento com 6,0 m 
(faixa a ser revestida através da aplicação de material laterítico). 

Numa primeira fase, portanto, o trabalho consistirá em limpeza com alargamentodo leito estradai, remoção da 
camada vegetal em cerca de 20,00 cm de espessura,conformação mecânica em uma plataforma de 8,00 m com 
abaulamento do leito em 3,00%a partir do centro, compactação dos aterros, revestimento numa faixa de 6,00 m de 
largura.Entendemos que após a conclusão das obras, a conservação e demais obrigações técnicas deverão ficar a 
cargo da Secretaria de Obras do Município de São Domingos do Maranhão - MA. 

Na elaboração deste projeto que objetiva a implantação dos trechos ecomplementação de serviços nos existentes, 
foi observado alguns pontos como se segue: A - No escopo deste Projeto Básico foram definidas a 
extensão das estradas vicinais (por trecho) e seus caminhamentos, verificados e georeferenciados 
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diretamentenos locais previstos para execução das obras e confrontados com as plantas do parcelamento dos 
Povoados. 
B - A Planilha Orçamentária contém todos os itens necessários à complementaçãodas estradas, com a devida e 
correta discriminação dos serviços a serem executados (mobilização e desmobilização, desmatamento, 
revestimento primário e recuperação da área), seus quantitativos unitários e os respectivos custos. 

6,501TO DAS OBRAS !70- 4 11 1ffl 

6.1. O presente projeto básico foi estimado no montante de: R$ 7.648.000,00 (Setecentos milhões, seiscentos e 
quarenta e oito mil reais). 

USULZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS • 1414i.,15;' 

7.1. Para a realização completa das obras objeto deste Projeto Básico, estima-se o prazo de execução em 240 
(Duzentos e quarenta) dias corridos. 

7.2. Devido ao elevado índice de precipitação pluviométrica registrada anualmente em nossa região, no período 
de janeiro a abril, é recomendável que se executem os serviços, do tipo das que estão previstos neste Projeto 
Básico, no período de julho a dezembro do mesmo ano. 

S. IMPACTO AMBIENTAL l'ARM 

8.1. Entendemos que por se tratar de obras onde se prevê os trabalhos de melhoramentos (patrolamento e 
revestimento primário em pontos críticos) em estradas já implantadas. os impactos ambientais são mínimos ao 
meio ambiente. 

:‘,04WFVNDAMENTAÇÃO LEGAL 

9.1. A contratação para execução dos serviços, objeto deste Termo de Referência, está fundamentada com base 
na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 
2019, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e Lei Complementar n° 147/2014„ aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 
21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame. Aplicar-se-á 
também os procedimentos determinados pela Lei Complementar 123/2006 e suas alterações. 

9.2. A presente contratação deverá ser realizada por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do 
tipo Menor Preço Global. 

10. DESENVOLVIMENTO DOS TRABALHOS ,, 

10.1. As atividades serão executadas por equipes de operários da CONTRATADA, comandadas por seus 
encarregados. As equipes de trabalho deverão estar permanentemente uniformizadas e munidas de ferramentas, 
equipamentos proteção individual — EP1's, equipamentos de proteção coletiva — EPC's e materiais de consumo 
necessários à execução completa das tarefas. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor, forma e prazos ajustados. 

11.2. Gerenciar o presente contrato, indicando, sempre que solicitado, o nome da CONTRATADA, o preço e a 
descrição do(s) objeto(s) contratados(s). 

11.3. Convocar a CONTRATADA via e-mail ou telefone, para sanar possíveis irregularidades ocorridas na 
execução do presente Termo de Referência. 

11.4. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço; 

Página 24 de 45 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP N° 65.790-000 



Processou' 244/2023-SDM 

Fls.: 

Ruh.. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comisso Permanente de IMMO') - CPL 

11.5. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

11.6. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, 
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 

11.7. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 

11.8. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

11.9. Acompanhar e fiscalizar no local dos serviços, os serviços licitados e notificar a Contratada. quando 
houver falhas e/ou irregularidades identificadas na execução, fixando-lhe prazo para a correção. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Executar os serviços, conforme especiticações do Edital. Termo de Referencia e em consonância com a 
proposta de preços; 

12.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 

12.4. Arcar com eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

12.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de 
crédito de pagamento das obrigações; 

12.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a 
causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato; 

12.7. Substituir eventuais serviços que não estejam em conformidade com o termo de referência e proposta de 
preços, com as mesmas especificações. 

12.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a prestação dos 
serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

12.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato. 

12.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros. deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

12.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

13. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO Onain 
13. 1. O contrato terá vigéncia de 12 (doze) meses, a partir data de sua assinatura, com sua eficácia a partir da 

publicação no Diário Oficial da União - DOU. 

13.2. O Prazo de execução dos serviços serão de 8 (oito) meses, a partir da emissão da Ordem de Serviços. 
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13.3. Prazo de início da execução dos serviços/obras: Os serviços/obras deverão ser iniciados no prazo de até 5 
(cinco) dias uteis a partir da emissão da Ordem de Serviços. 

effilMONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA, mensalmente, por meio de emissão 
de ordem bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal 
de Contrato, acompanhada dos seguintes documentos: 

14.1.1. Solicitação de pagamento por escrito e Boletim de Medição; 
14.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Serviços ou outro instrumento equivalente; 
14.1.3. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação; 

14.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

14.3. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, 
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, 
ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

14.4. A Administração, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, cautelar 
ou definitivmente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, 
ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

14.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento 
deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

14.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que couber, às 
retenções na fonte nos seguintes termos: 

14.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP, na 
forma da Instrução Normativa RFB n° 1.234. de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei 
n° 9.430, de 27/12/1996 e alterações; 

14.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, correspondente a 
11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n°971, de 13/11/2009, conforme determina a 
Lei n° 8.212. de 24/07/1991 e alterações; 

14.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei Complementar n° 1 16, 
de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor. 

14.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal 
correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por tal regime tributário. 

O^ QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

15.1. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA-OPERACIONAL 

15.1.1 . Atestado(s) e/ou Declaração(ões) de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da 
empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante 
prestou ou presta serviços compatíveis com o objeto desta licitação. Deverá ser comprovado o 
quantitativo mínimo de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de maior relevância e valor 
significativo conforme a seguir: 

Item Serviço Serviços Und Quantidade 
1.3.3. Serviço ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA M3 71.052,00 
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EM SOLO DE IA CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS 
(125HPiLÁMINA: 2.70M3). 

1.3.4. Serviço 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM 
VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: 
TXKM). 

TXKM 592.213.00 

1.3.6. Serviço 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. 

NP 355.260,00 

a) O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), 
podendo requisitar cópias dos respectivos contratos, notas fiscais ou outros documentos comprobatórios 
do conteúdo declarado. 

15.1.2. Registro ou Inscrição da Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — 
CREA, da região sede da licitante, que comprove atividade relacionada com o objeto da licitação. 

a) Quando a empresa for registrada fora do Estado do Maranhão. caso vencedora, deverá apresentar o 
visto do CREA/MA. antes da assinatura do contrato. 

15.1.3. Declaração formal e expressa da licitante informando que disponibilizará máquinas, equipamentos 
e ferramentas essenciais para a execução dos serviços, objeto da licitação. 

15.2. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA-PROFISSIONAL 

15.2.1. Registro e/ou Inscrição dos seus Responsáveis Técnicos no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia — CREA, vigente; 

15.2.2. Comprovação da empresa possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega das 
propostas PROFISSIONAL DE NIVEL SUPERIOR, pelo menos 1 (um) Engenheiro(a) Civil ou 1(um) 
Arquiteto, detentor de Atestado de Capacidade Técnica. expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA ou Conselho 
Regional de Arquitetura — CAU, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico-CAT, em nome 
dos responsáveis técnicos apresentados. na qual fique comprovada que tenham prestados ou estejam 
prestando serviços compatíveis com o objeto da presente licitação. Deverá ser comprovado o 
quantitativo mínimo de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de maior relevância e valor 
significativo conforme a seguir: 

Item Serviço Sert*iii -' Und Quantidade 

1.3.3. Serviço 
ESCAVAÇÃO HORIZONTAL. INCLUINDO CARGA E DESCARGA 
EM SOLO DE IA CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS 
(1251-IP/LÂMINA: 2.70M31. 

M3 71.052,00 

1.3.4. Serviço 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3. EM 
VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: 
"P(KM). 

TXKM 592.213,00 

1.3.6. Sen iço • REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. 

M2 355.260.00 

a) Para a comprovação do vinculo profissional do(s) responsável(eis) técnico(s) com a empresa será 
admitida a apresentação de: CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA 
emitido pelo CREA onde constará todos os responsáveis técnicos e sócios da empresa, CÓPIA DA 
CARTEIRA DE TRABALHO (CTPS), FICHA DE REGISTRO DE EMPREGADO, CONTRATO 
SOCIAL DA EMPRESA (no caso de sócio); CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, ou; 
DECLARAÇÃO DE CONTRATAÇÃO FUTURA DO PROFISSIONAL, desde que acompanhada da 
DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA/CONCORDÂNCIA assinado pelo profissional; 

b) É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa proponente, fato 
este que inabilitará todas as envolvidas. 
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15.2.3. Declaração formal c expressa da licitante indicando o(s) prolissional(is) que atuará(ão) como 
responsável( is) técnico(s) pelo acompanhamento e execução dos serviços, conforme modelo anexo no 
edital: 

15.2.4. Declaração formal e expressa da licitante informando que disponibilizará Equipe Técnica de 
Apoio à execução dos serviços, com a indicação nominal, qualificação e número do registro ou inscrição 
nas respectivas entidades profissionais competentes, conforme modelo anexo no edital: 

15.3. DA VISITA TÉCNICA 

15.3.1. Declaração de Visita ou Não Visita ao Local da prestação dos serviços, conforme modelo 
constante no edital. 

a) A empresa licitante poderá vistoriar o local onde serão executados os serviços, examinando as áreas, 
tomando ciência do estado. características, e eventuais dificuldades para execução dos serviços; 

b) A vistoria não é de caráter obrigatório, podendo a empresa licitante participar do certame, mesmo que 
não vistorie o(s) local(ais); 

c) A empresa licitante que optar pela não vistoria do local não poderá. em hipótese alguma, descumprir 
qualquer regra, decisão e acordo consequente deste edital. devendo ainda apresentar a Declaração 
Formal de Dispensa de Visita/Vistoria. A empresa que não vistoriar o local será tratada nas mesmas 
condições daquela que vistoriou, caso a empresa opte por realizar a visita/vistoria a mesma deverá 
apresentar a Declaração Formal de Visita/Vistoria: 

d) A empresa licitante que optar pela vistoria deverá agendar junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, pelo e-mail cplsaodomingos.maWoutlook.com; 

e) As vistorias acontecerão em dias úteis, entre 091)00min às I 2h00m1n e das 14h00min e 17h0Omin. 

f) A visita poderá ser realizada no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas antes da data da abertura da 
licitação. 

t163t0 REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do 
mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a 
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio 
econômico-financeiro. 

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das condições 
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos 

causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula. 

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 65, II, "cl- da Lei 8.666/93, o valor do contrato poderá ser alterado 
para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição 
da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do 
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equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

16.7. Os pedidos de reequilibrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que comprovem 
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 

16.8. Os pedidos de reequilibrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve 
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é 
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato; 

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro da 
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou 
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 

0.7. DO FISCAL DO CONTRATO 41122 

17.1. Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO ou COMISSÃO DE RECEBIMENTO designado pelo 
ÓRGÃO CONTRATANTE, o acompanhamento da prestação dos serviços ou fornecimento/entrega dos 
materiais e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

17.2. As decisões e providências que ultrapassem a competência do servidor ou comissão de recebimento 
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 
Administração. 

17.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 
quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

1.8.1 04 SUBCONTRATAÇÃO 

18.1. Não haverá possibilidade de SUBCONTRATAÇÃO do objeto de forma total ou parcial. 

112~ ANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

VAU 

19.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Domingos do Maranhão e será 
descredenciado do Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da 
multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais cominações legais, 
nos seguintes casos, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta: 

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
b) não entregar a documentação exigida no edital: 
c) apresentar documentação falsa; 
d) causar o atraso na execução do objeto; 
e) não mantiver a proposta; 
O falhar na execução do contrato; 
g) fraudar a execução do contrato; 
h) comportar-se de modo inidôrteo; 

h.1) Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n° 8.666/93; 
i) declarar informações falsas; e 
j) cometer fraude fiscal. 

Página 29 de 45 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA 1 CNPJ: 06.113.690/0001-71 
ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N — CENTRO - CEP N° 65.790-000 



Processo n° 24-1/2023-5DM 

Fls.: 

Rub.: 
PREFEITURA N1UNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 1)0 ‘1ARANIIÃO 

Com i•Não Permanente de lieitaçÃo - 

19.2. As sanções descritas no subitem anterior também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
licitações processadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP que. convocados, não honrarem o 
compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração Municipal. 

19.3. As sanções serão registradas e/ou publicadas no Cadastro de Fornecedores do Município, imprensa 
Oficial e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICA F. 

19.3.1. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e. se for o caso, 
aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada nesta Licitação, as comunicações à 
licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") apresentada na 
documentação da empresa cadastrada no Portal de Compras do Município de São Domingos do Maranhão 
ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura ou por "e-mail-  constante na documentação apresentada pela 
licitante. 

19.4. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, a retirar a 
Nota de Empenho ou a assinar o Instrumento Contratual. a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes 
chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes 
penalidades: 

a) Impedimento de Licitar e Contratar com a Município de São Domingos do Maranhão, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos; 

b) Multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais cominações 
legais. 

19.5. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais/produtos sujeitará a Contratada 
à aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0.33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia. incidente sobre o valor da parcela do objeto em atraso, 
desde o segundo até o trigésimo dia: 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, a partir 
do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 30% (vinte por cento) do valor do contrato. 

19.6. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à 
Contratada, girantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) Advertência escrita; 

b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) Declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a Administração Pública 
(União, Estados e Municípios), pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado cumpra as 
condições de reabilitação; 

d) Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de São Domingos do 
Maranhão pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

19.7. As sanções previstas nas alíneas "a". "c" e "d- poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na 
alínea "b". 

19.8. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 

circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

19.9. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais, 
quando: 
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a) prestar as serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito: 
b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante: 
c) descumprir os prazos e condições previstas nesta licitação. 

19.10. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão. 

19.11. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada, 
amigável ou judicialmente. 

~IMPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que 
venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços. 

20.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação, visando à 
prestação dos serviços, independentemente de estarem nele transcritas. 

São Domingos do Maranhão (MA), 03 de julho de 2023. 

Roseane Gomes Sousa Santos 
Secretaria Municipal Municipal de Obras, Serviços Públicos e Transporte Terrestre 

À vista das informações contidas nestes autos e com 
observância às normas vigentes, APROVO o presente 
Termo de Referência e AUTORIZO a realização do 
procedimento licitatório. 

Kleber Alves de Andrade 
Prefeito Municipal 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.° 016/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 244/2023 — SDM 

ANEXO II 

CARTA PROPOSTA 

Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 016/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 244/2023 — SDM 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de recuperação de estradas vicinais conforme Contrato 
de Repasse n°: 939045/2022/MAPA/CAIXA ECONOMICA. 

Prezado Senhor, 

A empresa (XXXXXXXXXX) com endereço na XXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXX vem, pelo 
seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXX e do CPF N° XXXXXX, vem 
apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros 
ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma. 

Propomos o Valor Total de RS XX,XX (XXXXXXXXX), para a prestação dos serviços do objeto desta licitação, 
conforme Planilha Orçamentária, Encargos Sociais, Composição do BDI, Composição de Preços Unitário em 
anexo. 

A Planilha Orçamentária contendo as especificações e quantidades estará disponível no Portal de Compras. 

Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, números do CPF e 
Carteira de Identidade e cargo na empresa; 

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-XX. 

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail); 

Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame; 

Prazo de inicio da execução dos serviços: A execução dos serviços deverá ser iniciada em até 5 (cinco) dias uteis a 
partir da emissão da Ordem Serviços pela CONTRATANTE e recebida pela CONTRATADA; 

Prazo de execução: O Prazo de execução dos serviços serão de 8 (oito) meses, a partir do recebimento da Ordem de 
Serviços pela Contratada. 

Local de prestação de serviços: Município de São Domingos do Maranhão/MA. 

Condições de pagamento: Conforme edital e seus anexos. 

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, tributos, 
transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto desta licitação. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação) 

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da empresa 
licitante. 
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Processo n° 244/2023-SDM 

Fls.: 

Rub.: 
PREFEM RA MI NICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

( omissa° Permanente de Licitação — CPI 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 016/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 244/2023 — SDM 

ANEXO I1-A 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS 

Item Especilicações 
Preço de 

Custo (R$) 
Impostos 

Federais (RS) 
Impostos 

Estaduais (RS) 
Preço de 

Venda (RS) 

Custos 
Indiretos 

(R$) 
Lucro 
(RS) 

Margem 
de 

(%) 

2 
3 
4 

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX 

CNPJ: XXXXXXXXXX 

Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa) 

Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva aliquota). 

Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva aliquota). 

Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos) 
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Processo n° 244/2023-SDM 

Fls.: 

Rub.: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comiqsão Permanente de Licitaeio — CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 016/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 244/2023 — SDM 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA 

Ao Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

Ref.: Pregão Eletrônico n° 016/2023 — CPL/PMSDM 

Processo Administrativo n° 244/2023 - SDM 

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de 
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX: 

).> DECLARA que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é: 

Simples Nacional; 

Lucro Real; 

Lucro Presumido; 

Outro: 

»- DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s). 
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX. 

D DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno funcionamento 
no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto. 

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e 
mobiliários pertinentes as suas atividades. 

Endereço: 
Cidade/Estado: 
Cep.: 
Ponto de referência: 
Telefone: 
E-mail: 

>, DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como: 

Microempreendedor Individual - ME!; 

Microempresa - ME; 

LiEmpresa de Pequeno Porte - EPP; 

]Normal. 

D DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 
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Processo n° 244/2023-SDM 

Fls.: 

Rub.: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS D9 MARANHÃO 

Confissão Permanente de licitação — CPL 

> DECLARO sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 

> DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999. que não emprego menor de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo 
menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 
7° da Constituição Federal; 

> DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira 
independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa N° 2 de 16 de setembro 
de 2009 da SLTI/MP; 

> DECLARO de que não possuo, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1° e no inciso III do art.5° 
da Constituição Federal; 

> DECLARO que, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, estou 
ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, 
atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no respectivo 
Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal. com assinatura 
e a devida identificação e qualificação). 

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da 
empresa licitante. 
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Processo n° 24412023-SDM 

Rub.: 
PREFEITURA N11NICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARNNIIÃO 

Comissão Permanente de Licintelo — CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 016/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 244/2023 — SDM 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO FORMAL DE VISITA / VISTORIA 

Ref.: Pregão Eletrônico n° 016/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 244/2023 — SDM 

A empresa (razão social), inscrita no CNPJ n.° (informar CNPJ), sediada a (informar endereço completo), por 
intermédio de seu representante legal, infra-assinado e para fins de participação e habilitação no PREGAO 
ELETRÔNICO N° 016/2023 — CPL/PMSDM, declara, expressamente que VISITOU as áreas onde serão 
executados os serviços/obras da licitação em referência a fim de inspecionar as instalações e realizar vistoria 
técnica das áreas físicas, obtendo o conhecimento de todos os detalhes, informações e condições necessárias à 
elaboração da proposta, de acordo com o edital e anexos do presente certame. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação) 
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Processo n° 244/2023-SDM 

Fls.: 

Rub.: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 1)0 N1.112 XN HÃO 

Comisslio Permanente de I iritaçAo— CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO N." 016/2023— CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 244/2023 — SDM 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA FORMAL DE VISITA / VISTORIA 

Ref.: Pregão Eletrônico n° 016/2023 —CPL/PMSDM 

A empresa (razão social), inscrita no CNPJ n.° (informar CNPJ), sediada a (informar endereço completo da 
empresa), por intermédio de seu representante legal infra-assinado e para fins de participação e habilitação na 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023 — CPL/PMSDM, declara, expressamente que OPTOU por não realizar 
a visita/vistoria ao(s) local(is) de execução dos serviços, e que ASSUME todo e qualquer risco por essa decisão 
e SE COMPROMETE a prestar fielmente os serviços constante no edital e seus anexos. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação) 
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Processo n° 244/2023-SDM 

Fls.: 

Ruh.: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NIARANIIÃO 

Comissão Permanente de Licitação - CPI. 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 016/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 244/2023 — SDM 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA OU ANUÊNCIA 

Ref.: Pregão Eletrônico n° 016/2023 — CPL/PMSDM 

Eu, (responsável técnico indicado) declaro estar de pleno acordo com a contratação relacionada neste documento 
e que executarei todos os serviços estritamente conforme o estipulado no edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 
016/2023 — CPL/PMSDM e seus anexos atuando como COORDENADOR GERAL e RESPONSÁVEL 
TÉCNICO da empresa (informar razão social da empresa). 

Local e data. 

(nome completo do responsável técnico da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação) 
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Processo no 244/2023-SDM 

Fls.: 

Rub.: 
PREFEITURA ‘11 ICIPAI. DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

(omisso Permanente de Licitação— CPI 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 016/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 244/2023 — SDM 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO FORMAL E EXPRESSA INDICANDO O RESPONSÁVEL TÉCNICO / 
COORDENADOR GERAL. 

Ref.: Pregão Eletrônico n° 016/2023 — CPL/PMSDM 

A empresa (razão social), inscrita no CNPJ n.° (n° do CNPJ), sediada a (informar endereço completo), por 
intermédio de seu representante legal, infra-assinado, vem designar o(s) profissional(ais) (informar os 
profissionais), portador da carteira de registro no (informar conselho de classe bem como seu registro no 
respectivo conselho) como RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S) E COORDENADOR GERAL pelos serviços 
objeto da PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023 — CPL/PMSDM. 

Local e data. 

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura 
e a devida identificação e qualificação) 
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Processo n° 244/2023-SDM 

Fls.: 

Ruh.: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação CPI. 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 016/2023 — CPL/PMSDM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 244/2023 — SDM 

ANEXO VIII 

MINUTA DO CONTRAI() 

CONTRATO N" XXX/2023/CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 244/2023 — SDM 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2023 — CPL/PMSDM 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXX. 

O MUNICIFIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNPJ n° 
06.113.690/0001-71, com sede na Praça Getúlio Vargas - Centro, SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, 
através da (ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal, XXXXXXXXXX, RO n° 
XXXXXXXXXXXX e CPF n° XXXXXXXXXX e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ n.° 
XXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por seu representante legal, XXXXXXXXXXXXXX. R.G. n.° XXXXXXXXX. CPF n.° 
XXX.XXX.XXX-XX. têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO, decorrente do Pregão Eletrônico n° 
XXXXX/2023 — CPL/PMSDM, formalizado nos autos do Processo Administrativo n" XXXXX/2023, 
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n" 10.520, de 17 de 
julho de 2002. do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 
de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2023, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 
de outubro de 2015. da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando 
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis 
ao objeto deste contrato. 

CtÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços de recuperação 
de estradas vicinais conforme Contrato de Repasse n°. 939045/2022/MAPA/CAIXA ECONOMICA, 
conforme ['ermo de Referência, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e Proposta de Preços da Contratada. 

U .d4IJSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO ti!'*N1

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico 
n° XXXXX/2023 — CPL/PMSDM, a Proposta de Preços da Contratada, e a respectiva Nota de Empenho. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos: 

a) O Edital do Pregão Eletrônico n° 016/2023 — CPL/PMSDM e seus anexos; 

b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada; 

c) O Termo de Referência e seus anexos; 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR E PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
LOCAL DE ENTREGA. 

3.1. O valor global deste Contrato é de RS XX,XX (X.XXXXXXX), conforme demonstrativo a seguir: 
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Processo n° 244/2023-SDM 

Fls.: 

Rub.: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Comisso Permanente de LicitaçÃo — CPL 

Item Especificações Unid. Qtd. Valor Unit. Total 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

3.1.1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato. 

3.2. Prazo de início da execução dos serviços: A execução dos serviços deverá ser iniciada em até 5 (cinco) 
dias uteis a partir da emissão da Ordem Serviços pela CONTRATANTE e recebida pela CONTRATADA; 

3.3. Local de prestação dos serviços: Municipio de São Domingos do Maranhão/MA. 

CLÁUSULA QUARTA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Convênio n° 939045/2022/MAPA/CAIXA ECONOMICA 
Contrato de Repasse n° 939045/MAPA/CAIXA 

ÓRGÃO: 02— PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 16— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS ESERVIÇOS PÚBLICOS 
DOTAÇÃO: 26.782.0043.1016.00004.4.90.5L00 — Obras e Instalações 

CLÁUSULA QUINTA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com 
o constante no art. 65, inc. 11, § 2°, da Lei Federal n°8.666/1993. 

CLÁUSULA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO " 

6.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir data de sua assinatura, com sua eficácia a partir da 
publicação no Diário Oficial da União - DOU. 

6.2. O Prazo de execução dos serviços serão de 8 (oito) meses, a partir da emissão da Ordem de Serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1. A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO, o qual promoverá o acompanhamento da 
execução dos serviços e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, 
a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA, mensalmente, por meio de emissão 
de ordem bancária em até 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal 
de Contrato, acompanhada dos seguintes documentos: 

8.1 . 1. Solicitação de pagamento por escrito e Boletim de Medicação; 

8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Serviços ou outro instrumento equivalente; 

8.1.3. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação; 

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
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Processo n°244/2023-SDM 

Fls.: 

Rub.: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

Com isso Permanente de Licitaçao — CPL 

8.3. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, 
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, 
ressarcimentos ou indenizações devidas por ela. 

8.4. A Administração, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, cautelar ou 
definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos 
ou indenizações devidas por ela. 

8.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento deste 
contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

8.6. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que couber, às 
retenções na fonte nos seguintes termos: 

8.6.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP, na 
forma da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Lei 
n°9.430, de 27/12/1996 e alterações; 

8.6.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, correspondente a 11% 
(onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n°971. de 13/11/2009. conforme determina a Lei 
n°8.212, de 24/07/1991 e alterações; 

8.6.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - 1SSQN, na forma da Lei Complementar n° 116. 
de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor. 

8.7. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal 
correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por tal regime tributário. 

;CLÁUSULA NONA — DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS i; ;g4iWa.

9.1. São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo I) do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10. 1 . São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo I) do edital. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo 1) do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA —DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. São aquelas previstas no Termo de Referência (Anexo 1) do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA RESCISÃO 

, 

13.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das hipóteses dos artigos 
77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO ..1 

14.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por ela 
designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS COMUNICAÇÕES 
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15.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não 
sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 

16.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela CONTRATANTE, 
na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte 
dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pelo setor competente. 

amsuLA DÉCIMA SÉTIMA — DO REAJUSTE 

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 1 (um) ano contado da data do 
orçamento a que a proposta se referir. 

17.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais SINAPI 12-
22/2023 (DES.). 

17.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e a partir do pedido da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano da referência acima mencionada, aplicando-se o índice 
INCC — índice Nacional da Construção Civil exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 
a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 50 do Decreto n.0 1.054, de 1994): 

R = V (I— 19 / I°, onde: 
R = Valor do reajuste procurado: 
V = Valor contratual a ser reajustado; 
P = índice inicial - refère-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para 
entrega da proposta na licitação; 
I = índice relativo ao mês do reajustamento: 

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

17.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

17.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DAS ASSINATURAS 

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do 

Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos 
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam 
não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser 
assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por 
certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A 
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assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes. por meio do Assinador SERPRO ou 
pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br 

ICLUSIJLA DÉCIMA NONA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

19.1. O licitante vencedor deverá entregar ao Contratante, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, após a 
assinatura do contrato. uma Garantia de Execução do Contrato, que deverá ser fornecida ao Contratante no 
valor estipulado neste instrumento. 

19.2. O adjudicatário, prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do 
Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Termo, conforme disposto no art. 56 
da Lei ri° 8.666. de 1993. desde que cumpridas as obrigações contratuais. 

19.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período mínimo 
de 3 (três) meses após o término da vigência contratual. 

19.4. A garantia assegurará. qualquer que seja a modalidade escolhida. o pagamento de: 

a) prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas; 

b) prejuízos causados à contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 
contrato: 

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada; 

d) obrigações fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela contratada. 

19.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 
anterior. 

19.6. No caso de opção pela garantia em dinheiro, a contratada terá que fazer o depósito. no Banco do Brasil 
S/A, Agência n° XXXX, Conta Corrente n° XXXXX, e apresentar o comprovante do depósito junto ao 
Fiscal do Contrato. 

19.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escriturai. mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

19.8. A garantia. se prestada na tbrma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade durante a 
vigência do contrato. 

19.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos 
beneficios do artigo 827 do Código Civil. 

19.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
readequada ou renovada nas mesmas condições. 

19.11. A Contratante não executará a garantia na ocorrência de urna ou mais das seguintes hipóteses: 

a) caso fortuito ou força maior; 

b) alteração. sem prévia anuência da seguradora. das obrigações contratuais; 

c) descumprimento das obrigações pela Contratada decorrentes de atos ou fatos praticados pela 
Contratante: 
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d) atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração. 

19.12. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as previstas neste 
item. 

19.13. Será considerada extinta a garantia: 

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo 
circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

b) no prazo de três meses após o término da vigência, caso a Contratante não comunique a ocorrência de 
sinistros. 

k*ULA 'VIGÉSIMA- DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO/MA, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir 
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito. perante 02 (duas) 
testemunhas que também os subscrevem. 

São Domingos do Maranhão (MA), XX de XXXXXXX de 2023. 

xxxxxxxx.xxx wooc000a 
Secretária Municipal de XXXXXX Representante Legal da Empresa 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 
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1. MUNICÍPIO: SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

1.1 História 

PREFEITURA DE 

SA0 DOMINGOS 
DO MARANH ÀO 

tacIt ,EM 

O lugar em que está instalada a sede do município foi descoberto em 1894 por José Tibúrcio 

Feio, que lá se fixou com sua família à beira de uma lagoa que passaria a ser conhecida 

como Lagoa do Zé Feio. Com água em abundância e terras bastante férteis, o povoado 

fundado pelo pioneiro cresceu rapidamente, em especial a partir de 1932, com a chegada 

de famílias nordestinas. Em 1940, pelo Decreto-Lei municipal N° 15, de 20 de janeiro desse 

ano, passou à condição de distrito do município de Colinas, com denominação de Pucumã, 

que conservou quando de sua elevação à categoria de vila em 1947. A 24 de setembro de 

1952, pela Lei N° 756, tornou-se cidade e sede do município de São Domingos do 

Maranhão, com territórios desmembrados de Colinas e Presidente Dutra. Seu primeiro 

prefeito (nomeado) foi Aluízio Brandão. 

1.2 ESPAÇO GEOGRÁFICO 

A sede municipal tem as seguintes coordenadas geográficas -5°34'12" de latitude 

Sul e -44°22'48" de longitude Oeste de Greenwich (IBGE, 2010). 

O acesso a partir de São Luis, capital do estado, em um percurso total em torno de 

495 km, se faz da seguinte forma: 362 km pela rodovia BR-135 até a as mediações do 

município de Santa Filomena, 133 km por uma estrada vicinal até a cidade de São 

Domingos do Maranhão. (Google Maps, 2011). 

1.3 GEOGRAFIA 

São Domingos do Maranhão é um município brasileiro do estado do Maranhão. A 

cidade de São Domingos do Maranhão teve sua autonomia política em 24/09/1952 e está 

inserida na mesorregião Centro maranhense, na microrregião Presidente Dutra, 

compreendendo uma área de 1.151,9 km2, uma população de aproximadamente 33.607 

habitantes e uma densidade demográfica de 29,17 habitantes/km2, segundo dados do IBGE 

(2010). 

Limita-se ao Norte com os municípios de Presidente Dutra, Governador Eugênio 

Barros, Graça Aranha e Governador Luís Rocha; ao Sul com Colinas e Jatobá; a Leste com 

Governador Luís Rocha, Fortuna e Jatobá e a Oeste com Santa Filomena do Maranhão e 

Tuntum (Google Maps, 2011). 
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1.4 SISTEMA ECONÔMICO 
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. 111 4,...1111111., 

Coordenadas q.., 5. 5424 5 44 zz oe• 

Paia Brasil 

unidade Maranhão 
federativa 

Municípios Pre5rdente Outra, Graça Aranha. 
iimitrotes Governador Luiz Rocha, Fortuna, 

Jatoba, Tuntum e Santa Ftlomena do 
Maranhão 

Distância até 380 km 
a capital 

-Historia 

Fundação 24 de setemb- s, de 9`., 2 (70 anos) 

Administração 

Pieleirota) Weber Alves de Andradal! 
(Progresaisrz-_, 2021 - 2024) 

Vereadores 13 
Características geograficas 

Área total 1 303.155 krn' 

Populaça° 24 630 hab 
total (Censo 
I8GE12010P:) 

Densidade 18,9 hab rkm' 

Clima Tropical Úmido 

Fuso notário Hora de Brasília (UTC- 3) 

indicadores 

0.595 — 
(PNUD/200C 4,) 

PIB RS 115 594 594 mil 
(IBGE/200815,) 

PtEt per capita RS 3451.51 
(IBGE/200.3n 

Sitio (splaoecIte
it

omninaolasromaranhao magov brc.? 

As principais atividades produtivas do município estão na A pecuária, o 

extrativismo vegetal, a lavoura permanente e a lavoura temporária, as transferências 

governamentais, o setor empresarial com duzentas e treze unidades atuantes e o 

trabalho informal são as principais fontes de recursos para o município. 

2. INTRODUÇÃO 

As dificuldades de acesso para os que residem no interior dos municípios, e a falta 

dos serviços sociais básicos, de maneira geral, têm como principal consequência o 

aumento dos índices de mortalidade, dificuldade nos transportes agrícolas, coletivos e etc., 

deixando marcas de sofrimento e privações, com isso, retardando o desenvolvimento 

humano e a sua produtividade. 

As populações que residem nas áreas dos municípios maranhenses, estão 

marcadas pela falta de transporte e de uma melhor via de acesso, pois de maneira geral os 

serviços de recuperação de caminho de acesso estão concentrados nas sedes municipais, 

GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA 
Contato: eagunnasghotmail.com 

Página: 
3 



MEMORIAL DESCRITIVO / ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS / NORMAS DE EXECUÇÃO 

PREFEITUPA DE 

SAO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

e são operados de forma deficiente, com um grau de desperdício de recursos que 

beneficiam somente um número reduzido da população. 

A recuperação de caminho de acesso que tem cor-no objetivo dotar as regiões 

beneficiadas de acesso eficiente, de modo que as mesmas se integrem às malhas 

rodoviárias do Estado e Município, é uma experiência bem-sucedida de programas que 

atendem a benefícios das comunidades carentes, contribuindo, portanto, para o 

desenvolvimento socioeconômico da Região. 

Com base nos fundamentos no art. 70 da Lei n° 8.666 de 21.06.93 e suas alterações 

posteriores, este projeto básico visa fornecer elementos e subsídios que possibilitem 

viabilizar a adequação de 118,42 km de estradas vicinais nos trechos: Sede ao Pov. Lagoa 

dos Patos // Pov. Inhuma ao Pov. Lagoa dos Patos (Angelim) // Pov. Canto Bom ao 

Pov. Lagoa dos Patos // Sede ao Pov. Centro do Gato // Br-135 ao Pov. Paul // Pov. 

Barriguda ao Pov. Maturé // Pov. Baixão da Lagoa ao Pov. Centrão // Br-135 ao Pov. 

Lagoa Nova // Pov. Paul ao Pov. Inhuma // Pov. Derlandio ao Pov. Cruz // Pov. Centro 

dos Vitos ao Pov. Lagoa Nova // Pov. Baixão do Meio ao Pov. Baixão dos Leocadios 

// Pov. Bacupari ao Pov. Cocai de Dentro // Pov. Sabonete ao Pov. Bulandeira // Pov. 

Araguaina ao Pov. Bandeira, como relacionada nos projetos, estão localizados no 

município de São Domingos do Maranhão, no Estado do Maranhão. 

Essas obras serão executadas em conformidade com a metodologia e 

especificações anexas, em consonância com as Normas Técnicas Brasileiras vigentes. 

Com a execução dessas obras, vislumbra-se melhorar as condições 

socioeconômicas dos moradores estabelecidos nos assentamentos, que atualmente estão 

enfrentando circunstâncias adversas às suas próprias subsistências, diante de problemas 

que envolvem a saúde, educação, transporte. comercialização de seus produtos, etc. 

3. JUSTIFICATIVA 

A execução dessas obras consistente na necessidade premente de ser criada a 

infraestrutura básica rural nos trechos citados, uma vez que nesse sentido pouca coisa foi 

feita até este momento. O objetivo é tornar esses povoados melhores estruturados e 

organizados, proporcionando às famílias de agricultores os benefícios socioeconõmicos 

mínimos, necessários à fixação do homem no campo. 

No caso presente as áreas são carentes de infraestrutura e a assistência técnica 

e social é incipiente, o que se torna um forte motivo para o êxodo rural em direção aos 

grandes centros urbanos. Um dos problemas mais graves nos povoados, diz respeito à 

41 
VP191.111. 
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insuficiência, ou quase inexistência, de uma malha viária que possa permitir efetivamente 

o acesso, o transporte escolar e o escoamento da produção. 

Observando os acessos e estradas carroçáveis internas dos trechos que serão 

regularizados, utilizada pelos moradores e, normalmente fruto das benfeitorias das antigas 

fazendas, constata-se as dificuldades que os mesmos têm para conseguir transportar os 

seus produtos aos centros de consumo próximos, sobretudo em virtude do mau estado de 

conservação e precariedade destas vias. A complementação das estradas é uma 

necessidade das comunidades ocupantes das áreas, já que tem como objetivo dotar a 

região beneficiada de um tráfego eficiente, de modo que a mesma se integre às malhas 

municipais, estaduais e federais existentes na proximidade e, com isso contribuindo para o 

desenvolvimento socioeconômico da região. 

As estradas internas existentes nos povoados estão necessitando da execução de 

serviços de limpeza, alargamento, revestimento e drenagem superficial. São observadas 

grandes dificuldades no escoamento da produção agrícola local, devido à péssima 

qualidade das mesmas. Deve-se observar que essas estradas, uma vez complementadas, 

irão apresentar um ótimo retorno para os produtores e toda a população local. 

A necessidade de execução deste projeto visa benefícios que vão integrar as 

comunidades atingidas pelo melhoramento, que consequentemente desenvolverão para o 

estado e região melhorias nas áreas de transporte, educação, economia e outros. 

4. LOCALIZAÇÃO DAS OBRAS 

As obras serão executadas apenas nas áreas internas e de acesso aos povoados, 

de acordo com os locais definidos pelos técnicos da Prefeitura Municipal de São 

Domingos do Maranhão, juntamente com lideranças locais, de acordo com a 

demarcação topográfica do parcelamento dos imóveis e de acordo com os serviços 

levantados na vistoria técnica da área (levantamento expedito), que resultaram nas 

plantas e planilhas orçamentárias em anexo. 
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Localização dos trechos a serem regularizados: 

Descrição: Trechos 

TRECHO 01: Sede ao Pov. Lagoa dos Patos 

TRECHO 02: Pov. Inhuma ao Pov. Lagoa dos 

Patos (Angelim) 

TRECHO 03: Pov. Canto Bom ao Pov. Lagoa dos 

Patos 

TRECHO 04: Sede ao Pov. Centro do Gato 

TRECHO 05: Br-135 ao Pov. Paul 

TRECHO 06: Pov. Barriguda ao Pov. Maturé 

TRECHO 07: Pov. Baixão da Lagoa ao Pov. 

Centrão 

TRECHO 08: Br-135 ao Pov. Lagoa Nova 

TRECHO 09: Pov. Paul ao Pov. Inhuma 

TRECHO 10: Pov. Derlandio ao Pov. Cruz 

TRECHO 11: Pov. Centro dos Vitos ao Pov. 

Lagoa Nova 

TRECHO 12: Pov. Baixão do Meio ao Pov. 

Baixão dos Leocadios 

TRECHO 13: Pov. Bacupari ao Pov. Cocai de 

Dentro 

TRECHO 14: Pov. Sabonete ao Pov. Bulandeira 

TRECHO 15: Pov. Araguaina ao Pov. Bandeira 

Extensão 

24.230,00 Metros / 24,23 km 

6.340,00 Metros / 6,34 km 

2.018,00 Metros / 2,02 km 

6.317,00 Metros / 6,32 km 

7.480,00 Metros // 7,48 km 

11.460,00 Metros //11,46 km 

3.845,00 Metros // 3,84 km 

2.876,00 Metros // 2,88 km 

15.416,00 Metros //15,42 km 

6.485,00 Metros // 6,48 km 

5.930,00 Metros // 5,93 km 

3.858,00 Metros // 3,86 km 

4.925,00 Metros // 4,92 km 

2.240,00 Metros // 2,24 km 

15.000,00 Metros //15.00 km 

Extensão Total dos Trechos: 118,420,00 Metros // 118,42 km 
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5. DIAGNÓSTICO 

Quanto ao diagnóstico das áreas é relevante salientar que os eixos estradais, já 

foram definidos quanto do parcelamento rural e, na maioria dos casos encontram-se 

delimitados e demarcados. De forma que não se tem muita liberdade de escolha do 

traçado, urna vez que os eixos das vias, já se encontram definidos 

Em relação à topografia nos locais, verifica-se que os assentamentos 

apresentam um relevo na maioria dos à casos irregulares, com pequenos trechos mais 

acidentados, conforme se pode concluir pelos resumos dos levantamentos feitos em 

campo. 

É necessário, portanto, nessa fase em que o acesso é um fator caracterizado 

como de suma importância, que as estradas sejam complementadas ou readequadas, 

de modo a possibilitar o tráfego em todo o ano. 

6. CARACTERISTICAS DAS ESTRADAS 

As estradas vicinais que se propõe executar caracterizam-se como estradas 

vicinais, com baixo tráfego (essencialmente de uso rural), cujo padrão de qualidade 

proposto é compatível com as demais estradas vicinais municipais observadas na região, 

ou seja. procurou-se seguir o padrão municipal . 

Quanto às dimensões médias das estradas a largura da plataforma é de 8,00 m e 

a pista clà rolamento com 6,0 m (faixa a ser revestida através da aplicação de material 

lateritico). 

Numa primeira fase, portanto, o trabalho consistirá em limpeza com alargamento 

do leito estradai, remoção da camada vegetal em cerca de 20,00 cm de espessura, 

conformação mecânica em uma plataforma de 8.00 m com abaulamento do leito em 3,00% 

a partir do centro, compactação dos aterros, revestimento numa faixa de 6.00 m de largura. 

Entendemos que após a conclusão das obras, a conservação e demais obrigações 

técnicas deverão ficar a cargo da Secretaria de Obras do Município de São Domingos do 

Maranhão - MA. 

Na elaboração deste projeto que objetiva a implantação dos trechos e 

complementação de serviços nos existentes, foi observado alguns pontos como se segue: 

A - No escopo deste Projeto Básico foram definidas a extensão das estradas 

vicinais (por trecho) e seus caminhamentos, verificados e georeferenciados diretamente 

nos locais previstos para execução das obras e confrontados com as plantas do 

parcelamento dos Povoados. 
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B - A Planilha Orçamentária contém todos os itens necessários à complementação 

das estradas, com a devida e correta discriminação dos serviços a serem executados 

(mobilização e desmobilização, desmatamento, revestimento primário e recuperação da 

área), seus quantitativos unitários e os respectivos custos. 

7. CUSTO DAS OBRAS 

O presente projeto básico foi estimado no montante de: 

R$ 7.648.000,00 (Setecentos milhões, seiscentos e quarenta e oito mil reais) 

8. PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS 

Para a realização completa das obras objeto deste Projeto Básico, estima-se o 

prazo de execução em 240 (Duzentos e quarenta) dias corridos. 

Devido ao elevado índice de precipitação pluviométrica registrada anualmente 

em nossa região, no período de janeiro a abril. é recomendável que se executem os 

serviços, do tipo das que estão previstos neste Projeto Básico, no período de julho a 

dezembro do mesmo ano. 

10. IMPACTO AMBIENTAL 

Entendemos que por se tratar de obras onde se prevê os trabalhos de 

melhoramentos (patrolamento e revestimento primário em pontos críticos) em estradas 

já implantadas, os impactos ambientais são mínimos ao meio ambiente. 
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11. ANEXOS DO PROJETO BÁSICO 

O presente projeto básico referente é composto pelos seguintes itens: 

a. Especificações Técnicas e Metodologia Executiva Básica; 

b. Planilha Orçamentária de Quantitativos e Preços Referenciais; 

c. Memória de Cálculo; 

d. Cronograma físico-financeiro; 

e. Plantas; 

f. ART de Elaboração do Projeto. 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

JOSE ELIOMAR F DC X.SuiS=r63t4 

FERREIRA DE r`"'•,,,,Zr*j.'14--,3-5-1--;7,»IR " 
DIGITAL, ar=

OA
r0U-Cg1"2:274060, 117 

JESUS JUNIOR * c'4' 114"..3mARFER9E" De'Em• JUNKROWN7910366 

04587916366 
Raria. Laica avro Onsa 04.thelln 
1.4.111.100: 

José Eliomar Ferreira de Jesus Júnior 
Engenheiro Civil — CREA: 111672193-7 
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1.0SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 Placa da Obra 

Deverá ser providenciada a placa de identificação da obra, deverão ser 

confeccionadas em chapas de aço galvanizado, por ser resistente às intempéries. As 

informações deverão estar em material plástico (poliestireno), para fixação ou 

adesivação nas placas. Da-se preferência ao material plástico, pela sai durabilidade e 

qualidade. 

As placas deverão ser fixadas em local visível. preferencialmente no acesso 

principal do empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização. 

Seu tamanho não deve ser menor que o das demais placas do empreendimento. 

Recomenda-se que as placas sejam mantidas em bom estado de conservação, 

inclusive quanto à integridade dos padrões das cores durante todo o período de 

execução das obras. 

Exemplo de placa de obra.

Área do nome 
da obra 

CAIXA . r""'w‘4.1( 
C •0:00 ....00r0 

Fonte: Manual Visual de Placas e Adesivo de Obras - Caixa 

Padrão da placa de obra: 

Área do nome 
da obra 

CAIXA iirrt'grc 

Área met 
• F.Nnix. dt 0 

Dimectioe 
• ZW• I. 
Nen • O>, .e.••• inn000.- e-non-acto roo 

0.1lTax.•_(» nO 0,50•C• 00 obro: 

Ânio. do nome de obre (Aia 
• •,:o ci• f*Se •••de 3•425.: 
• *Ot S4.4o PM. üik, • Se o 
• C:nr U,n 'n 

Arme 4.• idOlUT00&0% de obro In 
• Co. d* fundo ..uo. esffiene )7CC 
. No. &roo Interç ocAo oee • bana 
• Co. 4 kew rerele • POMY. I he.. Str, • 
• teeDia~ 1 
• felege meu iene' O.: 

Ano dr ~nu Kb 
• Co. •J• bela, 

Fonte: Manual Visual de Placas e Adesivo de Obras — Caixa 
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Equipamentos e materiais 

Será confeccionada a placa da Obra, conforme padrão do CEF. O material a ser 

utilizado na confecção será: 

o Placa: (3,00x1,50) m = 4,50m2

o Placa em folha de zinco de 2,50mm 

o Apoio: peça em madeira 3"x6" de lei do tipo jatobá com 3,00m de altura. 

o Contraventamento: sarrafo de madeira de 1"x4" com comprimento de 3,20m 

o Todas as peças serão fixadas com pregos 2 1/2 x 1 1/2  x 13. 

A placa deverá ser instalada em local de fácil visibilidade. 

Critérios de medição e aceite: 

Será feita por metros quadrados referente a área da placa, levando-se em 

consideração o comprimento e a altura da placa que está sendo trabalhada. 

1.2 Mobilização de Equipamentos 

A instalação, mobilização de equipamentos, consistirá na aquisição, alocação e 

montagem de equipamentos e instalações de apoio, necessárias a uma adequada 

execução dos serviços inerentes à obra. 

A contratação de mão-de-obra especializada e o treinamento específico, 

destinados à operação e manutenção dos equipamentos alocados, também é parte 

constituinte da mobilização. 

A CONTRATADA deverá proceder à mobilização de equipamentos, instalações 

e mão-de-obra em quantidade suficiente para a execução da obra nos prazos 

determinados e com a qualidade e segurança adequadas. 

Os equipamentos mobilizados deverão dispor de condições mecânicas, 

capacidade e número de unidades que permitam executar os serviços previstos, nos 

prazos previstos com segurança e qualidade requerida. 

A FISCALIZAÇÃO poderá exigir a substituição de qualquer equipamento e 

instalação que não desempenhe em condições operacionais seguras, como também a 

inclusão de outros tipos de equipamentos para assegurar a qualidade e o prazo da obra, 

se as condições locais assim o exigirem. 

Equipamentos: 

• Trator de esteiras, potência 100 HP, peso operacional 9,4 t, com lâmina 2,19 m3 

- chp diurno; 
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• Trator de esteiras, potência 125 HP, peso operacional 12,9 t. com lâmina 2,7 m3 

- chp diurno; 

• Caminhão basculante 10 m3, trucado cabine simples, peso bruto total 23.000 kg, 

carga útil máxima 15.935 kg, distância entre eixos 4,80 m. potência 230 cv 

inclusive caçamba metálica - chp diurno; 

• Trator de esteiras, potência 150 hp, peso operacional 16,7 t, com roda motriz 

elevada e lâmina 3,18 m3 - chp diurno: 

• Motoniveladora potência básica liquida (primeira marcha) 125 hp, peso bruto 

13032 kg, largura da lâmina de 3,7 m - chp diurno; 

• Rolo compactador vibratório pé de carneiro para solos, potência 80 hp, peso 

operacional sem/com lastro 7,4 / 8,8 t, largura de trabalho 1,68 m - chp diurno; 

• Caminhão pipa 10.000 I trucado, peso bruto total 23.000 kg, carga útil máxima 

15.935 kg, distância entre eixos 4,8 m, potência 230 cv, inclusive tanque de aço 

para transporte de água - chp diurno. 

• Escavadeira hidráulica sobre esteiras, caçamba 0,80 m3, peso operacional 17 t, 

potência bruta 111 hp - chp diurno. Af_06/2014 

2. ADMINISTRAÇÃO 

2.1 Administração da obra 

A contratada deverá manter na obra diariamente, engenheiro e encarregado de 

obras onde, deverão acompanhar a obra constantemente. 

Itens e suas características: 

- Engenheiro civil de obra júnior com encargos complementares: Gerencia e desenvolve 

projetos de construções e reforma de empreendimentos. Acompanha cronograma físico-

financeiro da obra, elabora orçamentos e realiza levantamento quantitativo de 

equipamentos, materiais e serviços; 

- Encarregado de obras com encargos complementares: Supervisiona colaboradores, 

leitura e execução de projetos. acompanha cronograma e medições de obras e controla 

equipamentos, contratação de serviços e matéria-prima. 

Equipamentos: 

Os equipamentos consistem apenas em itens manuais de escritório e de seus 

respectivos serviços, para que possa ser feita a averiguação dos serviços ao longo da obra, 

não sendo utilizado nenhum tipo de equipamento especifico para realização desta tarefa. 

Critérios de medição e aceite: 

( ulmcs 
ye' 
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Administração Local e Manutenção de Canteiro (AM) — será pago conforme o 

percentual de serviços executados (execução física) no período, conforme a fórmula 

abaixo, limitando-se ao recurso total destinado para o item, sendo que ao final do serviço o 

item será pago 100%. 

%AM — 
Valor do Contrato Sem AM 

Valor da Medição Sem AM 

Ressaltando que o pagamento do serviço Administração Local deve seguir o estabelecido 

no acordão 2622/2013 do TCU, que adota como critério de medição pagamentos 

proporcionais à execução financeira da obra, abstendo-se ao pagamento deste item, com 

valor mensal fixo. 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO 
WY:s 
3.1 Limpeza mecanizada de camada vegetal, vegetação e pequenas árvores 

(diâmetro de tronco menor que 0,20 m), com trator de esteiras 

O serviço de desmatamento compreende o corte e a remoção da vegetação 

existente na lateral da plataforma, com largura de 1,00 metro para cada lado, e o método 

executivo depende do porte das árvores a serem retiradas. Para árvores com até 0,15 m 

de diâmetro, a remoção mecanizada da vegetação e a limpeza do terreno são executados 

simultaneamente, sendo esse serviço medido por área (m2), em função da área 

efetivamente trabalhada. 

O corte e a remoção de árvores de diâmetro igual ou superior a 0,15 m são medidos 

isoladamente, em função das unidades efetivamente destocadas e consideradas em dois 

conjuntos: árvores com diâmetro compreendido entre 0,15 m e 0,30 m e árvores com 

diâmetro superior a 0,30 m. Importa destacar que o diâmetro das árvores deve ser medido 

a um metro de altura do nível do terreno. 

O material resultante dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza deve 

ser removido para bota-fora, previamente ao início das escavações de terraplenagem ou 

exploração de fontes de material de construção por meio de operações que permitam a 

redução de suas dimensões e a sua estocagem para posterior mistura aos solos férteis da 

camada superficial do terreno. 

Essa mistura deve ser utilizada na recomposição de áreas degradadas pelas obras, 

obedecendo aos critérios definidos nos condicionantes ambientais. Não é permitida a 
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permanência de entulho nas adjacências do corpo estradai e em situações que prejudiquem 

a operação e o sistema de drenagem natural. 

Equipamentos: 

As operações serão executadas utilizando-se equipamentos adequados. complementados 

com o emprego de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da 

densidade e do tipo de vegetação local e dos prazos exigidos para a execução da obra. 

No que couber, serão utilizados os equipamentos: 

• Trator de esteiras com potência de 100 HP e peso operacional de 9,4 t. 

Medição: 

Os serviços de desmatamento, de destocamento de árvores de diâmetro inferior a 

0,15 mede limpeza da área devem ser medidos em metros quadrados, em função da área 

efetivamente trabalhada. 

As árvores de diâmetro igual ou superior a 0,15 m devem ser medidas 

isoladamente, em função das unidades destocadas e consideradas em dois conjuntos, a 

saber: 

• Árvores com diâmetro compreendido entre 0,15 me 0,30 m; 

• Árvores com diâmetro superior a 0,30 m. 

Para efeito da aplicação da norma, o diâmetro das árvores deve ser apreciado a 

um metro de altura do nível do terreno. 

São consideradas integrantes dos processos as operações referentes à remoção, 

transporte, deposição e respectivo preparo e distribuição, no local de bota-fora, do material 

proveniente do desmatamento, do destocamento e da limpeza, bem corno as operações 

referentes à preservação ambiental destacadas na Especificação de Serviço DNIT 

n°104/2009 - Terraplenagem - Serviços Preliminares. 

Os bota-foras correspondentes ao desmatamento, destocamento e limpeza não 

serão considerados para fins de medição. 

3.2 Limpeza da área da jazida 

A limpeza superficial da camada vegetal em jazida é realizada por meio de 

laminagem com trator de esteiras em uma espessura de 0,15 m. A operação se processa 

até o enchimento da lâmina, sendo então o material transportado até fora dos limites da 

área de limpeza. 

Equipamentos: 

Para cálculo da produção do serviço foram utilizados os seguintes parâmetros: 

05Uhnin 
GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA 

Contato: eaguimas@hotmail.com 
Página: 

15 



MEMORIAL DESCRITIVO! ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS / NORMAS DE EXECUÇÃO 

PREFEITURA DE 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

• Trator de esteiras com potência de 100 HP e peso operacional de 9,4 t. 

Critérios de Medição: 

Os serviços de limpeza superficial de camada vegetal de jazida devem ser medidos 

em metros quadrados em função da área efetivamente trabalhada. 

Foi considerado que as árvores com tronco menor que 0,20 m possuem até 5,00 

m de altura. 

Foi considerada uma espessura de 15 cm solo da camada vegetal, que ao ser 

retirado rebaixa a linha do terreno nessa espessura. 

Execução: 

É feita a retirada com trator de esteira da vegetação existente no terreno. 

3.3 Escavação horizontal, incluindo carga e descarga em solo de 1° categoria com 

trator de esteiras (125HP/LÂMINA: 2,70M3) 

Itens e suas características: 

- Servente com encargos complementares: auxilia na execução da escavação, 

coordenando as manobras dos equipamentos; 

- Trator de esteiras: utilizado para escavação do solo; 

- Carga, manobra e descarga: composição auxiliar. 

Equipamento: 

- Trator de esteiras, potência 125 hp, peso operacional 12,9 t, caçamba 2,70 m3; 

- Pá carregadeira sobre pneus 128 HP, capacidade da caçamba 1.7 a 2,8 m3, peso 

operacional de 11632 kg. 

Critérios para quantificação dos serviços: 

- Utilizar o volume geométrico do material a ser escavado com o trator de esteira descrito 

na composição. 

Execução: 

- Escolher o tipo de trator e a lâmina, considerando o tipo de trabalho e o material a ser 

movimentado; 

- Realizar o corte com a lâmina do trator; 

- O material cortado será posteriormente carregado com a pá carregadeira. 

3.4 Transporte com caminhão basculante de 10 m3, em via urbana em revestimento 

primário (UNIDADE: TXKM) 
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O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira que fique uniformemente 

distribuído, no limite geométrico da mesma, para que não ocorra derramamento pelas 

bordas durante o transporte. 

Tratando-se de transporte em área urbana, estradas ou em locais onde haja tráfego 

de veículos ou pedestres, a caçamba do caminhão deverá ser completamente coberta com 

lona apropriada, ainda no local de carga, evitando-se, assim, poeira e derramamento de 

material nas vias. 

Deverão ser utilizados caminhões basculantes de 10m3, a fim de suprir a 

necessidade do serviço. A carga deverá ser feita dentro do limite legal de capacidade do 

veículo. 

Itens e suas características: 

- Caminhão basculante 10 m3: equipamento utilizado para o transporte de materiais. 

Equipamento: 

- Caminhão basculante 10 m3, trucado cabine simples, peso bruto total 23000kg, carga útil 

máxima 15.935 kg, distância entre eixos 4,80 m, potência 230 CV inclusive caçamba 

metálica. 

Critérios para quantificação dos serviços: 

- Momento de transporte do material, sendo o peso do material transportado multiplicado 

pela distância média de transporte (DMT), em vias urbanas em revestimento primário. 

- Nos quantitativos da DMT considerar somente o percurso de IDA entre a origem e o 

destino. 

Critérios de aferição: 

- Produtividade Horária calculada pela fórmula PH = (C*FTT)/(2*X/V), onde: 

PH = Produtividade horária. 115,50 ton/h; 

C = Capacidade da caçamba, considerado 15 ton; 

FTT = Fator tempo de trabalho, considerado 0,70; 

X = distância em km, considerado 1km; 

V = velocidade de transporte, considerado 22 km/h. 

- As produtividades desta composição não contemplam as atividades de carga e descarga 

de materiais. 

Para tais atividades, utilizar composição específica de cada serviço. 

- Esta composição não considera eventuais custos de pedágio em rodovias 

concessionadas. 
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- Foram separados o tempo produtivo (CHP) e o tempo improdutivo (CHI) do caminhão de 

acordo com o Fator Tempo de Trabalho (FTT) de 70%, da seguinte forma: 

-> CHP: considera o tempo de ida e volta do transporte (motor ligado); 

-> CHI: considera os demais tempos da jornada de trabalho. 

3.5 Espalhamento de material com trator de esteiras 

Itens e suas características: 

Trator de esteiras: equipamento utilizado para espalhar material de primeira 

categoria. 

Equipamento: 

Trator de esteiras, potência 150 hp, peso operacional 16,7 t, com roda motriz 

elevada e lâmina 3,18 m3. 

Critérios para quantificação dos serviços: 

Utilizar o volume geométrico, em metros cúbicos, de material de primeira categoria, 

a ser espalhado. 

Critérios de aferição: 

• O trator de esteiras é utilizado na composição apenas para executar a tarefa de 

espalhamento dos materiais. 

• As produtividades desta composição não contemplam as atividades de remoção de 

camada vegetal, limpeza de terreno, corte e escavação. Para tais atividades, utilizar 

composição especifica de cada serviço. 

• As produtividades desta composição não contemplam nos índices o transporte de 

material feito por caminhões basculantes para as frentes de serviço. 

• As produtividades desta composição não contemplam as atividades de remoção de 

camada vegetal, limpeza de terreno, corte e escavação. Para tais atividades, utilizar 

composição específica de cada serviço. 

• Esta composição é válida para materiais de 1a categoria. 

• Esta composição é válida para trabalho diurno. 

CHP: considera o tempo em que o equipamento está efetivamente executando o serviço. 

CHI: considera os tempos em que o equipamento está parado. 

• Os ensaios, coletas de amostras e testes realizados antes, durante e após a 

conclusão do serviço não estão comtemplados na composição. 

Execução: 

0%0;44 GUIMAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA 
Contato: eaguirnas(a„ hotmail.com 

Página: 
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MEMORIAL DESCRITIVO / ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS / NORMAS DE EXECUÇÃO 

PREFEITURA DE 

SA0 DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

• O material é transportado através de caminhões basculantes que o despeja na frente 

de serviço (o transporte não está incluso na composição). 

• O trator de esteiras espalha o material até atingir a espessura prevista em projeto. 

3.6 Regularização e compactação de subleito de solo predominantemente argiloso 

Trata-se da regularização do subleito das áreas, uma vez concluídos os serviços 

de Terraplanagem. 

Regularização é a operação destinada a conformar o leito da área transversal e 

longitudinalmente, compreendendo cortes ou aterros com até 20 cm de espessura. 

Itens e suas características: 

- Servente: empregado que auxilia os operários dos equipamentos na execução do serviço. 

- Motoniveladora: equipamento utilizado para nivelar e regularizar o subleito. 

- Caminhão pipa: equipamento utilizado para umidificar o solo, visando atender a umidade 

ótima para a compactação. 

- Rolo de pneus: equipamento utilizado para compactar o subleito. 

Equipamento: 

- Motoniveladora potência básica liquida (primeira marcha) 125 hp, peso bruto 13032 kg, 

largura da lâmina de 3,7 m. 

- Caminhão pipa 10.0001 trucado, peso bruto total 23.000 kg, carga útil máxima 15.935 kg, 

distância entre eixos 4.8 m, potência 230 cv, inclusive tanque de aço para transporte de 

água. 

- Rolo compactador de pneus, estático, pressão variável. potência 110 hp, peso sem/com 

lastro 10,8/27 t, largura de rolagem 2,30 m. 

Critérios para quantificação dos serviços: 

- Utilizar a área geométrica, em metros quadrados. de subleito a receber regularização e 

compactação. 

Execução: 

- O subleito sobre o qual irá se executar a regularização e compactação deve estar 

totalmente limpo, sem excessos de umidade e com todas as operações de terraplanagem 

concluídas (atividades não contempladas nesta composição). 

- A motoniveladora realiza a regularização e nivelamento do subleito. 

- Caso o teor de umidade se apresente abaixo do limite especificado em projeto, procede-

se com o umedecimento da camada através do caminhão pipa. 

( ito
N4iitias GU1MAS CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA 

Contato: eaguimasghotmail.com 
Página: 
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MEMORIAL DESCRITIVO / ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS / NORMAS DE EXECUÇÃO 

PREFErft1PA DE 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

- Com o material dentro do teor de umidade especificado em projeto, executa-se a 

compactação da camada utilizando-se o rolo compactador de pneus, na quantidade de 

fechas prevista em projeto. a fim de atender as exigências de compactação. 

4.0 SERVIÇOS FINAIS 

4.1 Desmobilização de equipamentos 

Após a conclusão dos serviços, a desmobilização compreenderá a completa 

limpeza dos locais da obra, retirada das máquinas e dos equipamentos da obra e o 

deslocamento dos empregados da CONTRATADA. Devendo estarem os locais da obra 

perfeitamente livres e desimpedidos de materiais e equipamentos, para que seja 

efetuado o recebimento da obra pela CONTRATANTE. 

A medição deste serviço será por unidade. 

4.2 Placa de inauguração em alumínio - pedra fundamental, altura de 0,90cm fixada 

em uma pedra de mármore 

No final da obra será instalado a placa metálica para inauguração das obras com 

dimensões de 60 x 80 cm, fixada em pedra fundamental de mármore na altura de 90cm. 

Conforme modelo adotado pela secretária de infraestrutura. 

OptArnp; 

JOSE ELIOMAR 
FERREIRA DE 
JESUS JUNIOR: 

04587916366 
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CAIXA 
IN* OPERAÇÃO 
11085899-30

PLE - Planilha de Levantamento de Eventos 
Eventograma e Quantitativos 

IN* SICONV IGIGOV 
1939045'2022 8I2 

PROPONENTE! TOMADOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

Ièr CTEF 'EMPRESA EXECUTORA 

Valor Total do Orçamento: R$ 7.848.000.00 

Nível Item De sc ri ç ao 

!GESTOR 
!MAPA 'PROGRAMA AÇÃO! MODALIDADE 

OPERAÇOF.S DIVERSAS OPERAÇÕES DIVERSAS 

MUNICÍPIO UF LOCALIDADE! ENDEREÇO !OBJETO 
ISA° DOMINGOS DO MARANHAO ¡SÃO DOMINGOS DO MARANHAO IADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

 ICNPJ IOEUETO DO CTEF 

1- • 'ADEQUAÇÃO DE ÉtrRADAs VICINAIS No MUNICÍPIO DE ál4c3 

1- , DOMINGOS DO MARÁNHAD4dA 
siamos PRELIMINARES 

S.,,viço 1 1 1 PLACA DE OBRA EM CHAPA GA, vAminitn 
Sonnt, 1.12 MOBILIZA O DE EOUIPAMENTaS 
"MI 12 ,ADM  DA OBRA 
'Sorvi ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA O 9,:f. 

ENTOP—Ii[MARIO

UMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL. VEGETAÇÃO E 
Serviço 1.9.1 PEQUENAS ÁRVORES (DIAMETRO DE TRONCO MENOR QUE 

0,20 M), COM TRATOR DE ESTEIRA.S.AF_05(2018 

Serviço 

Frentes da Obra: 

Unld. 
Preço Unit. 

(as) 
Preço Total 

014 Agrupador do Evento. 1 

LIVPEZA  DA ÁREA DA JAZIDA 
ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA 
EM SOLO DE lA CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS 
(125HP/LÁMINA: 2,70143). AF 07/2620 

UNO 

M2 118.420.00 

570,60 3567,70 
60.85663 60.856,63 

••• 
2-SERVIÇOS PRELIMINARES 
2-SERVIÇOS PRELIMINARES 

26.386,73 211.063,84 , 3-ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 
_..... • 

0,45 

--1•• • - _ _ 

53.289,00 

4,50-
1.00 

oses 1,00 

2 

1,00 

=888 
80 

28â 
8.90 

Grau de Sigilo I 
((PUBLICO 

IDATA ASSINATURA 

I INICIO DA OdRA 

• Ui b. 
239-;-• 028 
5999 ' 8-? 
02,5-12 

ICS g ui CC 

  ,00 1,00 1.00 

4-REVESTIMENTO PRIMÁRIO 18.000.00 15,570,00 15.815,00 15.305,00 15.291,00 15.418,00 

40.000.00 

142.104.00 

0,45 

17,10 

18,000.00 

2.429.978,40 

4-REVESTIME4TO PRIMÁRIO 

4-REVEST5.ENTO PRIM4R10 

TRANSPORTE COM CAMJNHÁO BASCULANTE 08 10 V.P. EM 
VIA URBANA EM REVESTEENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: 
TXKM). AF_07/2020 

1.184.428,01 2.18 2.582.048,70 4-REVEST8ENTO PRIMÁRIO 

ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS 
AF 11/2019 

14.3 142.104,00 1,71 242.997,84 4-REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

20,00100 

18200.00 

148 428.01 

18.000.00 

20.000,00 

18284.00 16.978.00 18.368,00 18.349,20 18.499.20 

148.000.00 148.000,00 145200,00 148.000,00 148.000.00 

18.584,00 18.978.00 18.368.00 18.349.20 1849920 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÁO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO AF_11/2019 

Nivel 1.4 `waveços FINAIS 
Se no, ço !1.4.1 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMÍNIO. PEDRA 
;Serviço 1.42 FUNDAMENTAL, ALTURA DE 0,90CM FIXADA EM UMA PEDRA 

DE MÁRMORE 

1 3.6 

SA0 DOMINGOS DO MARANHAO. 14 de fevereiro de 2023 

UNO 

UNO 

Local o Data 

710.520.00 2,79 1.982.350,80 4-REVESTIMENTO PRP:ARI') 

1.00 80.856.63 80.858.83 5-SERVIÇOS FINAIS 

1,00 3.960,46 3.960.46 5-SERVIÇOS FINAIS 

90.000.00 93.420.00 94290.00 91.830,00 91.740.00 92.49820 

'124 

27.477 v006 micro 2 



!Serviço 1.4.2 

CAIXA 
19/* OPERAÇÃO 
11085899-36

PIE - Planilha de Levantamento de Eventos 
Eventograma e QuenlitativOs 

I AP SICONV 1GIGOV 
1939045/2022 912 

'PROPONENTE 1 TOMADOR 
PREFERURA MUNICPAL DE SAO DOMINGOS DO MARANHÃO 

P1" C TEr 'EMPRESA EXECUTORA 

Valor Total do Orçamento: RS 7.648.000.00 

NivoI kern 

Mete 

Nivel 
Sermv, 
Se,vIço

oescricso 

IGESTOR 'PROGRAMA 'AÇÃO / MODALIDADE 
MAPA OPERAÇÕES DIVERSAS OPERAÇÕES wvERsAs 

'MUNICÍPIO / UF LOCALIDADE! ENDEREÇO 
SAO DOMINGOS DO MARANHAO I SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

ICNPJ IOBJETO Do

'OBJETO 
IADEQUAÇÃO 3E ESTRADAS VICINAIS 

Frentes do Obra: 

Unid. Qtde. 

iaokouarob asma" wctiams MUMACIPLO cie 
' • 'DOMINGOS DO tatffitANHAO-64A 

Preço UMA. Preço Total 
(RS) (RS) 

!1.1 *SERVIÇOS PRELIMINARES 
PLACA DE 08RA EM CHAPA (3ÁLVANIZADA 

112 
46::= 4A0DE EQUIPAMENTOS 
  DA OBRA 1--

1.2.1 ,ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 
11.3 

M2 
UNO

MÊS 

LINPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E 
Serviço 1 3 1 PEQUENAS ARVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 

0,20 M), COM TRATOR DE ESTEIRASAF_05/2018 
M2 

1.32 LIMPEZA DA ÁREA DA JAZIDA 
ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA 
EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEARAS 
(125HP/LAMINA: 2.70M3). AF 07/2020 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 P.P. EM 
VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: 
TXKM). AF_07/2020 
ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. 
Ar_11/2019 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF 11(2019 
SOMOS PINAS 

Serno 1.4.1 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMÍNIO - PEDRA 
FUNDAMENTAL, ALTURA DE 0.90CM FIXADA EM UMA PEDRA 
DE MÁRMORE 

NNal IA 

M2 

Na 

'6)
I .Chj 60 856.63 

222 -25 30E. 

118.420,00 

40.000.00 

142.104.00 

Aprupador de Eventos 

•3:1 2-,-:pviçoS PRELIMINARES 
40.856 63 2-SERVIÇOS PRELIMINARES 

0.45 

0.45 

17,10 

21.02301 3 .:V2M1r0ST RAÇÃO DA OBRA 

53.289.00 

18.000.00 

4-REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

4-REVESTIMENTO PR 

2.429.978.40 +REVESTIMENTO PRIMAMO 

T )(KM 

143 

ME

UNO 

UNO 

1.184.426,01 

142.104.09 

710.520,00 

2,18 

1,71 

2.582.048.70 4-REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

242.997,84 4-REVESTIMENTO PRIM.ÁRIO 

2,79 1.982.350.80 4-REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

1,00 60.856.63 

1,00 3.960,46 

80.856,63 5-SERVÇ.DS FINAIS 

3460,46 5-SERVIÇOS FINAIS 

SAO DOMINGOS DO MARANHÃO, 14 de fevereiro de 2023 
Local e Data 

27.477 v006 micro 

-Til 
Ruo° oului 

:2 Cs": 
g000 

p
 Ul

A-

7 

Grau de Sigilo I 
MPUBLICO 

IDATA ASSINATURA i 

I INICIO DA OBRA 

1,00 1,00 

11.023,00 15.000,00 

13.227.60 18.000.00 

148.000.00 145.0a0:00 

13.227,60 18.000.00 

66.138,00 90.000,00 

1.00 

1,00 

JOSE ELIOMAR FERREIRA • 
DE JESUS JUNIOR' 

04587916366 

Responsável Técnico: JOSÉ ELIOMAR FERREIRA DE JESUS JÚNIOR 
CREA / CAU. 111672193-7 
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CAIXA 
IN° OPERAÇÃO IN* SICONV 
108589436 939045/2022 

PIE - Planilha de Levantamento de Eventos 
Detalhamento de Eventos 

IGIGOV 
SLZ

PROPONENTE! TOMADOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

CTEF 'EMPRESA EXECUTORA 

IGESTOR 
MAPA

IMUNICIPIO / UF 
SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

'PROGRAMA 
!OPERAÇÕES DIVERSAS 

'LOCALIDADE ENDEREÇO 
SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

'OBJETO DO CTEF 

IAÇÃO! MODALIDADE 
OPERAÇÕES DIVERSAS 

¡OBJETO 
 !ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

I Grau de Sigilo I 
g/PUBLICO 

'DATA ASSINATURA 

INICIO DA OBRA 1 

&PINOS. Todos 

Modo de Exibição: Eventos 

Valor de Investimento. R$ 7.648.000.00 

Frente de Obra: 

Total or Frente Ri 

Evento AdmInIstreçâo Local RS 
2 
2 

Evento !SERVIÇOS PRELIMINAFtES 
1.1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA 

RS
M2 

63.424,33 
4,50 

2 
3 
3 

1.1.2 'MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
Evento ADMINISIRAÇÃO DA OBRA 

  1.2.1 .ADMINISTRAÇÁO LOCAL DA OBRA 
Evento IREVESTIMÉRT—~ 

UNO
RS 

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E 
PEQUENAS ARVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0.20 M), 

1.3.1 'COM TRATOR DE ESTEIRAS.AF_05/2018 M2 

1,00 
211.093,84

8.00  
7.308.884,74 

118.420,00 
1.3.2 LIMPEZA DA ÁREA DA JAZIDA M2 40.000.00 

.ESCAVAÇÃO HORIZONTAL. INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM 
:SOLO DE IA CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS 

1.3.3 ;(125HP/LÀMINk 2.70M3) AF_07/2020 

4 

jTRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M., EM VIA 
;URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM). 

1.3.4 jAF_07/2020 
; ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS 

1.3.5 jAF_11r2oi9 

142.104,00

TXKM 1.184.426,01 

M3 142.104,00 

4 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 

1.3.6 PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019 710.520,00 
Evento !SERVIÇOS FINAIS 

5 1 4.1 'DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

5 

161 64.817,09 
UNO 1,00 

o :.-. }- ,
' 181.fi 3 c) 8'Z- 00„aulx z,azz
; 3,-- I -  L.3 S-3

à- w II. CL 43 3- 53 CO t33 113 ,-
3.0 U,  '4 C:= ,Yi ,r3 U., re a '

1.018.809 76 
,'" 41(.1.:--t" I— Z.T.2-

877.121,137 977.862,71. 
r -

1 -i 3 

. si 

•;,. 8 o 
- 

§ 111 

357.$4,14 

4 

83.424,33 
4,50 
1,00 

28.386,73 - 
  1,00 

928.99-13,76.7.-

26.386,73
1.00  

950.734,34 

26.386.73
1,00 

951,476,03 

15.000,00 15.570,00 15.815,00 

26.386,73 
1.60 

ii31.197,41 

15.305.00 

26.386,73 26.386.73 
1.00   1.00 

930.640,74 i  935.610,99 

15.291,00 15.416,00 
20.000.00 20_000,00 

18.000,00 

148.426.01 

18.684,00 

148.000,00 

18.978.00 

148.000,00 

18.366,00 

148.000,00 

18.349.20 18.499,20 

148.000,00 148.000.00 

18.000,00 18.684.00 18.978.00 18.366,00 18.349,20 18.499.20 

90.000.00 93.420.00 94.890.00 91.830.00 91.746,00 92.496,00 

'PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMINIO - PEDRA FUNDAMENTAL, 
1.4.2 ALTURA DE 0.90CM FIXADA EM UMA PEDRA DE MÁRMORE 

SAO DOMINGOS DO MARANHAO. 14 de fevereiro de 2023 

UND 1,00 

Local e Data 

27.477 v006 micro 4 



CAIXA 
IN" OPERAÇÃO 
11085899-36

PLE - Planilha de Levantamento de Eventos 
Detalhamento de Eventos 

SICONV IGIGOV 
183904S/2022 SLZ 

'PROPONENTE / TOMADOR 
PREFEITURA MUNICFAL DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

IN. CTEE 'EMPRESA EXECUTORA 

GESTOR 
MAPA MAPA 

IMUNICIPIO / UF 
SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

ICNPJ 

¡PROGRAMA 
(OPERAÇÕES DIVEFLIAS 

'LOCALIDADE / ENDERE-00 
SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

IOBJETO DO CTEF 

!AÇÃO MODALIDADE 
OPERAÇÕES DIVERSAS 

!OBJETO 
'ADEQUAÇÃO DE ES1RADAS VICINAIS 

Serviços. rodos 

Modo de Exibição: Eventos 

Valor de Investimento: R$ 

Frente de Obra: 

Total por Frente (RS): 

6 . d) 8 . o ..., . e . o , 2 

ILNUOL ,
1-01.ULULU § .14i1 

V 
7 648 000,00 787.323,26 I 1.010.273,82 

ViÍrOX.,:i~itittik1001~8~9.8ervIço 

1 Evento Administração Local RI 
2 Evento SERVIÇOS PRELIMINARES RI 63.424,33 
2 1.1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA M2 4,50 
2 1.1.2 MOBILIZAÇA0 DE EQUIPAMENTOS UND 1,00 
3 Evento ADMINISTRAÇÃO LIA OBRA Ri 211.093,84 26.386,73 26.386.73 
3 1.2.1 ADMINISTRAÇÁO LOCAL DA OBRA 8,00 1,00 1,00 
4 Evento REVESTIMENTO PRIMÁRIO RI 7.308.664,74 780.93843 .. 919.070,00 

4 1.3.1 

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E 
PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0.20 M), 
COM TRATOR DE ESTEIRAS AF_05/2018 M2 118.420,00 11.023,00 15.000,00 

4 1.3.2 LIMPEZA DA ÁREA DA JAZIDA M2 40.000,00 

4 1.3.3 

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM 
SOLO DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS 
(125HP/LAMINk 2.70M3). AF_07/2020 M3 142.104,00 13.227,60 18.000,00 

4 1.3.4 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 NY. EM VIA 
URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM). 
Af_07/2020 TXKM 1.184.426.01 148.000,00 148.000,00 

4 1.3.5 
ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. 
AF_11/2019 M3 142.104.00 13.227.60 18.000,00 

4 1.3.8 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019 M2 710.520.00 66.138,00 90.000,00 

5 Evento SERVIÇOS fitiAtS RS 84.817,09 64.817,09 
5 1.4.1 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UNO 1,00 1,00 

5 1.42 
PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMÍNIO - PEDRA FUNDAMENTAL, 
ALTURA DE 0,90CM FIXADA EM UMA PEDRA DE MÁRMORE UNO 1,00 1,00 

SAO DOMINGOS DO MARANHÃO. 14 de fevereiro de 2023 
Local e Data 

I Grau de Sigilo 
SPUBLICO 

DATA ASSINATURA I 

I INICIO DA OBRA i 

12 

JOSE ELIOMAR 
FERREIRA DE—JESUS 

I lif I.4.1.0••••• 

JUNIOR:04587916366 — 

•••••••• I rxww 

emr,•• • 

•r•N 

Responsável Técnico: JOSÉ ELIOMAR FERREIRA DE JESUS JÚNIOR 
CREA / CAU: 111872193-7 

27.477 v006 micro 5 



CAIXA PLE - Planilha de Levantamento de Eventos 
Cronograma 

IN. OPERAÇÃO S1CONV 
1085899-36 193904512022 

IGIGOV 
SLZ 

PROPONENTE 1 TOMADOR IMUNICIPIO / UF LOCALIDADE / ENDEREÇO 'OBJETO 

pRE Fel IURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO  SA0 DOMINGOS DO MARANHA() ISA0 DOMINGOS DO MARANHAO IADEOUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

CTEr EMPRESA EXECUTORA 

11. de Titulo dos EvElitali Evento 

2 S 8 3 8 8 8 
g ; ní -.> 5 • 

, 2 "' 3 ' 4 5 ' 6 " 7 8 9 

IGESTOR 
MAPA 

!PROGRAMA 
'OPERAÇÕES DIVERSAS 

!AÇÃO /MODALIDADE 
OPERAÇÕES DIVERSAS 

ICNPJ lOBJETO DO CTEF 

1 
. . 

10' 11 12 13 14 15 16 17 18' 19: 20 : 21, 221 23: 24:  25:' 2627 28 29I-30 : 31' 32 • 33 34 35 36 37 38' 4'4246  43 44'45  4647  48. 49: 50 
fremem ~aro o HOMERO DO PERIMO em que os ~Moa ~ao concluídos (ameaça° por eventos) 

, 

1 

Grau de Slgilo 
#PUBLICO 

DATA ASSINATURA I 

INICIO DA OBRA I 

. --t 1 -T---r —r —' 

I ,  t 

. . .. . i .. . 

1 

2 
Aa:1min local será a doe domara eventos, independente de frentes de obra. 

sE. ,,:.,,,s pRE s l I i 

3 ADMNISTRAÇA0 DA OBRA 1 2 3 4 5 8 7 8 
4 REvESTiMENTO PRIMÁRIO 1 2 3 4 6 6 7 8 
5 SERVIÇOS FINAIS a 

13,32% 
1.018.809,76 

13.32% 
1.018.809.76 

• 

12,78% 12,79% 12,52% 12.58% 10,29% 12,51% 13,21% 
977.121,07 977.862,76 957.584,14 957.027,47 961.997,72 787.323.28 1.010273,82 

26,10% 38,88% 51,40% 63,92% 76,50% 88,79% 100.00% 
1.995.930.83 2.973.793,59 3.931.377,73 4.888.405,20 5.850.402.92 6.637.728,18 7.648.000,00 

SA0 DOMINGOS DO MARANHAO. 14 de fevereiro ne 2023 
Local e Data 

JOSE ELIOMAR 
FERREIRA DE JESUS
JUNIOR:04587916386 ?meu.. • u.e.* ou+. 

Reaporteevel Toarem JOSÉ ELIOMAR FEF 
CREA CAU 111672193-7 

27.477 v006 micro 6 



CAIXA 
1N. OPERAÇA0 11085899-36

PLE - Planilha de Levantamento de Eventos 

Planilha de Levantamento de Eventos 

SICONV 101GOV 1939045/2022 SUL IGESTOR MAPA 'PROGRAMA OPERAÇÕES DIVERSAS 
IPROPONENTE! TOMADOR IMUNICIPIO UF LOCALIDADE! ENDEREÇO PREFEITURA MUNICIPAL DF SAO DOMINGOS DO MARANHAO SAO DOMINSOS DO MAFtANNAO SAO DOMINGOS DO MARANHAO N. CTEF 'EMPRESA EXECUTORA 

t-

ICNPJ 

2" 
8. 8 B l

o c 

ire • Lu . 
4_ 5 , 6 : 7 13 9 1O 11112 13 14 

_ . 

'OBJETO DO CTEF 
%Realizado Acum.• L  13,32%

'AÇÃO / MODALIDADE OPERAÇÕES DIVERSAS 
OBJETO ADEQUA  O DE ESTRADAS VICINAIS 

Grau de Sigilol 
#PUBLICO 

DATA ASSINATURA I 

I INICIO DA OBRA I 

Periodo: I  DIGITE A DATA DA MEDIÇÃO Medíçáo: I 01 

15 16 ' 17 18 19 20 21 22 23 24 . 25 26 27 28 29 30 31 32 33' 34 35 36 37 38' 39 40 41 42 43 44 45 46. 47_48_, 49 ,50 
Informe abaixo o NUMERO DA MEINÇA0 L4,1 non on evoluem fixem cem-bodo" nnedtçno por evrnten) - - - -•- - - --•  - 

1 Administração Local A adrnnistraçào local será proporcional a execução dos demais eventos, indenpendente de frentes de obra. 
2 SERVOS PRELMNÁRES I 

1 i i 
3 ADMPIISTRAÇÁOCIÁ OBRA 

.1 
1 

4 REVESTIMENTO PRIMÁRIO 
[ 5 SERVIÇOS FINAIS 

SAO DOMINGOS DO MARANHAO, 14 do famreiro Lo:al e Data 

Nledleio 10 Mernçào 11 

Roso. loc. 1-Iscai. O CRF_A CAU. AT MA20230616367 

27.477 v006 micro 7 



CAIXA 
IN° OPERAÇÃO 
1085899-36 

N° SICONV 
939045/2022 

Quadro de Composição do BDI Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

PROPONENTE / TOMADOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO I DESCRIÇÃO DO LOTE 

MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHAO-MA 

LConforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS. 
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%). 

100.00% 
5,00% 

BDI 1 
IMPO DE OBRA 

Construç ão de Praças Urbanas. Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas 

Itens Siglas 
% 

Adotado 
Administração Central AC 3,80% 

Seguro e Garantia SG 0,32% 

Risco R 0.50% 

Despesas Financeiras DF 1,02% 

Lucro L 6,64% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 5.00% 

Tributos (Contnbuição Previdenciaria sobre a Receita Bruta - 0% ou 4.5% - Desoneração) CPRB 4.50% 

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 23,38% 

BOI COM desoneração BDI DES 29,77% 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

BOI 
= 0+AC +5 +R + G)*(1+ OF)*(1+L) _ 1

(1-CP-155-CRPB) 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a respectiva 
allquota de 5%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciána sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM 
Desoneração. e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Ribtica. 

Observações: 

SAO DOMINGOS DO MARANHAO 
Local 

JOSE ELIOMAR FERREIRA DE 
JESUS JUNIOR:04587916366 

Responsável Técnico 
Nome: JOSÉ ELIOMAR FERREIRA DE JESUS JÚNIOR 

CREA/CAU: 111672193-7 

ART/RRT: O 

terça-feira, 14 de fevereiro de 2023 
Data 

PMv3.0.4 1 i 7 



CAI A 
Ni° OPERAÇÃO 
1085899-36 

1LOCALIDADE SINAPI 
SAO LUIS 

1.3.1. 

1.3.2. 

1.3.3. 

1.3.4. 

1.3.5. 

Fonte 

N° SICONV 
939045/2022

1DATA BASE 
12-22(DES.) 

Código 

P0- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - OGU 

PROPONENTE / TOMADOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

Grau de Sigdo 

#PUBLICO 

1APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO. 

DESCRIÇÃO DO LOTE MUNICIPIO / UF 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS ISAO DOMINGOS DO MARANHAO 

Descrição 

ADEDUAÇ O DE ESTRADAS VICINAIS N • MUNIC 
.00,MARANIIMIAIA - - 
SERVIÇOS PRELIMINARES 

CornarÁção 1 PLACA DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA 
Composição 2 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

ADMINISTIUWAO DA OBRA 
Composição ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

SINAPI 

SINAPI 

98.525 

98525 

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS 
ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0.20 M). COM TRATOR DE 
ESTEIRAS.AF 05/2018 
LIMPEZA DA RREA DA JAZIDA 

SINAPI 101128 
ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO DE 
1A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (125HP/LAMINA: 2,70M3). 
AF 07/2020 

Quantidade 
Custo Unitário 
(sem BOI) (R$) 

1 4.50 439.70 
UNO 1,00 46.895,76 

A1ÉS 1 8,00 20.333,46 

M2 118.420,00 

142.104,00 

SINAPI 

SINAPI 

93595 

100574 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', €M VIA URBANA 
EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM). AF 0712020 

ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_11/2019 

TXKM 1.184.426,01 

SINAPI 

Composição 

Composição 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 100576 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF 11/2019 
SERVIÇOS FINAIS 
DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMINIO - PEDRA FUNDAMENTAL, ALTURA 
DE O 90CM FIXADA EM UMA PEDRA DE MÁRMORE 

Encargos sociais: 

Observações: 

710.520,00 

BDI I I BDI 2 i BDI 3 
29,77% I 0.00% 0.00% 

8011 5/0,60  .. 567,70 RA 
BOI 1   60 856,63 60 856 63 RA I

-I_ 7.  211.093.84 
BOI 1   26.386,73 

. ----- 39.0-68.1.474 

1,00 3.051,91 

BOI 1 

BOI 1 

BOI 1 

0,45 

0,45 

17,10 

2,18 

60.856.63 

3.960.46 

53.289,00 

211.093,84 RA 

RA 

18 000,00 RA 

2.429.978,40 RA 

2.582.048,70 RA 

242.997,84 RA 

1.982.350,80 RA 

64.817,09  
60.856,6:3  RA

1960.46 RA 

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada. 

Fol considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BOI; Preço Unitário; Preço Total. 

Siglas da Composição do investimento RA • Rateio proporcionai entre Repasse e Contrapartida, RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida: OU - 100% Outros, 

SAO DOMINGOS DO MARANHA() 

PrAv3 0.4 

JOSE ELIOMAR FERREIRA DE • 
JESUS JUNIOR:04587916366 • 



CAIXA P0. PLANILHA ORÇAMENTARIA 
Orçamento Base para Licitação - OGU 

Grau de Sigilo 
NPUBLICO 

IN° OPERAÇÃO IN° SICONV 'PROPONENTE / TOMADOR 'APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
1085899-36 939045/2022 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-

LOCALIDADE SINAPI 'DATA BASE 'DESCRIÇÃO DO LOTE IMUNICIPIO JUF I BDI 1 I 8012 I BDI 3 
SAO LUIS 12-22 (DES.) ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS SAO DOMINGOS DO MAFtANHAO 29,77% 0.00% 0,00% 

Fonte 

Local 

terça-feira. 14 de fevereiro de 2023 
Data 

Código Descrição Quantidade 
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

Responsável Técnico 
Nome: JOSÉ ELIOMAR FERREIRA DE JESUS JÚNIOR 
CREAJCAU: 111672193-7 
ART/RRT: O 

Preço Unitário 
(com BDI) (R$) 

Preço Total 
(Rã) 



CAI PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

'APELIDO DO EMPREENDIMENTO IN° SICONV IN° OPERAÇÃO 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO 939045/2022 1085899-36 

Item Descri • 
INGOS DO 

,. -", t , •N ' . (i "-- ' ' 5.'  11 r il. t l'  ' - • O Cii -S- 40 O 4in :' c"•"..1,. 

.!.,.. ... 

Unidade 

M2 

Quantidade 

4,50 

Memória de Cálculo 

SERVIÇOS PRELIMINARES 
1.1.1. PLACA DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA 
1.1.2. MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENI , UND 

MÊS 

M2 

1,00 

8.00 

118.420,00 

effieffia: 
1.2.1. 

ADMOSMACAO MOERA 
ADMINISTRÃÇ_ÃO LOCAL DA OBRA 

PIEN~V~NTO 

1.3.1. 

P—TUMÁRIO 
LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÁO E PEQUENAS 
ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR 
DE ESTEIRAS.AF 05/2018 

1.3.2. LIMPEZA DA ÁREA DA JAZIDA M2 40.000,00 

1.3.3. 
ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO 
DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (125HP/LÁMINA: 2,70M3). 
AF 07/2020 

M3 142.104,00 

1.3.4. 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M', EM VIA URBANA 
EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM). AF 07/2020 

T)0(M 1.184.426,01 

1.3.5. ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_11/2019 M3 142.104,00 

1.3.6. 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO AF 11/2019 

M2 710.520.00 

1.4.1. DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS UNO 1,00 

1 .4 .2. 
PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMÍNIO - PEDRA FUNDAMENTAL, 
ALTURA DE 0,90CM FIXADA EM UMA PEDRA DE MÁRMORE 

UN D 1 ,00

SAO DOMINGOS DO MARANHAO 
Local 

terça-feira. 14 de fevereiro de 2023 
Data 

Grau de Sigdo 
  #PUBLICO 

PROPONENTE / TOMADOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

FRENTES DE OBRA: 

• ru dor de Eventos 

SERV OS PRELIMINARES 
SERV OS PRELIMINARES 

ADMINISTRA O DA OBRA 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

SERVIÇOS FINAIS 

SERVIÇOS FINAIS 

JOSE ELIOMAR FERREIRA DE 
...BEErZWIFERRMIA DE EVA ~R 0.W~ JESUS JUNIOR:04587916366 maac------

Hesponsevel Técnico 
Nome: JOSÉ ELIOMAR FERREIRA DE JESUS JÚNIOR 
CREA/CAU: 111672193-7 
ART/RRT: 
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1 

450 
1,00 

--
1.00 1.00 

* 

15.000,00 15.570,00 

20.000,00 20.00000 

18.000.00 18.884.00 

148.426,01 148.000,00 

18.000.00 18.684,00 

90.000,00 93.420,00 

ráfaria'Z'ffi~ 



CAI :A PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

'APELIDO DO EMPREENDIMENTO ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE SÀO DOMINGOS DO I SICONV 1939045/2022 IN° OPERAÇÃO 1085899-36 

Grau Ge SgiIo 
#PUBLICO 

PROPONENTE / TOMADOR PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

E
X

T
E

N
S

Ã
O

 
D

E
 1
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o 8 ° 0 1 -irx oO0.
in (Ni oow 
Z Lc'al letej  ,C

LI '  :: '—. '— LU 

ã LI 6 j i ..( -1 Cl 2

o 
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W
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Item 

" ".• ... 1.1.1. 

Descri 
VICINAIS 

i - i. 1 --. O DE C'TRADA ,—.11-v" ',":"' ,--4 , •:',":"-r és—,r -",W =.
, o láltAgOlitirih-Q441A - - ' - 1: 

Unidade 

.' . 

Quantidade 
. 

- ' 

3 

15.815,00 

4 5 6 
. 

1 7 8 
i 

~ ' 'RUMINAR '' . _ PLACA DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA M2 4,50 

15.305.00 15.291,00 15.416,00 11.023,00 

1.1.2. MOBILIZA AO DE EQUIPAMENTOS 
Oalifig- 1 , ADMINISTRA ÃO I. OCAL DA OBRA 

UNO 
• MÊS 

1,00 
8,00 1.2.1. 1.00 

15.000,00 

, 
iftibiNWOt 

1.3.1. 
PRoMelhái12.•;'á11;,.4,-,.,ze...,-„,d,-LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE ESTEIFtAS.AF 05/2018 M2 118.420,00 

1.3.2. LIMPEZA DA ÁREA DA JAZIDA M2 40.000,00 
1.3.3. ESCAVAÇÃO HORIZONTAL. INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (125HP/LÁMINA: 2.70M3). AF 07/2020 M3 142.104.00 18.978.00 18.366,00 18.349.20 18.499.20 13.227,60 18.000.00 
1.3.4. TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE . 10 M', EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM) AF 07/2020 TXKM 1.184.426,01 148.000,00 148.000,00 148.000,00 148.000,00 148.000,00 148.000,00 
1.3.5, ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_11/2019 M3 142.104,00 18.978.00 18.366,00 18.349,20 18.499,20 13.227,60 18.000.00 
1.3.6. 
1.4.1 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, AF 11/2019 
DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

M2 
UNO 

710.520,00 
1,00 

94.890.00 91.830.00 91.746,00 92.496,00 66.138,00 90.000,00 
1,00 

1.4.2. PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMINIO - PEDRA FUNDAMENTAL, ALTURA DE 0,90CM FIXADA EM UMA PEDRA DE MÁRMORE UNO 1,00 1,00 

SAO DOMINGOS DO MARANHAO Locai 
terça-feira. 14 de fevereiro de 2023 Data 

JOSE ELIOMAR FERREIRA DE 
JESUS JUNIOR:04587916366 

P u,  JOSE ELS:~ FERREIRA OE JESUS JUNIOR OtSISMIS30. 
Dit C.90 0., CP-8nnd, OU.S•entlara 0. Rev.da Nelanel de ia, • RES. 011.RFP KPF AI. 
00.V.C.I Ou.A'(I ACUO CFR IF ICACORA DIGO OU.Pneursud, 01,79033 N000111/. 
CRaJOUE EL10.AR FERREIRA DE JESUS JUNIOR 0,INIT911,000 
RatI4 C4.1•01, Os./ .1~ Outunwto 
ludnedia 

Responsável Tecn:co Nome: JOSE ELIOMAR FERREIRA DE JESUS JUNIOR CREA/CAU: 111672193-7 ART/RRT: 



CAIXA CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 
OGU 

Grau d. 

#PUB 

lN r OPERAÇÃO IN° SICONV I PROPONENTE TOMADOR APEUDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE 
1085899-36 939045/2022 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOIADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE SÃO ['ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS D,

Item Descrição Valor (RS) Parcelas: 

% Período: 

1 2 

04/18 05/18 

3 

06/18 

4 

07/18 

5 

08/18 

6 

09/18 

7 

10/18 

8 

11/18 

9 

12/18 

10 

01/19 

11 

02/19 

• - 'os'o,.:' - 1 , I - •:•.-- "' • • -- '_-•-',. —..,v, t.,., t,..', % periodo:

1.2. ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 211.093,84 

7.308 884.74 

% Período: 

% Período: .1.:11 1... 11.3. REVESTIMENTO PRIM RIO 

11,4. 

i 

SERVIÇOS FINAIS 64.817,09 % Período:

Total: R$ 7.648.000,00 

Perimi° 

Is: 
Repasse 

Contrapartida: 
°atros 

13,32%1 12,78% 12,79% 12,52%; 12,51%1 
1 O' ' 74:06 976 098.98 976 839,89 956 i8048 956.026 40 

1 ã65,70 1 1.022,09 1022871 1.001.66 1 1.001,07 1 

4". . ' -
960.991 45 

1 i 
- 

786.499,69 

- 
' 

1.009.217,06 

_ 
Investimento 1.018.809.76 977.121,07 977.862,76 957.584,14 . 957.027,47j 

51A0%1 63.92% 
3 90/ 060.4: 4 0011: 91,61 

96 _ » 
,• 

Acumulado : 

%: 
Repasse 

13,32% ~10% 
1 017 744,06 1.903.843,04 

38,88% 
2 9"0.082,93 O 11.14 283,28 

g.119 67 

5.850 

G 630 782,95 7.640.000,00 

_ 
Contwa11i4a:: 

Investimento: 
Outros 

f 

,

" 5  

e • , ; 

1 _ 

•

- 
4,112.32 C-

453011#01157$ ' 

5,113.39 

ef4ini#111,4015.20 1.018.809,76 1,995,930,83 2**1011#0 

SAO DOMINGOS DO MARANHÃO 
Local 

terça-feira, 14 de fevereiro de 2023 
Data 

JOSE ELIOMAR FERREIRA DE 
t/ 

- 
.1= ~E E0.

0 .
W IffiEBRA 01 IE1111.1/0/111

0.1  
. 
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Responsável Técnico 
Nome: JOSÉ ELIOMAR FERREIRA DE JESUS JÚNIOR 
CREA/CAU: 111672193-7 
ART/RRT: 



CAIXA 
IN*

OPERAÇÃO 
1085899-36 

QCI -Quadro de Composição do Investimento 

IN* SICONV 
939045/2022 'PROPONENTE / TOMADOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

APEUDO DO EMPREENDIMENTO 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SAO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

ImuNiclPio / UF 
SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

RECURSO 
OGU 

VALORES CONTRATADOS (RS): 

REPASSE 7.640.000,001 CONTRAPARTIDA 'INVESTIMENTO 
8.000,00 7.648.000,00

Saldo a 
Reprogramar 

Repasse (RS) Contraparada (RS) 

Meta Item de Investimento Subitem de Investimento Deactiçâo da Meta Situação Quantidade Unid. Lote de Licitação / 
n" do CTEF Rapasse (RS) 

Contrapartida 
Finance ira (R$) 

Outros (R$) Investimento (R$) 

ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
1. Pernmentação 

i 
Recapeamento de vias NO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO 

MARANHAO-MA 
Em Análise 118.420,60 rn, LOTE 1 7.640.000,00 8.000.00 _ 7.648.000.00 

TOTAL 7.840.000.00 8.000,00 - 7.848.000,00 

1. (9990%) ( 0,10%) ( 0 00% ) 1100.00%) 

Observações' 

SAO DOMINGOS DO MARANHAO 
Local 

terça-feira, 14 de fevereiro de 2023 
Data 

 KLEBER 
ALVES DE 
ANDRADE:25 
469924300 

Representante Tomador 
Nome: KLEBER ALVES DE ANDRADE 
Cargo: PREFEITO 

JOSE ELIOMAR FERREIRA DE 
JESUS JUNIOR:04587916366 

Assinado de forma digital por 
KLEBER ALVES DE 
ANDRADE:25469924300 
DN: c=8R, o=ICP-Brasil, ou=AC 
CERTIFICA MINAS v5, 
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Ai, cn=KIEBER ALVES DE 
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CAIXA 

O CÓDIGO DESCRIÇÃO 

COMPOSIÇÕES 

UNIDADE COEFIC. 
CUSTO UNIT CUSTO UNIT 

DESONERADO NÃO DESONER. 

ComPosxdo 1 PLACA DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA M2 j~iNlirdeaW 0,00

-.INAPI•I 4417 
SARRAFO NAO APARELHADO '2,5 17 CM, EM MACARANDU8A, ANGFLIM OU EQUIVALENTE DA 
REGIA0 - BRUTA M 4 8,05 0.00 

SINAPM 4491 PONTALETE 7,58.  7,5 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO- BRUTA m 4 11,76 0,00 

SINAP1•1 4813 
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA N. 22', ADESIVADA. DE '24 
X 1,2' M (SEM POSTES PARA FIXACAO) M2 1 300,00 0,00 

SINAPI 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 21.05 0.00 
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2 16,89 0.00 

SINAPI 94962 
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO. TRAÇO 14,5:4.5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MEDIA/ 
BRITA 1) - PREPARO MECANICO COM BETONEIRA 400 L AF OS/2021 M3 0,01 350,39 0.00 

sINAP14 5075 PREGO DE ACO POLIDO COM CARECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 0,1 21,31 0.00 

COMPOSIÇÃO 2 MOMUZAÇÃO DE muiPAmerros UNO 

SINAPI 89032 
TRATOR DE ESTEIRAS, POTENOA 100 FIP, PESO OPERACIONAL 9,4 T, COM LAMINA 2,19 M3 - CHP 
DIURNO. AF 06/2014 CHP 28.06915 186,48 0.00 

SINAPI 88843 
TRATOR DE ESTEIRAS, POTENCIA 125 HF.. PESO OPERACIONAL 12,9 T, COM LAMINA 2.7 M3 - CHP 
DIURNO. Ar_10/2014 CHP 28 208,44 0,00 

SNAPI 91386 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.00080. CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG. DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCLA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA 
METAUCA • OW DIURNO. AF_06/2014 CHP 28 254,41 0,00 

S'NAIN 5851 
TRATOR DE ESTEIRAS POTENOA 150 HP, PESO OPERAOONAL 16,77, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E 
LAMINA 118 M3 - OW DIURNO. AF_06/2014 CHP 28 250.23 0,00 

SINAPI 5932 
MOTONIVELADORA POTENCIA BÁSICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, 
LARGURA DA LAMINA DE 3,7 M • CEP DIURNO. AF_06/2014 01P 29 243,16 0,00 

E-NAPI 73436 

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PE DE CARNEIRO PARA SOLOS. POTENCIA 80 HP, PESO 
OPERAOONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHP DIURNO. 
AF_02/2016 CHP 29 193,51 0,00 

SINAPI 5901 

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 
KG, DISTANOA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTtNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA CHP DIURNO. AF_06/2014 01P 29 311,44 0.00 

composiçÃo 3 lAemikesTpAçÃo LOCAL DA OBRA Mes 
524/111 90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 131 89,86 0.00 
SINAPI 90776 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 130 28,35 0,00 _ 
SINAN 90781 TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 130,3396 25,06 0,00 
SINAPI 88253 AUXIUAR DE TOPÓGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 131 12,29 0,00 

comPostçÃo 4 DESPACreturAolo oa EMPARAMENTOS UND IMIffiellielleileelleel 

26,06915 186,48 0,00 SINAPI 89032 
TRATOR DE ESTEIRAS, POTENCIA 100 HP, PESO OPERACIONAL 9,4 t COM LAMINA 2.19 M3 - 01P 
DIURNO. AF_06/2014 CHP 

SINAPI 8E843 
TRATOR DE ESTEIRAS, POTNOA 125 HP, PESO OPERACIONAL 12,9 T, COM LAMINA 2,7 143 - OW 
DIURNO. AF_10/2014 CHP 28 208,44 0,00 

SINAPI 93.386 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 
UTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÁNOA ENTRE EIXOS 4,80 IA POTENCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA 
METAUCA - 01P DIURNO. AF_06/2014 04P 28 254.41 0,00 

SINAPI 5851 
TRATOR DE ESTEIRAS, PCITtNCIA 150 Hl,. PESO OPERAOONAL 16,7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA E 
LAMINA 3,18 /43 - OW DIURNO. AF_06/2014 01P za 250,23 0,00 

524A8I 

SNAIN 

5932 
MOTONIVELADORA POTENCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, 
LARGURA DA LAMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. AF.06/2014 CHP 29 243,16 0,00 

73436 

ROLO Ç.OMPACTADOR VIBRATÓRIO Fig DE CARNEIRO PARA SOLOS, POTENOA 80 HF,. PESO 
OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHP DIURNO. 
AF_02/2016 CHP 29 193,51 0,00 

5,NAR1 5901 

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.00080, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 
CO, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,811, POTENCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA 
TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. *F .,p6/2014 CHP 29 311.44 0,00 

COMPOSIÇÃO 
PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMÍNIO - PEDRA FUNDAMENTAL. ALTURA DE 0,90CM FIXADA EM

S UMA PEDRA DE MÁRMORE UNO 4 .,
" 

5.NAPI 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 21,39 0,00 
5' NA" 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 16,89 0,00 

SINAPI 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VAIA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 113 0,1 66,81 0,00 

SINAPI4 436 
PARAFUSO FRANCES M16 EM ACO GALVANIZADO. COMPRIMENTO = 130 MM, DIAMETRO • 16 MM, 
OXBECA ABAULADA UN 10 12,64 0E10 

SINAP1 Ma 
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MEDIA/ 
BRITA 1). PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L *8 05/2021 113 0,09997 350,39 0,00 

OP5E 1598 Mármore branco av2crn M2 1 332,43 332,43 

oRSE 121311 

Placa de inaugural° em alumínio composto preto, 60x/30cm, esp-v4mm. (ACM constit de 02 chapas 
sólidas de alumínio c/ núcleo central em polletileno), c/ pintura coilcoating PVDF KYNAR 500, texto 
gravado a laser, acabem verniz autom., mold em alumínio Placa de Inaugural° Los 80crn em 
alumínio composto preto,esp.4mm, (ACM constit. de 02 chapas solidas de alumfMo c/ núcleo central 
em palietikmo), c/ pintura coilcoatIng PVDF KYNAR SOO, texto gravado a laser, acab em vemte autom.. 
rnold nen alumlnio un ILIND 1 2.513,10 2.513.10 

14/02/2023 

JOSE ELIOMAR FERREIRA DE 
JESUS JUNIOR:04587916368 " " ..-2-•'"*""""-

Resoonsável Têcruco, )SE ELJOMAR FERREIRA DE JESUS JUNIO 

CREAJCAU 111672193.7 

Planilha Reforõncia.xls versão 1.8 - Desenvolvido por Caixa Económica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário 1 



Memória de Cálculo 

I. Informações Gerais 

f MAU ta-

SAO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

Obra/Projeto: 

ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Proponente: 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO-MA 

Concede nte: 

MAPA 

Data: 

quarta-lera. 15 de fevereiro de 2023 

II. Informações do Projeto 

TRECHO COMP (m) LARG.Uni AREA(rn2) 

TRECHO 01 Sede do municiai° ao Povoado Lagoa dos Patos 24.230,00 6,00 145.380.00 PE: 1,3 Kg/ rn3

TRECHO 02. Povoado Inhuma ao Povoado Lagoa dos Patos 6.340.00 6,00 38.040,00 

TRECHO 03: Povoado Canto Bom ao Povoado Lagoa dos Pa!oS 2.018.00 6.00 ¶2.108.00 

TRECHO 04: Sede do municiado ao Povoado Centro do Gato 6.317.00 6,00 37.902.00 

TRECHO 05 BR-135 ao Povoado Paul 7.460,00 6.00 44 880.00 

TRECHO 06. Povoado Barnguda ao Povoado Matute 11.460.00 6,00 68.760,00 

TRECHO 07: Povoado Sancho da Lagoa ao Povoado Centão 3.845.00 6.00 23.070.00 

TRECHO 08. BR-135 ao Povoado lagoa Nova 2.876,00 6,00 17.256.00 

TRECHO 09: Povoado Paul Povoado Inhuma 15.416.00 6,00 92 496.00 

TRECHO 10. Povoado Derlandio ao Povoado Cruz 6.485.00 6,00 38.910.00 

TRECHO 11: Povoado Centro aos Vitos ao Povoado Lagoa Nova 5.930.00 6,00 35.580,00 

TRECHO 12: Povoado Baixar() do Meio ao Pov. Sairão dos Leocadios 3.858,00 6,00 23.148,00 Assolado dotalmente por JOSE ELIOMAR JOSE ELIOMAR FEFtREIRA DE JESUS JUNIOR 045a'/91636A 
TRECHO 13: Povoado Bacupari ao Povoado Cocai de Dentro 4.925,00 6,00 29.550,00 rir C=BIl. 0=ICP-Srad, OU aSecratano da 

Receita Federal de arssI. RI-EL Ou.RFS FERREIRA DE e-CPF AI. Ou -.VALID OU.AR ÇACIUD 
GE"ReA(..., DIGITAL, OU.Pmencial. JESUS JUNIOR: OLt.29422-374000187, CR.JOSE ELIOMAR 

TRECHO 14: Povoado Sabonete ao Pov. Bulandeira 2.240,00 6.00 13.440,00 

TRECHO 15. Povoado Aragua na ao Povoado Bandeira 15.000,00 6.00 90.000.00 F.ERREJRA DE JESUS JUNIOR.04587916366 

118.420,00 6.00 710.520,00 
Paola: Eu sou o autor desse downento 04587916366 localeaçk TOTAL --» 

III. Mémoria de cálculo 

DESCRIÇÃO UNO 
C 

QUANTIDADES 

ri 

L: largura; C: comprimento; AtE. altura/espessura; V: volume; TX: taxa: P: peso: PE: peso específico; O: quantidade; ST: subtotal, T: total 

ri O ST 

EE. SERVIÇOS PREUMINARES 

1.1.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA 

1 1.2 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS und 

1,50 3,00 1,00 

1,00 

4,50 

1,00 

MEEI ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

1.2.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA mês 8.00 8,00 

MEEI REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL VEGETAÇAO E 
1.3.1 PEQUENAS ARVORES (DIAMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), 

COM TRATOR DE ESTEIRAS AE 05,2018 

1.3.2 LIMPEZA DA ÁREA DA JAZIDA 

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL. INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM 
1 3.3 SOLO or IA CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (125HPFLAMINA 

m2

rn2

118.420.00 

100.00 

118 420.00 

0.50 

50.00 

6 03 

2,00 

ft,t)t) 

118.420,00 

40.000,00 

142.104,00 
2.70M31 AF_07T2020 



Memória de Cálculo 

I. Informações Gerais 

01111EITURA Of 

SÃO DOMINGOS 
DO MAR ANI4 AO 

ObralProjeto: 

ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

II. Informações do Projeto 

Proponente:

MUNIC010 DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO-MA 

Concedente: 

MAPA 

TRE( HO COMP.(m) LARG.(m) ÁREA(m2) 

TRECHO 01: Sede do municiai° ao Povoado Lagoa dos Patos 24.230.00 8,00 145 380,00 PE: 1,3 Kg,/ rry' 

TRECHO 02. Povoado Inhuma ao Povoado Lagoa dos Patos 8.340.00 8,00 38.040,00 

TRECHO 03: Povoado Canto Som ao Povoado Lagoa dos Patos 2.018.00 6.00 12.108,00 

TRECHO 04: Sede do municiai° ao Povoado Centro do Gato 6.317.00 6,00 37.002.00 

TRECHO 05: BR-135 ao Povoado Paul 7,480,00 6,00 44.880.00 

TRECHO 06: Povoado Barriguda ao Povoado Matute 11.460.00 6.00 68.760,00 

TRECHO 07: Povoado Baixão da Lagoa ao Povoado Contra° 3.845.00 6,00 23.070,00 

TRECHO 08: BR•135 ao Povoado Lagoa Nova 2.876,00 6,00 17.256,00 

TRECHO 09 Povoado Paul Povoado Inhuma 15.416,00 6,03 92.496,00 

TRECHO 10. Povoado Deriando ao Povoado Cruz 6.485,00 6.00 38.910,00 

TRECHO 11: Povoado Centro dos Vdos ao Povoado Lagoa Nova 5.930,00 6.00 35.580,00 

TRECHO 12: Povoado Elaixâo do Meio ao Pov. Baixan dos Loocadlos 3.858.00 6.00 23.148.00 

TRECHO 13: Povoado Bacupa,  ao Povoado Cocai de Dentro 4.925.90 8,00 29.550.00 

TRECHO 14: Povoado Sabonete ao Pov Bulandaira 2.240,00 6.00 13.4.40,00 

TRECHO 15 Povoado Araguasa ao Povoado Bandeira 15.000.00 6.00 90.000,00 

TOTAL —> 118.420,00 6,00 710.520,00 

III. Mémoria de cálculo 

DESCRIÇÃO UNO 
H 

QUANTIDADES 

L: largura: C: comprimento; AJE: altura/espessura; V: volume, TX: taxa; P. peso; PE: peso específico; Q. quantidade; ST: subtotal, T: total 

24.230,00 6,00 0,20 

6.340.00 6.00 0.20 

2.018.00 6.00 0.20 

6.317,00 6.00 0,20 

7.480.00 6,00 0,20 

11.460.00 6,00 0.20 

3.845,00 6.00 0.20 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 N.13. EM VIA 

1.3 4 
URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM). AF 07/2020 

txkm 2.876,00 6,00 0.20 

15.416,00 6,00 0.20 

6.485.00 6,00 0.20 

5.930,00 6,00 0,20 

3.858.00 5.00 0.20 

4,925,00 600 O 20 

7.240,00 6,00 0.20 

referente ao trecho 01 

referente ao trecho 02 

referente ao trecho 03 

referente ao trecho 04 

referente ao trecho 05 

referente ao trecho 06 

referente ao trecho 07 

referente ao trecho 08 

referente ao trecho 09 

referente ao trecho 10 

roteresto ao trc/.- rio 11 

referente ao trecho 12 

referente ao trecho 13 

referente ao trecho :4 

Data: 

quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023 

PE O ST 

6.85 258.921,78 

217 21.462.17 

3.23 10.168,30 

9,71 95.687.39 

4,44 51.809,47 

7,43 132.830,57 

5.03 30.170.95 

6,41 28.758.85 

8,33 200.327,84 

12 39 125,344.67 

1,58 14.L;10.2,5 

'M"1 ?7 

11) 41 7‘, 71 

771 1 1,, 

1.184.426,01 



Memória de Cálculo 

I. Informações Gerais 

PRIWIURADI 

SA-ODOMINGOS 
DO MARANHÃO 

Obra/Projeto:

ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO 
DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

II. Informações do Projeto 

Proponente: 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO 
MARANHÃO-MA 

TRECHO COMP.(m) LARG.(m) 

Concedem.: 

MAPA 

Data: 

AREA(ri-i21

TRECHO 01: Sede do munielcio ao Povoado Lagoa dos Patos 24.230,00 

8.340,00 

2.018,00 

6 317.00 

7.480,00 

11.460.00 

3.845,00 

2.876.00 

15.416,00 

6.465.00 

5.930.00 

3.858.00 

4.925.00 

2240.00 

15.000.00 

118.420,00 

6.0(1 

6,00 

6.00 

6,00 

6.00 

6.00 

6.00 

6,00 

6.00 

8.00 

6.00 

6.00 

6,00 

6,00 

6.00 

6,00 

145 380.00 

38.040,00 

12.108.00 

37.902,00 

44 880.00 

68.760,00 

23.070,00 

17.256,00 

92.496,00 

38.910,00 

35.580.00 

23.148,00 

29.550.00 

13 4-40.00 

90.000,00 

710.520,00 

PE: 1,3 Kg/ m3
TRECHO 02 Povoado Inhuma ao Povoado Lagoa dos Patos 

TRECHO 03: Povoado Canto Bom ao Povoado Lagoa dos Patas 

TRECHO 04: Sede do munlclpIo ao Povoado Centro do Gato 

'TRECHO 05: BR-135 ao Povoado Paul 

TRECHO 06: Povoado Barnguda ao Povoado Mature 

TRECHO 07: Povoado Bahrào da Lagoa ao Povoado Centra° 

TRECHO 08: BR-135 ao Povoado lagoa Nova 

TRECHO 09 Povoado Paul Povoado Inhuma 

TRECHO 10. Povoado Derlandio ao Povoado Cruz 

TRECHO li: Povoado Centro dos Vdos ao Povoado Lagoa Nova 

TRECHO 12: Povoado Baixa° CIO Meio ao Pov. Elaixão dos Leocadios 

TRECHO 13. Povoado Bacupari ao Povoado Cocai de Dentro 

TRECHO 14. Povoado Sabonete ao Pov. &landeira 

TRECHO 15: Povoado Araguaina ao Povoado Bandeira 

TOTAL...» 

III. Mémoria de cálculo 

DESCRIÇÃO UND 
C H A/E V 

QUANTIDADES 

f' 

L. largura; C: comprimento: NE: altura/espessura, V: volume: TX. taxa: P. peso: PE: peso especifico, O: quantidade; ST: subtotal; T: total 

ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. 
1.3.5 

AF_11/2019 

1 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÁO DE SUBLEITO DE SOLO 

.3.6 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019 

1.4 SERVIÇOS FINAIS 

PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALUMÍNIO - PEDRA FUNDAMENTAL, 
1.4.1 

ALTURA DE 0.90CM FIXADA EM UMA PEDRA DE MÁRMORE 

1.4 2 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

m' 

UND 

iind 

15 000,00 

118.420,00 

6,00 

6,00 

0,20 referente ao trecho 15 

142.104,00 

quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023 

PE 

3,79 

O. ST 

88.686,00 

142.104,00 

710.520,00 

1,00 



( 

Memória de Cálculo da DMT 

1. Informações Gerais 

/UMA 0 I 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

Objeto/obra = ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SA0 DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Local/Implantação= ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DE JAZIDA - DMT 

Empolamento: 20% 

astáncia entre estacas: 20.0 

Largura da plataforma: 6.00 

TRECHO 01: Sede do município ao Povoado Lagoa dos Patos 

Peso especifico: 

Espessura: 

1,3 Um' 

0,20 m 

Jazida dentro 

DMT = a + 

DMT = 6,94 

do trecho 
b2 + c2

2(b + c) 
km 

JAZIDA UTILIZADA 
LOCALIZAÇÃO DA 

JAZIDA 
SUS-TRECHO EXTENSÃO 

(m) 
VOWME EMPO ADO 

(20%) 
PESO (t) 

DISTANCIA FIXA 
(Km) 

TAMANHO MÉDIO DO 
SUS-TRECHO 

(Km) 
MT SUS-TRECHO 

11 - TRECHO 01 
5°31'15.06"5 
44•19'7.74"O 

E 0,00 0,00 até E 388 0,00 7760,000 11174,4 14526,72 0,01 3,88 56508,94 

E 388 O até E 1211 10,00 16470,000 23716,8 30831,84 0,01 8,235 254208,52 

DMT 01 ---> 6,85 Km 
JOSE ELIOMAR 
FERREIRA DE ,,,an:At.try...,'•77,%-,==='," GER I, FICOCA. JESUS JUNIOR: :IJ:„';;•% 
04587916366 r="'''" "*"" 



Memória de Cálculo da DMT 

1. Informações Gerais 

r  PRIFIÉTURA 01 

SÃO DOMINGOS 
() MARANHÃO 

Objeto/obra = ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Local/implantação= ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DE JAZIDA - DMT 

Empoiamemo 

Dtstáncta entre estacas. 20.0 

Largura da plataforma: 6,00 

TRECHO 02: Povoado Inhuma ao Povoado Lagoa dos Patos 

Peso específico: 

Espessura: 

1,3 dm' 

0,20 m 

Jazida dentro do trecho 
b2 

-f- C
2 

DMT = a + 
2(b + c) 

DMT = 2,26 km 

JAZIDA UTILIZADA LOCALIZAÇÃO DA 
JAZIDA 

SUB-TRECHO EXTENSÃO 
(m) 

VOLUME EMPOLADO 
(B%) 

PESO (t) 
DISTANCIA FIXA 

(Km) 

TAMANHO MÉDIO DO 
SUB-TRECHO MT SUS-TRECHO 

NO 

5°33'15.72S E 0,00 0,00 até E 254 0,00 5080.000 7315,2 9509,76 0,0 2,54 24249,89 
12 - TRECHO 02 

E 254 O até E 317 0,00 1280.000 1814,4 2358,72 0,0 0,63 1509,58 44°14'47.94"C) 

DMT 03 —> 

TRECHO 03: ESTRADA NOVO SITIO A BIFURCAÇÃO POV. SAO PEDRO 

Jazida Fora do trecho 
c 

DMT = a + b + —
2 

DMT = 3,23 km 

ohs• será usaria o mesmo jazida de' trecho 02 

2,17 Km 



Memória de Cálculo da DMT 

1. Informações Gerais 

 MINA Dl 

SÃO DOM I NGOS 

DO MARANHÃO 

Objeto/obra = ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Local/implantação = ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DE JAZIDA - DMT 

Empolamento: 20% 
DIstfincia entre estacas: 20,0 
Largura da plataforma 6.00 

Peso especifico: 
Espessura. 

1,3 Vm' 
0,20 m 

1A/111A UI IUZADA 
LOCALIZAÇÃO DA 

JAZIDA SUB-TRECHO EXTENSÃO 
(m) 

VOLUME EMPOLADO 
(20%) PESO (t) DISTANCIA RXA 

(Km) 

TAMANHO MÉDIO DO 
SUB-TRECHO 

(Km) 
MT SUB-TRECHO 

12 - TRECHO 02 
53315.72S 

441447.94M 
E 0,00 0,00 até E 100 18,00 2018,000 2905,92 3777,696 2,22 1,009 12198,18 
E 100 18,00 até E 100 18,00 0,000 O 0 2,22 O O 

TRECHO 04: Sede do município ao Povoado Centro do Gato 

DMT 04 --> 

jazida Fora do trecho 
c 

DMT = a + b + —
2 

DMT = 9,71 km 

3,23 Km 

JAZIDA LITIU7_ADA LOCALIZAÇÃO DA 
JAZIDA SUB-TRECHO EXTENSÃO 

(m) 
VOLUME EMPOLADO 

(20%) PESO (t) DISTANCIA FIXA 
(Km) 

TAMANHO MÉDIO DO 
SUB-TRECHO 

(Km) 
MT SUB-TRECHO 

13 - TRECHO 04 
5"33.5.46"S 

44•27'16.86"0 

E 0,00 0,00 até E 315 17,00 6317,000 9096,48 11825,424 6,6 3,1585 114807,13 

E 315 17,00 até E 315 17,00 0,000 O O 6,6 O O 

DMT 05 --> 

TRECHO 05: BR-135 ao Povoado Paul 

9,71 Km 



Memória de Cálculo da DMT 

1. Informações Gerais 

ITUilá O( 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHAO 

_Á 

Objeto/obra = ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Local/Implantação= ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DE JAZIDA - DMT 

Empolamenlo: 20% 

Distância entre estacas: 20,0 

Largura da plataforma: 6.00 

1,3 Um' 

0,20 m 

Jazida tora ao trecno 

c 
DMT =

DMT = 4,44 km 

JAZIDA UTILIZADA 
LOCALIZAÇÃO a4 

JAZIDA 
SUB-TRECHO 

EXTENSÃO 

(m) 

VOLUME EMPOLADO 
(20%) 

PESO (t) 
DISTANCIA FIXA 

(Km) 

TAMAN)10 MÉDIO DO 

SUB-TRECHO 

(EM) 

MT SUB-TRECHO 

14 - TRECHO OS 
5"38'32.34"5 

4419'34.56"0 

E 0,00 0,00 até E 374 0,00 7480,000 10771,2 14002,56 0,70 3,74 62171,37 

E 374 0,00 até E 374 0,00 0,000 O O 0,70 O O 

DMT 06 --> 

TRECHO 06: Povoado Barriguda ao Povoado Maturé 

Jazida fora do trecho 
c 

DMT =

DMT = 7,43 km 

obs: será usado o mesma jazido do trecho 01 

4,44 Km 

LOCALIZAÇÃO DA E (TENSÃO VOI UMF EMPOLADO DISTANCIA FOCA 
TAMANHO MÉDIO 00 

JAZIDA UTILIZADA 
JAZIDA 

SUR-THR HC) 
(m1 (/0%) 

PISO (I) 
IK m I 

511(3-TRECHO MT SUB-TRECHO 
(Em) 



Memória de Cálculo da DMT 

1. Informações Gerais 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

Objeto/obra = ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Local/implantação= ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DE JAZIDA - DMT 
Empotamento; 20% 

DIsláncia entre estacas: 20,0 

Largura da plataforma: 6,00 

Peso especifico: 

Espessura: 

1,3 erm' 

0,20 m 

11 - TRECHO 01 
503115.065 

44"19'7.74"0 

E 0,00 0,00 até E 573 0,00 11460,000 16502,4 21453,12 1,70 5,73 159396,68 

E 573 0,00 até E 573 0,00 0.000 O O 1.70 O O 

TRECHO 07: Povoado Baixão da Lagoa ao Povoado Centro 

DMT 07 --> 

Jazida fora do trecho 
c 

DMT =

DMT = 5,03 km 

7,43 Km 

INII -,A, O hl /Ai,, LOCALIZAÇÃO DA 
JAZIDA 

SUB-TRECHO EXTENSÃO 
(m) 

VOLUME EMPOLADO 
(2O%) 

PESO BI 
DISTANCIA FIXA 

(Em) 

TAMANHO MÉDIO DO 
SUB-TRECHO 

(Em) 
MT SUB-TRECHO 

J5 - TRECHO 07 
504344.405 

4402715.60"C/ 

E 0,00 0,00 até E 192 5,00 3845.000 5536,8 7197,84 3,11 1,9225 36223,13 

E 192 5,00 até E 192 5,00 0,000 O 0 3,11 O O 

TRECHO 08: BR-135 ao Povoado Lagoa Nova 

DMT 08 ----'> 

Jazida fora do trecho 
É.

5,03 Km 



Memória de Cálculo da DMT 

1. Informações Gerais 

!TURA Cl 11 

SÃO DOMINGOS 
O MARANHÃO 

Objeto/obra = ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Local/Implantação = ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DE JAZIDA - DMT 
Empolamento: 20% 

Distância entre estacas: 20,0 

Largura da plataforma: 6,00 

obs: será usada a mesma jazida do trecho 11 

Peso especifico: 

Espessura: 
1,3 Um' 

0.20 m 

DMT=a+b+-I 
2 

DMT = 6,41 km

JAZIDA UTILIZADA 
LOCALIZAÇÃO DA 

JAZIDA 
SUB-TRECHO Exruigo 

(m) 
VOUJME EMPOLADO 

(20%) 
PESO (t) 

DISTANCIA FIXA 
(Em) 

TAMANHO MÉDIO DO 
SUB-TRECHO 

(I(m) 

MT SUB-TRECHO 

16 - TRECHO 11 
531'53.64"S 

4423'54.88"0 

E 0,00 0,00 até E 143 16,00 2976,000 4141,44 5383,872 4,97 1,438 34499,85 

E 143 16,00 até E 143 16,00 0.000 O O 4,97 O O 

TRECHO 09: Povoado Paul Povoado Inhuma 

obs: será usada a mesma jazida do trecho 05 

DMT 08 —> 6,41 Km 

Jazida fora do trecho 
c 

DMT = a + b + —
2 

DMT = 8,33 km 

JAZIDA UTILIZADA LOCALIZAÇA0 DA 
JAZIDA 

SUB-TRECHO EXTENSÃO 
1a.) 

VOLUME EMPOLADO 
1,2:.;'g,j PESO (I) DISTANCIA FIXA 

(EM) 
TAMANHO 

MÉDIO DO 
SUB-TRECHO 

(Em) 
NfT SUIVERECHO 

rrJ 11, 1., 
538'32.34 'S E 0.00 0,00 at é E 770 16,00 15416.000 77 ' 2 0F 7 70P.



Memória de Cálculo da DMT 

1. Informações Gerais 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHAO 

Objeto/obra = ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Local/implantação = ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DE JAZIDA - DMT 

Empolamento: 20% 

Distância entre estacas: 20,0 

Largura da plataforma: 6,00 

I 4419'34.56"C) 

Peso específico: 

Espessura: 

1,3 tIm' 

0,20 m 

E 770 16,00 até E 1 770 1 16,00 0.000 o 1 o 0,6 O 

DMT 03 ----> 8,33 Km 

TRECHO 10: Povoado Derlandio ao Povoado Cruz 

Jazida fora do trecho 
c 

DMT = a + b + —
2 

DMT = 12,39 km 

obs: será usada a mesma jazida do trecho 04 

JAZDA UTILIZADA 
LOCALIZAÇÃO DA 

JAZIDA 
SUB-TRECHO EXTENSO 

(m) 
VOLUME EMPOLADO 

(20%) 
PESO (t) 

DISTANCIA FIXA 
(Km) 

TAMANHO MÉDIO DO 
SUB-TRECHO 

(Km) 
MT SUB-TRECHO 

J3 -TRECHO 04 
5°33'5.46"S 

44°27'16.86"C/ 

E 0,00 0,00 até E 324 5,00 6485.000 9338,4 12139,92 9.15 3,2425 150443,96 

E _ 324 5,00 até E 324 5,00 0.000 O O 9,15 O O 

TRECHO 11: Povoado Centro dos Vitos ao Povoado Lagoa Nova 

DMT 08 ---> 12,39 Km 

Jazida dentro do trecho 

b2 + c2
DMT = a + ,„ , , 



L.Memória de Cálculo da DMT 

1. Informações Gerais 

r-
ITURA Dl 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

Objeto/obra = ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Local/implantação = ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE SAO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DE JAZIDA - DMT 

Empolamento: 20% 

Distancia entre estacas: 20,0 

Largura da plataforma: 6,00 

Peso especifico: 

Espessura: 

1,3 Um' 

0.20 m 

LU? -I- C) 

DMT = 1,67 km 

JAZIDA UTILIZAI)1. 
LOCALIZAÇÃO OA 

JAZIDA 
SUE- tReCHO tk t NSÂO 

(m) 
VOLUME EMPOLADO 

(20%) 
PESO (t) 

DISTANCIA FIXA 
(Km) 

TAMANHO MÉDIO DO 
SUB-TRECHO 

(Km) 
MT SUB-TRECHO 

16 - TRECHO 11 
5°3153.64S 

44'23'54.88"C) 

E 0,00 0,00 até E 112 0,00 2240,000 3225,6 4193,28 0,0 1,12 4738,41 

E 112 O até E 296 10,00 3690.000 5313,6 6907,68 0,0 1,845 12813,75 

DMT o3 1,58 Km 



Memória de Cálculo da DMT 
''111 

1. Informações Gerais 

 L. 

!TUNA 01 

SÃO DOM I NGOS 
00 MARANHÃO 

Objeto/obra = ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Local/implantação = ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DE JAZIDA - DMT 

Empolamento: 20% 

Distancia entre estacas: 20,0 

Largura tia plataforma: 6,00 

Peso específico: 

Espessura: 

TRECHO 12: Povoado Baixão do Meio ao Pov. Baixão dos Leocadios 

obs: será usada a mesma jazido do trecho 07 

1,3 Um' 

0,20 m 

Jazida fora do trecho 
c 

DMT = a + + —
2 

DMT = 3,18 km 

JAZIDA UTIUZADA 
LOCALIZAÇÃO DA 

JAZIDA 
SUB-TRECHO EXTENSÃO 

(mi 
VOLUME EMPOLA DO 

(20%) 
PESO (t) DISTANCIA FIXA 

(Km) 

TAMANHO MÉDIO DO 
SUB-TRECHO 

(Km) 
MT SUB-TRECHO

15 - TRECHO 07 
543'44.40"S 

4422'15.60"0 

E 0,00 0,00 até E 192 18,00 3858,000 5555,52 7222,176 1,25 1,929 22959,3 

E 192 18,00 até E 192 18,00 0,000 o O 1,25 O O 

DMT O8 ---> 3,18 Km 



Memória de Cálculo da DMT 
L. 

1. Informações Gerais 

ItUIRA tit 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

Objeto/obra = ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Local/implantação= ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DE JAZIDA - DMT 
Empolamento: 20% 

Distância entre estacas: 20,0 

Largura da plataforma: 6,00 

TRECHO 13: Povoado Bacupari ao Povoado Cocai de Dentro 

Peso específico: 

Espessura: 

1,3 Um' 

0,20 m 

Jazida fora do trecho 
c 

DMT = a + b + —
2 

DMT = 10,31 km

JAZIDA UTILIZADA 
LOCALIZAÇÃO DA 

JAZIDA 
SUEI-TRECHO EXTENSÃO 

(m) 
VOLUME EMPOLADO 

(20%) 
PESO (t) 

DISTANOA FIXA 
(Km) 

TAMANHO MÉDIO DO 
SUB-TRECHO 

(Km) 
MT SUEI TRECHO 

.17 - TRECHO 13 
5°43'44.17"5 

44°27'48.12"0 

E 0,00 0,00 até E 246 5,00 4925,000 7092 9219,6 7,85 2,4625 95077,13 

E 246 5,00 até E 246 5,00 0.000 o O 7,85 0 O 

DMT 08 —> 10,31 Km 



Memória de Cálculo da DMT 

1. Informações Gerais 

MINA DE 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

Objeto/obra = ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Local/implantação = ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DE JAZIDA - DMT 

Empolamento: 20% 

Distância entre estacas: 20,0 

Largura da plataforma: 6,00 

TRECHO 14: Povoado Sabonete ao Pov. Bulandeira 

obs: será usado o mesmo jazida do trecho 13 

Peso específico: 

Espessura: 

1,3 t/m' 

0,20 m 

Jazida fora do trecho 
c 

DMT = a + b + —
2 

DMT = 7,81 km 

JAZIDAUTIUZADA LOCALIZAÇÃO DA 
JAZIDA 

SUB-TRECHO EXTENSÃO 
(m) 

VOLUME EMPOLADO 
(20%) 

PESO (t) 
DISTANOA FIXA 

(Km) 

TAMANHO MÉDIO DO 
SUS-TRECHO 

(Kr11) 
MT SUB-TRECHO 

J7 - TRECHO 13 
5'43'44.17"S 

44'27'48.12"C) 

E 0,00 0,00 até E 112 0,00 2240,000 3225,6 4193,28 6,69 1,12 32749,52 

E 112 0,00 até E 112 0,00 a000 o O 6,69 O O 

OMT 08 —> 7,81 Km 



Memória de Cálculo da DMT 

1. Informações Gerais 

PirlINITLIDA Li i 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

Objeto/obra = ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Local/implantação= ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

Proponente/proprietário = PREFEITURA DE SAO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA 

QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAL DE JAZIDA - DMT 

Empolamento: 20% 

Distancia entre estacas: 20,0 

Largura da plataforma: 6.00 

TRECHO 15: Povoado Araguaina ao Povoado Bandeira 

Peso específico: 

Espessura: 

1,3 tim' 

0,20 m 

Jazida dentro do trecho 
b2 + c2

DMT = a + 
2(b + c) 

DMT = 3,88 km 

JAZIDA 1.111,CADA LOCALIZAÇÃO DA 
JAZIDA 

SUB TRECHO EXTENSÃO 
(m) 

VOLUME EMPOLADO 
(209ci 

PESO (t) 
DISTANCIA FIXA 

(Km) 

TAMANHO MÉDIO DO 
SUS-TRECHO 

(Em) 
MT SUB-TRECHO 

18 - TRECHO 15 
5" 44.6955 

44' 16.812'0 

E 0,00 0,00 até E 410 0,00 8200.000 11808 15350,4 0,0 4,1 63090,14 

E 410 o até E 750 0,00 6800,000 9792 12729,6 0,0 3,4 43407,94 

DMT O3 3,79 Km 



CURVA ABC 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.3A. TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA EM 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM). AF 07/2020 

1.3.3. 

1.3.6. 

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO DE 1A 
CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (125HP/LÂMINA: 2,70M3). AF_07/2020 

REGULARIZAÇÃO E COM PACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF 11/2019 

1.3.5. :ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF 11/2019 
1 

1.2.1. :ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 
1.1.2. IMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
1.4.1. ¡DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

1.3.1. 

1.3.2. 

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS 
ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE 
ESTEIRAS.AF 05/2018 
LIMPEZA DA ÁREA DA JAZIDA 

1.4.2. 
PLACA DE INAUGURAÇAO EM ALUMINIO - PEDRA FUNDAMENTAL, ALTURA DE 

,0,90CM FIXADA EM UMA PEDRA DE MÁRMORE
1.1.1. 1PLACA DE OBRA EM CHAPA GALVANIZADA 

TXKM 1.184.426,01 

M3 

M2 

M3
MÊS 

4. 

R$ 

PREFEITURA. DE 

SÃO DOMINGOS 

•

DO MARANHÃO 

ÁRIO COM PREÇO TOTAL-
BOI 

1,68 R$ 2.582.048,70 

142.104,00 

710.520,00 

R$ 13,18 

R$ 2,15 

142.104,00 
8,00 

UND 1,00 
UND 1,00 

M2 

M2

UND 

M2 ; 

118.420,00 

40.000,00 

1,00 

4,50 

33,76% 
MIM 

33,76% 

R$ 2.429.978,40 

R$ 1.982.350,80 

31,77% 

25,92% 

65,53% 

91,45% 

R$ 1,32 : R$ 242.997,84 3,18% 
R$ 20.333,46 R$ 211.093,84  2,76% 
R$ 46.895,76 1-R$ 60.856,63 0,80% 
R$ 46.895,76 

R$ 0,35 

R$ 60.856,63 

R$ 53.289,00 

R$ 0,35 ; R$ 18.000,00 

R$ 3.051,91 R$ 3.960,46 

R$ 439,70 R$ 2.567,70 

0,80% 

0,70% 

0,24% 

0,05% 

94,63%:
4 

97,39%1 
98,19%¡ 
98,98%; 

99,68% 

0,03% 

JOSE ELIOMAR 
FERREIRA DE 
JESUS JUNIOR: 

04587916366 

99,91%;

99,97% 

100,00% 

~nes py 200E fl 'OVAR 
FtRREIRA OE JESUS JUNIOR N507918366 
014, CJR. 0.1CP-Bess.g. Ssure4AA 
RAMA Eafowi do &AM - RE O. ~RFA e-CPA 
A,  ~MV. Ou.AFt FACA ID 
C.E.11r-8LOR4 MITAL, OUJArtuanriat 
, 4 ..2o422040»1 C,u-JErsE ttimuu 
FERREIRA DE JESUS JUNIOR 04UNT0101,61, 
Pulo Fd mu o dna. d000lionto 
I o‘ aWay3s, 
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JOSE ELIO MAR re:Xtritr 
FERREIRA DE 

0I,';„„z,--:,,„ 
.COFAI.120,400 0.4,141'7,7 "

JESUS JUNIOR: 
04587916366 Ra=.7'. 

ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

SEÇÃO TRANSVERSAL 
DATA: 

FEVEREIRO/2023 _ 

RESPONSAVEL T M11C0 CRF_A. DESENHO 

JOSÉ ELIOMAR FERREIRA DE JESUS JÚNIOR 1 1 1 6 72193-7 GUILHERME 
ENDEREÇO EXTENSÃO (m) EXTENSÃO (Km): POVOADOS DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO 

MARANHÃO - MA 118.420,00 m 118,42 km _ 
OBJETO N'DA PROPOSTA FOLHA. 

ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO 029340/2022 
DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA 

—R—ESPONSAVEL PELO PROPONENTE 

KLEBER ALVES DE ANDRADE 

ESCALA 
SEM ESCALA 

LL 
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Página 112 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART - Lei n°6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREAMA
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

ART OBRA / SERVIÇO 

N° MA20230616367 

INICIAL 

  1. Responsável Técnico  

JOSE ELIOMAR FERREIRA DE JESUS JUNIOR 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO RNP: 1116721937 

Registro: 1116721937MA 

Empresa contratada. E ARAUJO GUIMARÃES EIRELI - EPP Registro : 0000012399-MA 

2. Dados do Contrato  

Contratante MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 

PFtAçA GETULIO VARGAS 

Complemento Bairro CENTRO 

Cidade; SÃO DOMINGOS DO MARANHAO UF MA 

Contrato - Não especificado 

Valor Ft5 7.648.000.00 

Ação Institucional. Agricultura familiar 

Celebrado em: 

Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

CPF/CNPJ: 06.113.690/0001-71 

N°. S/N 

CEP 65790000 

  3. Dados da Obra/Serviço  

ESTRADA VICINAL N': S/N 

Complemento POVOADOS DESTE MUNICIPIO Bairro: ZONA RURAL 

Cidade: SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO UF MA CEP: 65790000 

Data de Inicio: 08/0212023 Previsão de término: 08/05/2023 Coordenadas Geográficas: -5.556150, -44.339725 

Finalidade Infraestrutura Código: Não Especificado 

Proprietário MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO CPF/CNPJ 06.113.69010001-71 

  4. Atividade Técnica  

14- Elaboração Quantidade Unidade 

80 - Projeto > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.1 - DE VOLUME/AREA DE CORTES 90.000.00 m' 

90.000.00 m' 

600.000.00 

90.000,00 m' 

90.000,00 m' 

90.000.00 m' 

600.000.00 m2

191.513.66 

- TERRAPLENAGEM 

80 - Projeto > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.2 - DE VOLUME/ÁREA DE 
ATERROS - TERRAPLENAGEM 

80 - Projeto > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.5 - DE COMPACTAÇÁO 
TERRAPLENAGEM 

80 - Projeto > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #36.10.8 - DE TRANSPORTE 
TER RAPLE NAGEM 

35 - Elaboração de orçamento > AGRIMENSURA > 
VOLUME/AREA DE CORTES - TERRAPLENAGEM 

TERRAPLENAGEM > #36.10.1 - DE 

35 - Elaboração de orçamento > AGRIMENSURA > 
VOLUMEJAREA DE ATERROS - TERRAPLENAGEM 

TERRAPLENAGEM > #36.10.2 - DE 

35 - Elaboração de orçamento > AGRIMENSURA > 
COMPACTAÇÃO - TERRAPLENAGEM 

TERRAPLENAGEM > #36.10.5 - DE 

35 - Elaboração de orçamento > AGRIMENSURA > 
TRANSPORTE - TERRAPLENAGEM 

TERRAPLENAGEM > #36.10.8 - DE 

Apos a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

  5. Observações  

PROJETO E ORÇAMENTO' ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNIC010 DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA - PROPOSTA - 
MAPA: 029340/2022 

  6. Declarações  

- Cláusula Compromissona: Qualquer conflito ou litigio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA. 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente as partes declaram concordar. 

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n 
5296/2004. 

7. Entidade de Classe  
UEMA -UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO 

A autont.eirlada casa ART pode ser verfficaC3 em: hltps://crea.rna.sflac.corn.br/publiC0/. Com a Chave: x3w4w 

Impresso em: 14102/2023 às 14 5455 por . 170.82.175.14 

www.croama org.tx 

Tel: (98) 2106-8300 

faleconoscoeueama.org.Or 

Fax (98) 2106-8300 Ir Cc.... R•qe.ai e.• E nirnhana 
• ~Gee.. do Impa° de 

M11.3111.10 

REA-MA 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

8. Assinaturas  
Declaro serem verdadeiras as informações acima 

Local 

de de 

ART OBRA / SERVIÇO 

N° MA20230616367 

INICIAL 

JOSE ELIOMAR FERREIRA DE
JESUS JUNIOR:04587916366 ,"--..Z7-':"2"=":•".."---

JOSE ELIOMAR FERREIRA DE JESUS JUNIOR • CPF: 045.879.16346 

data MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO • CNPJ: 06.113.690/0001-71 

9. Informações  

• A ART é válida somente guando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no sita do Crea. 

10. Valor  
Valor da ART. R$ 254,59 Registrada em. 09102/2023 Valor pago: R$ 254,59 Nosso Número: 8304436891 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.bripublical, com a chave: x3t,v4w 
Impresso em: 1410212023 as 14:54:55 por: . ip: 170.82.175 14 

www.creame.org.hr 

Tel t98) 2106.8300 

releconosco@creame.org.hr 

Fax: (98) 2106-8300 
INCREA-MA 

c" -.:,:„""or"'X',:,'::::'" 
Umévsu. 



COORDENADAS DOS TRECHOS A SEREM PAVIMENTADOS 

LEGENDA 

CORES (40;1654.4,i 

em 4411000; • UR 10 ovo WoDO 0044 Fon 

1•11111 -,,,x,:w ,...? - $140 èe... 40-00/. e 41404 1044 110104 10.144.44 

em ,,,C(..» o) , too C4010 .00 *0 o00 00004 001 44$401 

elelle 10(1.) ..I. - ttul .0 00 Will.. 00 1.40 

ME 0./ 0, 0 00 • O- o!) .., 00. .... 

~I si~ ea - m........m... 0, .5. 00...E 

Mn Int., rIP - 40. 4•40: IA 43.02.• .1. 00 U4*44*0 

~ In,. 09 - S. . 40 rxr ..wom howo 

no 00040 04 - 401 0.0 40 000 04004 

~ 43(040 10 • 111. 166,44340 46490 tatt 

~ rotoo o 1 - ao. '.1040 4.04. WON .0 4:9 VOU 400, 

eaell 1405.0 e • o% IIMDDD 4* 0.10 AD 1414 0401.5 MI UX,:mtmDS 

len tDD,:tm, .1 -, .D. ~soo. *O 40. tOto R 04.103 

1~. MOO 44 - to.. 44.V09 47 MJ 04.4071.11V 

eeffi 0/(04.1 /.1 . ha.. .1.04044... te0 h.* 141/411:1104 

111/..701 

1D/ v4i. PI oa4410 474 ottotO 4 44 ttat 

---.-. 0501 10 114.01.0 44 0110 L.00($...44 450,0000 

uysm.0, 4r4o DA0812PL•11.1APA cena. 

-140A-7~-

00 
tY. 043i atoo 

- 

MV:5 

OMP.1.0411 

JOSE ELIONIAR - - 
FERREIRA DE
JESUS JUNIOR 
Ni 587R 16'16EL 

-W-at4i01441-
'ffine 

44.44441., Will . 944 -4 4, 
Ur. 1443): 

17: 1.0 hm/ 14.,04. 7.04 Oto 40:4 !44. :),1414t-to 

" 

24.23000 

10S17-.0.. 14.4.44.. /4444 

lis Dei 10,04, ot000 4443. 0642071.7 1304,0tt 1: 

10344:9 DOS ~LOS 4404.401.4*

15:9194 91 939150: 
1. 4,3 00th 

$Ç1€ 014111.4* 

70e1.4* 03- MJ/. (4.910 DM 54 
46.4:43 row. 1. 005 044040 e

l o o t129,8.4: 

04 sto Co oco., 04...1. Corda 344 0354744 )4 930443146 
2.0111,014.13 

ot 444 00 *moo- 4..6, 4664 50 New 034/14.5.: 9330243110 

6„ 11.9000 na- 160.9 440 ér. tiLon 
00 040 

141E3430 
413 0000 

07 14.4, 4,, 700:145• Ia. de 4.44•0 1544636 4171:143tU/3 4/ . 
6417,0004 

P:. 444 on 344040- ........1.4 4.00. I 4491694 
--, 

W11931062% 7/ 

tff(0.015 Oto- 0.9-1-35 40 PO: tata. 

ooto :O 100..00 • o» 

0444 

071 

14100 41151047 144440. how 

7/4 1/07.4:.- locaság 144 

143 40(1.49 oc • 4-,49 030044.404 
.40),1744C 

[1 lel; ount 

In 441.1.00. 

411140902 937667, 42 

/.410.00 oro 57334:47 9.3 4741,91, 

47171,133 4031447115) 

4:) (0 73 li SAQ 

574*01 -1102)0355 
11,0.0,0011 

504193004 09)700403

I. *7- .00 14.0,.. O. uGrA 114040 
MI ‘,„ N ‘0110,1:: 

, r. 5,,,,,cm, 
3'. .0011 07 ortto 494-4.14 40.45. lato. 300240.14 0544410134 

3/108.0044 
0.'. t. to 044.44- 11:4400. (......s. Sheet 9 00 93.-0901) 4. 

p, 1111:7.0, /111- a.- 11.3 40 1.3C36 I oo (11.011D4 
NDVA 

1 
(0/ DMA 

1711 404404040 /70400. 10-471 50.4002.. 9000420 09 
2010:1" 

00 110 00 .4E01- 44.,se- Llopo 4.014 90424390 '170020350 

Dm. '..t-, DO 41 DD,» 1.1t1, 17', Mor ...... 1 II 12.2.11' 
... *114,00 tOltm, 4.-... onom ST4930 '30370144047 

Iti.000.1 
• to '04 *4710(004- .......... SrD811L1j 931121.1404 

0,, 10(100 40- 1000 (0y"../.40.( ai) 500 40 lá Eet34.1.141 
4474.1 03 DORA 

9;0 .40200. 11021.0. 4...... ~no. Sarif.. 45 934737300 
AMUO H 

040. ono 70 ,on,,,,. 4., 444 Ora 0051.4./9 4301444 O 

0„ MECO, / 44_ Pret 4(15/0(/ Xfo 411.775 
to tio :Sm> 14*44 

, 11 L olttlikt 
00 MR. 

D.:71_40h 00 404(4.4. 4,4,4,,4. 144,44 d.o .1.4 

i 

Wein, SI 0304061400 
amuo i. 0:1 LL. L., 4.4041- 41.440.. Impo hIán 504 'lá t. 0341104001 

tP024•3 12- 0419 ~AO DO Iffi6 
ritt 44.461 CO, kIbele..., 01 

to (.44140400 
4114 00411. 

0) 04(50.04-4.. Ii140.44 uot 3497443.st 

544,746 10

'93411,44 41 

970704,0 .414 00 11004.1 f•a4 11.4.00 440400 

1 4. rf170/^."-:;.7- 7-, (.4 31 14517 14€. 00. 7, 
•4• to,19": 

/11, 01/7:, •1.1 •• 

4- •rro4.4n1 
',?no 

2.74000 e-

1,00003, 

9.0)03113N .04CI,41715 

..1401.0007:41.1507411•4011.4]/ ‘77. 

:11”:111,

02102 
lear4L-Ltrnas 



PRDIIIITURA DE 

SÃO DOMINGOS 6 
DO MARANHi0 

i 

LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDADE 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE SÃO 
DO MARANHÃO - MA. JOSE ELIOMAR 

••••••• 
.?="41"Zt............... 

N 3 da Proposta: 029340/2022
JUNIOR'04587916366 ="""""" 

DOMINGOS 
a•e••••• ..., f-.0.. 0.1,154 te 

ui 
r.- 

DESCRIÇÃO 

ATENDIMENTO ETAPA DE VERIFICAÇÃO 

ITEM DA 
NBR 9050/15 

ui 
ai 
c) SIM 

NAO 
nesta 

etapa"' 

SNA • Justificar 
Mão será 
verificado) 

PELO 
CONCEDENTE OU 
MANDATÁRIA"' 
NO PROJETO DE 

ENGENHARIA 

PELO CONVENENTE 
NO 

PROJETO PELO CDNVENENTE 
NO LAUDO OE 

EXECUTIVO DE 
CONFORMIDADE 

ACESSINLIDADE 

W 
tt(  (7) 
O u) '-' 
et ai

•it 
1 

Na indicação em projeto ao traçado da rola 
na arca de intervenção? 

x 

C
A

L
Ç

A
D

A
S

 

2 
As calçadas novas ou reformadas possuem 
taoca livro com largura mínima de 1,20 m? 

X 5 12 3.1:// 

3 As laicas loaes não possuem obstáculos'? X 6.12.3.b) 

4 
As calçadas novas ou reformadas possuem 
laixa de serviço com largura minima oe 
070M? 

X 6.12.3 a) 

5 
Em casos de calçadas novas ou 
reformadas com largura superior a 2.0m. 
Irá fade de acesso? 

X 6.12.1 
6.12.3.c) 

6 
A faixa lime possui 2.10 m oe altura livre 
nas calcadas novas ou reformadas? X n ., 6.12.3.b) 

7 
A sinal,zação susPertSa esta instalada 
acima co 2.10 in do piso nas calçadas 
novas ou riiformadas? 

X r 5 ., 5.2.8.2.3 

8 
A faixa li .J0 ou passeio das calçadas novas 
ou reformadas possui inclinação 
trftnsve m,al de ,ita 3%5

X 61 2.3.b) 

9 

Nas calçadas novas ou reformadas na 
analização tabl direcional quando da 
ausenca ou cfescontanutelade de linha-guia 
identificavel? 

X 5 
ABNT NBR 16537 - 

7 8.1 

10 
A sinalização visual possui contraste de 
lumlnencia, em condlçaes secas e 

-4"1,5%.3&if'5,s43%,71g 
X 1" 5.4.6.2 

11 

mui paral 
informar a mestência de desnivels. obtelOs 
suspensos. equipamentos, mudança de 
di finãf I reprinva eienretertire inirie. e 

x r,
5.4 6.3 

ABNT NBR 16537 - 
6.6 - 7.4 

12 

A faixa INTO das calçadas novas ou 
reformadas possui piso com superficin 
regular. firme. estável, não trepidante e anil 
derrapaste sob condição seca ou 
molhada? 

X , 6 3 2 

13 
O acesso .1 • ,eiculos aos lotes coa 
degraus ou clesniveis na faixa livro nas 
calcadas !Miras Gl) reformadas? 

x o 

14 

Os rebaixamentos de calçadas ou faixas 
elevadas para a travessia das vias 
conslantes da intervenção estão na direção 
do fluxo da travessia de pedestres em 
calçadas novas ou reformadas ou 
reformadas? 

X t; 12 

15 

Os rebaixamentos de calçadas peSsubm 

inclinação igual ou interior a 8.33% loas 
rampas laterais e central) ou igual ou 
infenor a 5% para rebaixamento total Irias 
rampas laterais) em calçadas novas? 

x 

6.12.7.3 

6 12 7.3.4 

16 
Os rebaixamentos de calçadas possuem 
rampa central com largura mimara de 
1,50m em calçadas novas ou refrxmadas? 

x n ? .5 

17 

Os rebanmernos de calçadas são feitos 
de turma a ruão reduair a largura da fanei 
livro OU prit35810 em medida inferior a 1 2Crn 
orn calçadas novas ou reformadas? 

X 

18 
Há desnivel entre o termino do 
rebaixamento da calçada e e lente 

carroçavel em calçarias novas ou 
'afamadas? 

x 

19 
tia retaixamerno do canteiro divisor de 
pistas, com largura igual á da faixa de 
travessia? 

NrA Não ha 
canteiro contrai 

nas ruas 
rxoposlas 

6.12.7.3.5 

20 
OS semáforos para pedestres possuem 
tbsposouvo* .ancromaarass com sinais

visuais e sonoros,

MA Não ha 
,ristetaçan de 

semáforo nas 
ruas propostas 

21 
Os semaloros, se acionados manualmente 
possuem comando COM altura entre 0,80 m 
a 1.20 m do piso? 

N/A Não ria 
instalação de 
semáforo nas 

ruas propostas 

5 , 4 ..5 

fi



PriEfLITURA ou 

SA- O DOMINGOS 
DO MARANHAO 

LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDADE 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO - MA. 
NI' da Proposta: 029340/2022 

3 
iu DESCP.'0.4.0 

ATENDIMENTO ETAPA DE VERIFICAÇÃO 

ITEM DA 
NBR 9050/15: 

ui 
o,r o SIM 

NÃO 
nesta 

etapa" 

N/A • Justificar 
(na° será 
verificado) 

PELO 
CONCEDENTE OU 
MANDATÁRIA*** 
NO PROJETO DE 

ENGENHARIA 

PELO CONVENENTE 
NO PROJETO 

PELO C ON VENENTE 
NO LAUDO DE 

EXECUTIVO DE 
CONFORMIDADE 

ACESSIBILIDADE 

P
A

S
S

A
R

E
L
A

S
 

n 

As passarelas de pedestres possuem uma 
das alternavas" 
a rampas' 
b rampas e escadas. 
,: rampas e elevadores. 
I ,,,,ca^,i, e WavarInto, 

x ... c 

• 

R
A

M
P

A
S

 E
 E

S
C

A
D

A
S

 

23 
AS rampas em rota acessivel possuem nn 
minimo, 1.20 ri, de largura' X .s

24 

Os patamares (mtermedianos, de inicio e 
iármino da rampa) possuem dimensão 
longitudinal ~ima de 1.20 rn e não 
invadem a ares de circulação adjacente? 

X s ,i, 6.6.4 

25 
Para segmento de rampa Gani desnlvel 
máximo de 1.50 rira inclinacão 0 de 5%7 

X r 68.2.1 

26 
Para segmen'o de rampa com desnlvel 
m ide 1.00 si, a inclinaçáo e de ató 
6.25%? 

N/A Não na 
rampas coroáximo 
desnlvel de 

s 6.621 

27 

Para segrnento de rampa com desnivel 
máximo de 0,80 m. sua inclinação é de alô 

8,33% e o número máximo de segmentos 
de ramoa a 15" 

NI/Iene 
rampas com 
desnlvel de 

080m 

n 6 6.2 1 

28 
Em rampas, na ausência de parede"; 
laterais. hã guarda corpos e guias de 
balizamento" 

N/A Não na 
rampas com 

necessidade de 
guarda corpo 

I, 696 

29 
As escadas em rota acessivel possuem no 
minimo 1 20 rn do laroura" 

N/A s 6113 

30 

Há patamar em escadas a cada ciesnKel de 
3.20 m (exceto escada de lances curs ou 
mistos) com no minimo 1.20m da 
dimensão longitudinal' 

14,0 

31 
Os pisos dos ceemos das escadas 
possuem dimensão entre 0.28 m e 0.32 m" 

N/A 6 8 2 

32 
Os espelhos dos degraus das escadas 
possuem dimensão entre 0.16 me 0.18 m" 

N/A 6.8.2 

33 
Há sinalização visual aplicada nos pisos e 
espelhos dos degraus. contrastante com o 
rewshmento adracenle? 

N/A 5.4.4 

34 
Em escadas, na ausência de paredes 
laterais, ria guarda corpos e guias de 
1mhzamemo'k 

N/A 6.9.5 

35 Nas rampas e escadas ha commaus? 
'Ern 

N/A 6 9 2.1 

36 

escadas e rampas os corrimãos são 
csantinuos corri diametro entre 30 mm e 45 
mm. com altura de 0.92 m o a 0.70 m do 
peso e prolongamento minimo de O 30 rir 
nas extremidades e recurvados nas 
~minam,' 

tUA r ,-, 

37 
Em rampas ou escadas com largura gual 
ou superior a 2,40 m. ha instalação de 
=limão intermed.ario" 
Em rampas ou escadas se ha cornrnão 

N1.4 r b .1 

38 NJA 
:nterrnediáno e patamar com compnmento 
superior a 1,40 m. ha espaçamento mi nimo 
de O 80 mi" 

P
I A

T
A

F
O
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M

A
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E
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V

A
D
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R

E
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39 
Em plataforma de elevação serpeai em percurso 
ubeno, há fechamento continuo com altur.i iic 1.10 
Inc San vice Menus? 

, 

,, o 6 14 

.. 
F.m pimaterma de ele,scão ,ertical com percurso 
uperiar a liar nu o peruas° e fectimiu.,

o 6.10.3.2 

41 

Lm abulem% de elevação ulelinada lui pada 
Mor:ramada 5, patamarct op polo moem o cedP 

1,20m ak desnisel'.
1

42 
JIA dig... 111,0i 4 ,  COMUfilea.30 inICIIIP e coem, 

1 caixa de corrida, para lolletiNiodc auxillo ' 
‘ 6 1U 1 

43 
Os elevadores. ytundo InInet.Pk, ;um 1 e-ple. 

Je rodas c I uutn, mfflinu. posulan cabule em, 

itinion.le, rumem. dr 1.40 m s 1,10 mf 
N s ABNT NBR NM 

313 - Tabela 1 

Em cloudoic~e0 pruIcladm. Pau 1 çale 
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t 

DESCRIÇÃO 

ATENDIMENTO ETAPA DE VERIFICAÇÃO 

ITEM DA 
NBR 9050/15 O

B
S

. 

SIM 

NÃO 
nesta 

etapa"' 

AIA - Justificar 

Inho será 

vertficado) 

PELO 
CONCEDENTE OU 

MANDATÁRIA
NO PROJETO DE 

ENGENHARIA 

 PELO CONVENENTE 
NO PROJETO 

PELO CONVENENTE 
NO LAUDO DE gxecurivo DE 

ACESSIBILIDADE 
CONFORM/DADE 

P
L

A
T

A
F

O
R

M
A

S
 E

 E
LE

V
A

D
O

R
E

S
 44 .le r,I.t. e 1 .win, tuna... . pomo. q,unlo 

abem.. posmIct0 sill, IIVIV d.:11140m a 2.10 sn.' 
X ABNT NBR NM 

313- Tabela 1 

.35 O piso da colune consrastn com ai. eireula,,,S0' X 1. 
ABNT NBR NM 

313 

46 
lia sinaliraieno t•orn pau tala de alerta junto a 
posa dos clesadores e plaiakinnos de elevação 
verucial' 

• 3 
ABNT NBR 

16537- 6.9.1 

47 
Pwsui sinaliza& sonoro odor:mak, o 
pavimento em eqmpamentos com nuts de duas 
coradas? 

s 5 6.10.1 

48 

lumo á pana do etevackg há diapositivo mure 1.80 
II e 2.50 til que cnute ama5 winoro c slwal 
,ndtaintdo o sentido cm que a cobiii.. • .. 
!amamenta" 

ABNT NBR NM 

313 

49 
1 tsaoetra do pasimeroo coto Ineali7ad.. cato 
0,90 In e LIO ns do nly.t," 

NIA 
ABNT NBR NM 

313 

50 
. \ botoeira do §:Atum: 4:010 loC011/.111.14 cinte 0.90 ru 

: i.3016 do pi•o? 
N ' ,X r o 

ABNT NBR NM 

313 

i o wsnoel entre o piso da cabtne e o p0.0 aterro 

e de. no masuno. I 5 mo... 
‘:

ABNT NBR NM 

313 

52 
...1 diststruaa honzonial entre o mo da cabine e o 
piso esterno e de. no miximo. 33 mui' 

IS -.1 i 5 
ABNT NBR NM 

313 

53 
, 

O número 41.1 pw 'mento está 1oz:ditado nos 
loaternes catemos. Indisando o andar. etn relevo : 

an Bradas? 1 

: ‘ 5.4.5.2 

..r 

, 

— 
=-
z 
...,‘ 
>7. 
-: 

54 
IS Ma aCC,Iscl Inferligaldl.,  0, Vag.10 rex:valas 

dos coanonametow an atlisfin' 
's A 6 ? 4 

I ik sagas de esto:olhamento resersadas 3 Ve1,13105 

gltc Wallsp000ITIpes...016 dellei6OCIP 
Lei 13 146/2015 

56

() monco. de capo .le C114101301101CMID (C5C1,1/1. 

O suinara que icanaportern KW,. com 

detiatneu e de no mininsi. risi do total de 
agis. assegurula. no Tubunas I vaga? 

1 Lei 13.146/2015 

57 
As vagas desfinsdat a pecam% COM defielènela 

Iocaltrom-se a 00 máximo, 50m do acesso ii 
cdairaçan ou elevadorts7 

. \ o .: ,E, 1412 

58 
..N.5 1,a410. da-5111101W a pratoao com deficlencis 
°Jatam tOM C511IÇO aditC1011.11 de. no 1,11110m 1,20 

in de largura . 
6 14 1 2 

59 
i lá saiws de evtaaonorn

pewoaseidosas 
mo resersacás a solculn. 

quenon sportetn ? o Lei 10.741/2003 

60 
O rhilt1Cfn de vaga: deq10.1tbia a veiculo, que 
iramponetn peemos &ao Oslo. no 1110111110. 5'. 

.k, total de vagos com no minutou mui voga? 
MIA . o o Lei 10.741/2003 

0 1 
3 o tossi decimado a pessoas idosa csuln 
,msicionada, paoimas das emalo do edificou? 

N 1 n 6.14 

62 
As sasapos alrestrV .10 contens stnali/a015 vem eal o 
horizontal? 

' S 1 
5.5.2.3 

6.14 

:c 

.j 

1. , , pand" Li,, try.sdo da nua 
'1 1 • S ' 6. . 1 

64 
A noa acessivel tntelisa w arcw. de uso público e 
adaptados da edifica& e inciorpora ;o 
jsculxiks" 

. 1 5 6.1.1 

65 
rodas as entradas da edifisacao de uso publico ou 
comum ido tesX•ssIse,? 

Ni/A n O o 6.2.1: 6.1.1.1 

sh 

Se houver ~bole de âCe•150. [Iro cernira, 0,1 

,arwelaa, pelo munes uns deles eus cada oonjunto 
e acranel' 

!•4( A n o o 6.2.5 

PC0.11.1 sinalização Intlinnons a e do ona MN 

efilrud.0. c Aaida, amaiwiC. 
 X n 5 , 6.2.8 

nR 

lu .nap.a.uCe..0.01 01~, isneduaansente apSx 
ernsuda pousttpal com pilo tnIll assoetado. 
,nfornundo os puncspun pontos de distnbuitsio it,. 
prhlin ou lucilo de M11.10f utile/3On? 

X Anexo O 8.4 

69 
HÁ pelo menos duas Monas de deslcwonaso 

semeai nas orculaçde, semear.,  I, er.eadr., 
wanow. phuolicnos clevaionw ou clevaJon 

',. 5 • 5 6.3 

70 
.As Impedimos de piso possuem reveio-mem° 
resultar. firme. cum H. são uepiderne c 
antidempante. cotando ucas ou molhadas? 

, , o L. J. .,j 
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ta 
r_ 

DESCRIÇÃO 

AreNDIMENTO ETAPA DE VERIFICAÇÃO 

ITEM DA 
R NB 9050/15 O

B
S

. 

SIM u 
NÃO 
,,,, t.., 

&Loa" 

MA • Justificar 
(nau será 
verificado) 

PELO 
CONCEDENTE OU 

MANDATÁRIA—
NO PROJETO DE 

ENGENHARIA 

PELO CONVENENTE 
NO PROJETO 

PELO CONVENENTE 
NO LAUDO DE 

EXECUTIVO DE 
CONFORMIDADE 

A cesSIBIL1DADE 

C. 
.r.. 
r... 

71
\ rola aCkWIS f C III, c a..11 ou pp,sul ‘11,I1l NI, 1.1: 

no IlliaXt1I10 0,5 0111, 01) quando inane que 0.5 Coar 
nenor que 2 cai c chanfrada na prowieão 1 2 
. stni 

N N  1 

2 
!lá 11)01110 11)15 caso ern que °comi UNI donivel 
nal ar que 2 4-n" 

6.1 

6.1.1.2 

6.3.4.1 

• 
se how," limito, c puiu. de ddataçào cm tono 
sc,sivets. 0. V005 pensendlcularvs 00 Illall. 
principal possuem dimensão misima de 15mm? 

N O 6.3.5 

cr. 
tu 
cd 
C 

to 
rd 
m 
i--

74 
Para cuerokno dc uso comum em extensão de 
jlé 4,00 m. a largura e de. no miamo. 0.90 m?

C

.'s N 6.1 1.1 

75 
Para corredores dc uso comum com CAIC1112.10 dc 
.né 10.00 ir. a !argua e de. no minuno, 1,20 o' 

•., \ ' s 6.11. 1 

R 

E 79 

5 

76 
Paru conedutes de toe comum com extensão 
aCIIIII de 10,00ni. a largava c dono mínimo. 1.50 
In? 

\ 6 11. 1 

77 
Rara onredorcs de uso público. a largura é dit. no 

Miram. 1,50 ris,
NlA 5 6.11.1 

78 
Para inunpusição de olasiaailcia oien no máximo 
0,40 m de extensão. a largara é de no minimo 0,80 `V.' 5 o 5 5 6.11.1.2 

Para tonsposição de ohstJeulos com extensão 
oipenor a 0.40 in, a lartaira C de no minimc 0.40 '‘, . \ t 5 o. 6.11.1.2 

50 
ks passagens pounuam informação siwai. 
assoz,ada a sinalização M01 ou woora? s ' . ‘ 5.4.1 

81 
lia placa, de sinalização inlomundo Wh I.• 1.1, 

sumários. OCC.:SCS VerlI.US e hOli/LIIIIÁs. 

números de ;ao:miemos o rola de fugir? 
,, r, r. S 5.2.8.1 

82 

Esta sinalira.,.lo :ai disposta em 10Calk 
acordem!, para pessoa em cadeira de rodas. com 
deficiéricia sisual anus osuros omino>, de tal 
forma que p0010 01) dtmpreendida por Iodou? 

• .s , 8 5 2 8 1 

. 
83 

Quando a roa de luto incirmora essodin de 
onerjaMeia e clevaiao Ale eme:~ ha IUT4 de 
Lessme com no Mamo wn M.E 10 MIX120m1 
por pavimento c UM pura cada coado c elesisdor 
tia emergéncia? 

6.4.4 

1)4 
As fOlaN de fuga c as rodo de emergem:ia calão 
onálirado, eorn infoninçOes visuais, ..0.,.. e \ ..s 5.5.1 

R
A

M
P

A
S

 E
 E

S
C

A
D

A
S

 

8$ 
As momo peva-0cm largura mimou de 1.50 li? 
Sendo o minem, admissivel de I.20m (Indicadas 
no projeto como as menet-mo a mia acessivell 

• s ", 6.6 2.5 

SÓ 
Na oeadas possuem lapura inhuma de 1,20m' 
t 111.11laill• 1{0 MOI. como as porteou-o:o a rço.I 
aCe0si,c1J 

N/A 
6.8.3 

07 

rio Byancirn.vn inn c kcIlas Uc INIII,111,11tO c. 11 

amuas c  escadas. na 6UU:ncea J4 paredes latioao? 
t mdicadm no pando m  com as penencera á n as 

.1. 

'VA 
6.6.3 

6.9.5 

i in COMMine em e,...-adas e rampas' I ItkilUdeu no 
MOO (OTO IS pcncnccaUc, a nva accaaivell 

' 6.9.2.1 

89 

Os CoMmão, ..ão continuox, com drainem entre 
70 mm a 45 mm. em anhos in lados, com altura 
de 0,92 m e a 0,70 rodo piso. prolongamento 
ininimo de 0.30 m e recurvados no extremidade. 

's. 5 o i.'1.2.1. 4 6.5 

90 
Em rampas iiii escadas com latia. Ilmal 00 
superior a 2,411 ro há mgalação de ~unho '.0 s 6.9.4 

, 

01 

'ir rampas ou :sardas, se ha curumim 
intemsodiáno o Non, oiro componsento 
8upenor a 1,40 m. há espaçamento minoro de 

• s 6.9.4.1 

92 o 

i te Mamava I ililsiunduanos. donas,, e ICTIMIILI I 
1.11l rampa. pnvmcm atMCrudo longnudinal 
rum.. dc 1,20 m e não uuukrn a amo de 
circulação adjacente.' 

6.6 2 6.6.4 

93 
lia pararam cm escadas a cada demi, ol de 3.20 ns 
lascam meuLa ,Ir Umm cuckul ou mimo.). com 
dimensão loogoudind de t.20 m • 

. 
6.8.7 

6 8 R 
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2 
id 
i—

DESCRIÇÃO 

ATENDIMENTO ETAPA DE VERIFICAÇÃO 

I rEN1 DA 

NBR 9050/15

cri 
to 
o SIM 

1440 
desta 

etapa** 

NIA • Jutzdicar 
(naco será 
verificado) 

PELO 
CONCEDENTE OU 
MANDAT ÁRIA"' 
NO PROJETO DE 

ENGENHARIA 

PELO CONVENENTE 
NO PF2OJETO 

PELO C ONVENENTE 
NO LAUDO DE 

EXECUTIVO DE 
ACESSIBILIDADE 

CONFORMIDADE 

94 
Oa patamares de mudança ik thiceà, cm armou c 
escadas possuem .. ~primemo 10111 4 Largura 
das mamam" 

N '1 6.6.4; 6.8.3 

, 
< 
G 
-r. 
ii. 
i.0 
te, 
< 
2 
.á 

Para separam tk rampa som de,iiivel máximo de 
.31C m. a insinue/10 e dc 5'." 

6.6.2.1 

96
•

NI 
Para segmento de rampa com deanisel maisena dc 
1.00 In J Inch:114m ode até 6.25 

A 6.6.2.1 

97 
Para acsáncnio de rampa com akardsel máxime do 
i1,80 m, aua inelerianào é de até 8,33% c o mima° 
iniodmo de segmentos dc rampa e 15? 

N/ A , s 6.6.2.1 

QR 
Os pines dos degraus dm escadas pacata., 
ihmensia,' emir 0,28 ni c 0,32 In" 'n .1 6.8.2 

(3. espelho. doa deipaus dm escadas ',ensacai 
.lancnsio crave0,10 a. c 0,111 m! 6.8.2 

100 
0 primeira e o Ultimo degrau de um lance dc 
i iocodo dl N12111 0,31hada circulação aluis-ente ' 

\C, ' ., s 6.84 

101 
Ãs. escalou que intcrlikoim co padmcions, 

pcoatiem ninalização Wel, vialal coo ,04,044' 
N/A 5.5.1.3 

102 14á sinalização sisal de degraus ~lado," '4'1 i n 5.4.4 

A
l 

N
E
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R

M
A

S
 E

 E
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V
A

D
O

R
E
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103 
Em plataforma de elevação semeai cum percurso 
aberta, hd fechamento comino., COM altura dc 1,10 
11 c scrn sãos lakatis? 

N 5 6.10.3.1 

104 
Em plunitonna de eles ação sertical som percurso 
mperior a 2.00 ni. u pinai:soe fia:leniu' 

'S 1. 6.10.3.2

105 
lErri &mimem de elevação mimada ha parada 
p114744114•14 Ws pJLITIJRN llIJ pelo menu,., C.1,14 
1,21,,, de deNIIINii ' 

l C 6.10.4.2 

106 
Há dirissios os dc eaninnuação interno e externo 
a (Moo de avinda. pane voluntação de auxilio" .` -‘ 6.10.1 

1 07 
e }s elevado:eia possuem cabine  com dimensões 
ilunimax de 1.40 nt s. 1.10 m? 5.: à , 5 ABNT NBR NM 

313 

106
Incelevador, a. portan, quando aberta,. no.stiern 
viu Eme minem de 0.80 in x 2.10 rn? 

, 6.11.2.4 

IN .) piso da cabine emunista4.W11 te da omular,:lu? ABNT NBR NM 
313 

110 
Possui mnali.meào com piau tátil de alerta e visual 
.s LIMO ao equipanceito? (caveto platafinma de 
eles a4ti inclinada I 

?PA 
6.10.1, 

6.10.4.4 

11 1 
Pmsui sinalização sortiam Mimando o 
pavimento CM equipamentos CUM ma, de duas 
paradas? 

!VA I' 5 o 6.10.1 

112 

Junto à porta do elevador ha dispositivo onue 1,80 
in e 2,50 m que emite sinais sonoro e visual. 
,ndooindo o ssagui, rui iloc 3 entrose 4e 
.novirrtcru.+' 

5 5 S 
ABNT NBR NM 

313 

113 
A hoioena do nra imito cata localizada entre 
0,90 m e )30 m do prs? . 

ABNT NBR NM 
313 

1 14 .4. botoeira da adune cuia localrzada caule 0,90 ta 
e 1..141m do pico? 5 ‘,.:, 

ABNT NBR NM 
313 

1 
P

L
A

T
A

F
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V
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 115 

r i ddolvel entre o piso da cabine e o piso es terno 
e de no ruí:sum. 15 min' 

N. 1 li 5 s 
ABNT NBR NM 

313 

i I n 
O disiancia hm/untai colo, o piso da cabine co 

pe.. esterno e de, no máximo, 35 num,
N 1 5 

ABNT NBR NM 
313 

117 
O aumenta do pavimento cstu localeradu nus 
batotam externos, indicando o andar, C111 Movo o 
ala.Braille? . 

5.4.5.2 

118 
Ali puna:. qual, Aberta. possuem vâo livrc de 
ii,so m tle larpra c 2.10 m dc altura" a , 6.1 1.2.4 

119 
No, locas de vinca earaMevas, as pina. tem 
'largura manam do 1m mu cerculaoSes ekviinada a 
praticante.? 

5. ‘ 
6.11.2.4: 

6.11.2.12: 
10.1 1.1 

120 Em mut, de duat ou mais folhas, pelo menos UM 
delas possui vão lure de ((.0,) ni de largura? 

6.11.2.4 

121 
Se houver, pomo em sequem-ia. há espaço crdre 
els (obreia., de. no ~imo. 1.50 ite de daárrieme 
e 0,60 id ,d) lado da maçaneta' 

, 6.11.2 

122 
..1 are.1 de vara:dum dm portai. não mic,fete tu. 
41,, de manobra. na dimem.50 111.104 do. 
~mor., ci.. 1111‘0 pruisimal dc cutuloçoiii' 

?: 1 
6.6.4.1: 6.8.8. 

6.11.2.1 
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Z 
w , 

DESCRIÇÃO 

ATENDIMENTO ETAPA DE VERIFICAÇÃO 

ITEM DA 

NBR 9050/15: 

ai 
cia 
O

DE 
SIM 

NÃO 

nesta 

etapa" 

NiA • Justificar 

inata será 

verificado) 

PELO 

CON CEDENTE OU 

MANDATARIA''' 

NO PROjETO DE 

ENGENHARIA 

PELO CONVENENTE 

NO PROJETO 
PEL O CONVENENTE 

NO LAUDO DE 
EXECUTIVO 

CONFORMIDADE 
ACESSIBILIDADE 

VI 

%. 
?: 

•

123 

Se mlberara da pena e no sentido do desIoonnento 
do usunnis exune espaço livre ale 0,30 rn entre a 
pana e a parede e espaço frontal de 1.2 tu ou 

esti...mento aUlomatied! 

124 

Se abertura da pena e no sentido oposto ou lateral 

livdezdowznerno do usurno. estile [galei,  re de 
0,611 m aram a [nona e a parede e espaço IrOntal de 

• ,5m OU aatittUtiento aUtoMatie0'.' 

s s 6.11.2.2; 6.11.2.3 

125

Possui sinalizzrão visual no .vniro da porta ou na 

Parede ao lado da nolilietatl .20 tu - 1.60 nu no 

'ido eXtotiu informando o anima:me? 

". 5 r s 5.4.7 

126 

.1 sill"I'• ,( 5o •tuad sat.% associada a saudizaça.• 
tátil em mie.° e Emite linfa:alada ria panrile 

adjacente ou batente em altura enfie 0.90 m • 1 .20 

0) ou S011ora.' 

5.4. 7 

127 
As Intaarattas das portas s.ki do tipo altvat.a e 
asno I ant.d.utan entre 060 m c 1.10 m do panai' 

'5 5 5 6.11.2.6 

I 25 
N altura do peltual respeita o orne visual de 

pessoa CM cadeira rodas (aproa 60 cm)' 
N ' a mi S 5 6.11.3 

129 
.ln janelas pontuem minando nwde abe a 
iutalados entre U,60 ri c 120 to do piso? 

. s i s 6.11.3

7; 
...: 

•,' 

130 

Eat, lc sannano axxsitel. Rua cada sexo. ern 

modos mn mustrnenins. com entrada independsnne 

dos Simiano, Loleli,,os'.

m.' 's s 5 7.4.3 

131 

1.113 ,..i11.4111., ....t.MUCLIN 

idO ps,stiein destUseis e possuem resestuneino 

regular. firme. estável, não ttepuLanc. ,, 
s. N 

6.3.2 

6.3.4 

132 
iLl no inumo 5". do trAal de cada peça sanitaris 
corri nu inifillno urna, para cada seno cio ioda 
pay. mento. unte há sanitárms' 

!SmA i. S s 7.4.3 

133 

O sanilarin aeeMis-el OU bone faninino aCeiaiVel 

peoSsUl cá-Man-6u litro para Info de 30'T (Siámos° 
S0 m17

7, 'N 7.5.a) 

134 

Os saltitado, aixssInmis possuem iti.posito o sk 
sinalização de ciranléneiu laiarnic sonoro c 

siava)) pn1ximo á bacia. oumatio atrase. d.' 
ltreSaàn OU 4101-anca, instalado ii 41 i em do piso r 

com cor contribuinte . 

, .5 5. n.4.1 

13 5 
(./s interrupt..r* furam tnvmalasicts em /Jim de 
i•ifean a I. 00 Er. so t. ou? 

:‘. 's m s 4.i3.9 

-., 
..... 

z 
".7 

136 
As podas. guando abertas. poNsireni vão livre de 
0,811m dc largura e 2.111m de altura"' S n 6.11.2.4 

137 
Em caso de pata de eito vertical, a aboli.]

para o Luto externo do namtano OU boxe" . .5.f)7 

13/) 

'do, locam de minar esponitas, as ponto teto 
'arguiu trinam de Int nas oreolações destinada a 
ram içai:lies? 

'‘. 1 c S 

6.11.2.4. 

6.11.2.12. 

10.11.1 

139 

\ porta possui puxador honzuntal. coni limem% 
oure 23 mm a 35 min. com companscntumumno 

tic 0,40 ia, afixado na paruc Interna da porta c 
I naoncta np.è alavmea7 

N 1 '"' 

6.11.2.7 

Figura 84. 

7.11.5 

40

HA sinalização Ourai no centra da porta um lia 

nalcdc lse lado da maçaneta (1.20 ni - 1_60 ml no 

ado externo. mfornlando o ambiente" 
'a i 54.1 

141 

1 sinalização soda' esta usaciaila a siraliraca.. 
tátil MI relevo e Hinille I inAlalasta na parede 

adjacente ou batente CM altura ouro 0,90 m • 1.26 
m) ou sonora? 

ma 5 5 5 5.4 .1

< 

,< 
c.. 
2 
< 
mr. 

?... 
< 
se 

142 
Há Área mle tonsfertnein (0,lir m im 1.20 ml lateral. 

dimanai c perpendicular para abacia %anilina' 
'e s, s 7.5 

, s Niel• roamu 0.41 nt a 0.45 m tia tinam em tl 

assanto146 crosta altura com assento)" ‘. .‘ S. 7.7.2.1 

144 A bucia 61 ÀO pus, ut aben uru froma1' \ 7.7.2.1 

145 

Iii Nuns 4: aparo som compninono ilumino de 

0)10 TIL (Radas hontontaleineille nan paredes de 

fundo e na lateral da baeta sanitária dotando 0.75 

In do parar v•mdsviii c uno bana senical de. no 
iam imo 0,70m. a 0.10ne asitna da hum lunizoutal 

.. a 0.30m da boida Inania da bacia? 

s. 's 
7.7.2.2 

Figuras 1038 104 
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SÃO DOMINGOS tz97 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDADE 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS 
DO MAR/-,NHÃO - MA. 
N' da Proposta: 029340/2022 

N 
tu 
.— DESCRIÇÃO 

ATENDIMENTO ETAPA DE VERIFICAÇÃO 

ITEM DA 
 NBR 9050115: 

oi 
te o SIM 

NÃO 
nesta 

cL-)pa" 

RIA- Justificar 
(na° sara 
verificado) 

PELO 
CONCEDENTE OU 

PELO CONVENENTE 
NO PROJETO 

PELO CONVENENTE 
MANDATARIK—
NO PROJETO DE 

E  _7_1. p_ g_ E XC 4VA 
NO LAUDO DE 

CONFORMIDADE 
ENGENHARIA 

AÇE S.$11311.0)ADE 

146 
(1 il.donamento da 5 akUla de descarga efta a no 
,ná.vino 1.00 In do Piso? 

N/A a s 7.7.3.1 

147 
No caso de caiu xoplada. a bamt sobre erra. 
possui altura máxima de 0,I14 m? 

NUA 7.7.2.3.3 

14x 
O acionamento de descarga em caixa acordada .1 
,i0 [Tu aldVa11.2 OU Se1150(5,? 

N. A S s 7.7.3.2 

2 
ce 
C 
1— 
< 
:s. 
< 
..J 

6 

1 laVatiu10 eeellaVel é Selll WIU/1,1 OU nan cuItn,.h 

-rumam_ com pmthodidade 111111d:13A ik 0.50m. 
ibuni  final ciem 0,53 e 0.S0ns c distante (1,11) a 1 

40 p.mi. 

N 5 
7.5.d) 

, n1;wa 98 

•10 taro de boaráno tinnalado crn bancada. -.. 
.diura superior da cuba està erma 70 e Kl an. a 
ixesu, altura livro inknor de, no miram°. 73 cru" 

N• 5 7.10.3 

151 

ila taras O, upceo do ...a lado dos lavainnos. 
.listamcs a, no 'MUDO. 0.50m da patedc e do 
eixo da tornem. aias caso de bana horizontal, a 7 
perfil supcnor de 0,'IS a 0.6'Orn do pico no cx.,' 

de barra senical com, no minimn. 0.40n1 da 
comortnicnto. a 0.00m do piso? 

i 
8.1 

Figt.pas 113 e 11$ 

s As ~cima si, acionadas Na alavanca, lana, 
c 'entono ou disperrintsa Nu-is:dente ? 

5 7.8.2 

..." 
2 
-C :-. 

1-

Exige ama de Off0A1Mbe30 fmnral p.ca Pessoa 
‘. om Mobilldade kedsrAda 1 dianteira de 60 en0 e 
,,,,,, Pe... em Cadeira de Rodas 111,110 ns s 1,20 
„,,.. 

NPA s : 7.10.4 

154 
Para o.mamários suspensos. a altura da borda 
iïçlal  e de 0.69 In a 0.1, 5 m? 

NUA s S 7.10.4.3 

Acionamento da descarga e do tipo alavanca ou 
automática e possui ditem de 1,101m do piso" 

IVA n .X s 7.10.4.3 

156 

O ituctáno N.o:1 barras de apoio cm ambos os 
lados com afastamento de 0.30 n1 (a punir ao 
ciem, cornpomento mames de 0.70 me fixadas a 
aluam de 1(.75 inibi piso acabado" 

N 5 a S, , 7.10.4.3 

-,-.5 
i2 
c 

La 
e'. 

157 
Se caiou ducha Ingiemt,L está instalada de 0.45 a 
1,20 do mui e dissinto de 0.25 a 0,43m da borda 
,atctal da bane' 

C 5 
7.5 n!) 

, igura 14 

1511 
o espelho. quamlo instalado em parede sem pias, 
possui borda inknor a. no mastim', 0.50 m c a 

Nada superior a, no miram 1.10.1m do piso" 
`. . \ 7 11 1 

159 
O espelho. quando insulado sobre o lavatárso, 
;Iosial, borda idosos a. no máximo. a 0700 m e a 

horda supenÉe a, mi miarmo. 1.4 indo pato" 
,. \ 7.11.1 

160 
A papeleira embutida esta em altura mtnirrm de 
0,55 ai (eixo) do pino c diga 020 m da Muda 
tomai da bacia,

N .5 7.11.2 

161 

.N papeleira de sobrepor está a!~ CoM a NU& 

:melai da hissa co .Y..11,0 30 papel está a .00011
),ID riso &abado.' 

's • 1 , 7.11.2 

162 
Os aceSsonos (papeleira, cabide e pona.ob)cros) 
aterdern a altura entre 0,80 m e 12h.? 

Ic - 1 s 
7.11.3 
7.11.4 

B
O

X
E

 D
E
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H

U
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E
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163 

t 

As dimensões mima= do boxe de cluncro são 
de 0,00m a 0.95 m' 

s 

., 7 12.1.2 

164 
CIMO exista p041.1 no boxe. cima p0,5:11 ,:lai i.ltro 

largura herr nunima de 0.90 in confessavas& nos 
mimai Mideteree a rtrIpado•

N • 5 , 7 12.1.1 

S.
.7, 
> 

C 
su 
cl 
u, 
?.5. 

O repilam do cbuserm está a !MO In do Do. 
...bodo < a 0.4,0, da alástAt.iilla• banco .' , 

, 

, 

7.12.2 
Figura 126 

ir.t, 
lia banco instalado na parede lateral a.. chuveiro. 
com dimensões mininse. de 0,70 m x 0.45 In c 
altura de 0,46 In do mso asaabudov 

'a ' -' 
7.12.3 

Figura 128.b) 

167 
No boxe há harta de apulo dc Ycr na runtdc lateral 
ao branco e barni , ittiiai tw parede de tisaclo do 

to' 

N. 5 , 
7.12.3 

Figura 126.0) 



PREFEITURA Dl 

SÃO DOMINGOS 6 
R O 

1 
DO MA ANHA 

LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDADE 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE SA-0 DOMINGOS 
DO MARANHÃO - MA. 
N° da Proposta: 029340/2022 

X Lu 
s-

DESCR;Ç.À0 

AIENDIMEIVTO• ETAPA DE VERIFICAÇÃO 

ITEM DA 

N BR 9050115. 
cri 
on 
o SIM 

NÃO 
nenta 

etapa" 

MA - Juitilicar 
(mio lerá 
verifle6d0) 

PELO 
CONCEDENTE OlI 

MANDATAR1K—
NO PROJETO DE 

ENGENHARIA 

PE.L0 CONVENENTE 
NO PROJETO 

PELO CONVENENTE 
NO IJJJ00 DE 

EXECUTIVO DE 
IDADECONFORMIDADE 

L IDADE 

168 
O piso do boxe de chuveiro c anrulerraparoe. ema 
nivelado com O piso odiava& c prumo gelha. ou 
ralos fora da dren de manobra e rrausterobscsall 

s. o s 7 12 4 

< 
s 
li

z 
1.

164 
, lá arca da tran.derincia .0.80 tres 1 20 roialer..) 
...t...h.c." 

N 
'1 s 

7.13.2 
Figuras 127 e 128 

170 \ hulheira p......r ukutu mastim de 0.40 In? N, A 5 7,13.2.1 

171 
O amunarnemo da banhem do comando deve 
L'Ult a uma altin tk 0,80 nn do piso acabado' 

• o S 7.13.2.3 

A banheira pos.sul .Lam barros dr apoio bone:miau. 
na pare& fruntal e tuna sena...11 na pare& lasend ' s

7.13.2.4 

Figura 129 

, 
R - 
›.. 
:a 2 
>. '< 

173 
( h veatianos *multem ellio1oradtratko em rouu 
acessíveis? 

:',. \ -,31 

..'-' 
"Y.
..r. 174 

ExIMG sestrana anassivel com canada 
fiik-<nt1<nic

'N O 7.4 2 

ÁR
EA

 C
O

M
U

M
 D

OS
 V

ES
TI

ÁR
IO

S 

175 

As superfinos de piso dos vestusnos OlieÁliVCIA 
possuem seveslimetuo regulai. firme. CO2VC1. 1111.1 
trepidante C WinicTrapank. IrOnnel0 roca (XI 
110111:14.. 

1 5 7 12.4 

176 
1-ht HO nom., O' do total de cada peça instalada 
aCeSãiVel. Com no minam° urna. consideradas 
separadamente. se Immo drusão pot sexo? 

• o s 7.4.5 

177 I hl sinal:ração de emet8HICIS' ''.: 1 7,4,2.2 

178 

Os vestianos 30:5.5i,:tt possuem dnrknO1150 tk: 
mi:salteado de ~orna I alarme mesmo e 
visual) prócoino is Nau. moinado através de 
pIC51,10 on alavanca, instalado á 40 cm do piso e 
cair em mannotrante ' 

o 5.64.1 

79 Os mlaruptures foram instalados em WillEA dcI 
O 60in a 1.00m sio raso.' 

• 1 2..B.9 

1 80 

A si:sabendo visual C.311 assomada a sinala/VA 
¡ em relevo c Braille °rondada na parede 
adjacente ou batente em altura entre 0" m • 121) 
,n1 ...nula l 

rt .:. s 5.4.1
mil 

181 
1s portas quando adem.. possuem vfxs Inte de 
.).00m iic largura c 2.10 rn de :duma? 

N • 1 6.11.2.4 

182 

1 porta possui puxador hon/unuel, com dtarneno 
entre 25 mina 35 mm. com comprimento minem 
de 0.40 ai. afixado na parte interna da porta c 

6.11.2.7 

Figura 84: 
7.11.5 

163 
No, locaiu de pudica espoTIOW, as porta> tem 
lapa minitna dc 1m nas cuonlaslOrs destir.ada a 
praticanies? 

x 

• o 

6.11.2.4; 

6.11.2.12: 

10.11.1 

ISM 

.1s cabrum 11111Oadtun,  as'eVOVCIS possuem 
oupertime paro trotam dc roupas na prxriçÃo Odiada, 
•le dimensões mlnunas de 0,70 m & tapara. 1 Slt i 
Is de minummento c altura 40 0,41, m" 

x 7 14 1 

185 

Ha duas banas dc açoro bonzamtms Moto a 
oaperrune de troça de roupa. :orn .-ornnonscoin 
rnimmo de 0,60 vi. unialadiet na fnk-Celfil a 030 
In da lateral c na lateral o 0.511) rn da cabcccira. 
ambira ern altura dc 0,75 vi do piso acateddo? 

• . \ o o 7.14.1 

186 

A puna da obtna quando abena. possui viu livre 
cari largura dc '.31) sn os: 1.90 m. em locam de 
prauce e,.portwa. com abonara para O lado cotamo 
.1a rabina' 

7.14.1 10.11 '. 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDADE 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO - MA. 
N.' da Proposta: 029340/2022 

5 
tu a- - 

DESCRICAO 

A f ENDIMENTO ETAPA DE VERIFIC AC AO 

ITEM DAENTE 
N BR 9050115 

tia 
ed c..) SIM 

NÃO 
nesta 

nade' 

N/A. - Justificar 
(não será 
verificado) 

PELO 
CONCEDENTE OU 
MANDATARtA"'" 
NO PROJETO DE 

ENGENHARIA 

PELO CONVENENTE 
NO PROJETO 

PELO CONVEN 
NO LAUDO DE 

EXECUTIVO DE 
ACESSIBILIDADE 

CONFORMIDADE 

187 

A porta Si cabina possua puxado: honrontai. COM 

diánictio entre 25 mm a 35 min, com 
comprimento mimoso de 0,40 tn. afixada na pano 
,atenta da meta e soletra de travamenni 

N X 
7.5.f) 

Figura 84 

188 
O espelho, quando inslalado, possui botat inferior 
a 0,30 moa Ninfa superior a no Monas', 1,5,00, 
durmo' 

. 5 5 s 7. 14. 1 

, 

.,- 

I% 

4h bancos para sumamas possuem enoosso e 
profundsclade mininta h 0.45 ni, largura mínima 
,le 0,70 ni cultura de 0,46 m do uno, e possuem 
um espace liam infenot acari 0,30 ot de 
profinit444,: -.' 

ti 1 , 7.14.2 

is,0 ,)s Amem possuem arca de traroferencia lateral 
com dimensões nuntmas de 11.80 s 1,20 rip 

, 
 5 ., 

7.14.2 
Figura 131 

, 

';- -, 
.7
x 
< 

191 \ altura de otiii.ração dm armários miá entre 0.4ft 
'n e 1.211m do tino tteabatlo" 

\ 5 
' 

5 7.14.3 

192 
..0.3.5 

-X ..ltura de fixação dco ptuadotes dm arnsinos 
enes 040 me120 nr' N ' 1 t , 7.14.3 

193 
As prateleiras possuem profundidade que alilidol 

ame 0.25 e 0.43. a depender da altura dc cada. 
prateleira. conforme figura /4 da NItit 90507 

s. s 
7.14.3 
4.6.2 

Figura 14 

194 -Au eroicdo de alas-nua ha punes doa armanco 
Conote arca de eimula00 noventa dc 0,9i. ts- "I'15 , s 7.14.3 

ce 195 Os caindo e ponaoksjettis ma, a ma altur, 

emm 0.80 ets c 1,20 el" sl/A s 7.14.5 

r) ene.,,,5iet,,, p0,111 prohxdaltule ruasoni de 
N;A 5 7.14.5 

i
w
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197 
() ~Milano urbano esta local inalo junto a orna' 
rota 110CUNCI c fora da faixa hire pata circulação 
dr nedestre" 

5 s 
4.3.3 
8.1

190
Os assentos pelliceni possonn altura e 
profuniadc entre 0.40 c 0,45 m, largura 
.ndividual entre 0.45 C Md In e encosto ano
amado reme 1007 c 11(1" 

\-. 5 8.9.1 

199 

Lm Meus dr sentimento ao público. existe 
assento de too preferencial smaluado com o 
Simbalo Internactutud de Aoesso e eum OS 

ainsholm de gestante. pessoa COM amaça de co lo. 
pessoa idosa. pessoa obesa e pessoa com 
mobitiaul< redunda' 

' 5 . 5 

5.3.2 
Figuras 31 e 32, 

5.3.5.1 
Figuras 35 a 39 

21:30 
Em locais de atendimento CO pÚblICO, CM.LC 

assento para pcsatut obesa 1.5% COM no moias, N X. 10.19 

201 

m) *xsctuo para peasso obesa posam lanara 
minam de 0.75 nt. pmfundidade entre 0,47 m e 
0,31 me anum do mutuo cone 0.41 me 0.45 me 
tapona rama de 230 Kg" 

s. ' 5 r, s . 

202 
II mobiliário não MICMUMpe a liste ilaNN.Went. 

ne, C•41.10., de eirrulaç ,1ão.11,11, JCCNsisCI,” 
5 5 4.3.3 

203 Illi hl.R (O t. 12 usam,,,.mi ao lado dais l.CM, . 
RO 

I,I0h C sarada1  faixa para ctreulação de _,5 18IA 8.9.3 

204 
A CULt11240 entre os moveis OU paih.11rIg 

!mond e, no mitumo. de 0.90 me posam trem de 
teni paru retomai • 

• 5 S 4.3 

205 
:Xs mesas possuem lampara Inhuma de 0.90 to c 
altura da superficie de trabalho entre 0,77 ir. e 
0..5 m" 

•. x r 8 9.3 1 .3 

206 

Au instam permitem aproximaçáo :banal da 
cadeira do todo. com uma altura liem miasma dc 
0,73 m embalso da superfície de trabalho 
tdrantindo topoa mIntitu dc 0,80 ni e 
profundidade mimosa de 0.30 In? 

9.3.1,4 

207 

Em pontos de embanpst c desembarque de 
transporte públ., .e boas.',&isentos 1-1,0$ C..0.44 

apolee. istawaticm. há Lambem capam para 1..C.R 
COM dimcusècs de 0,8Um x 1,20 ni,

s. 5 s 8 ".,.• ' 2 

208 
lia sindrzação enfonnunia ware a linha. 
disponia CM uns pontos de Matos. do, tipo. xota,' 
cumpri.,

,. X -, 
8.2.1.3 
5.2.7 

209 

Ern edi ficagees de grande pane e equipamentos 
urbanos. há pelo trlentif um telefone que tmrsmisi 
mensagens de texto (Do s MI tesaiolopa sumiu. 
mm111.14.10 a uma altura entre 0.75 ti, c 0.80 tn do 
piso acabado.' 

': x 5 3 2 
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DO MARANHAO 

LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDADE 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE SA-0 DOMINGOS 
DO MARANHÃO - MA. 
N' da Proposta: 029340/2022 

ui 
e 

DESCRIÇÃO 

ATENDIMENTO ETAPA DE VERIFICAÇÃO 

ITEM DA
NBR 90 50/15 

ai 
ao 
o SIM 

NÃO 
nesta 

etapa" 

NIA • Justificar 
(nau será 
venfIcatio) 

PELO 
CONCEDENTE OU 

MANDATÁRIA--
NO PROJETO DE 

ENGENHARIA 

PELO CONVENENTE 
NO PROJETO 

PELO CONVENENTE 
NO LAUDO DE 

EXECUTIVQ2U_
AcessiBILIDADE CONFORMIDADE 

to 
ui 
Z 
E 
9.,..: 
i4

Pelo menina um telefone de •uira coniumi, 
assegura dimen51.0 c eit.poço apropriado pra 
apmximanalo. sanes'. ou:mordaça° c uno. 
devidamente sinalindo? 

*5

211 
Cano conta cabina telefónico pelo menos uma e 
acenstscI c possui filrnCTIN4C, que garantem uni 
M.R (0,80m x 1,20 rti) com apnrauna40 frontal' 

NIA t 8 4.2 

212 
O telefone da subi& 11CCián:C1 esta instalado 
nuspcnno. na paru& oposta á entrada" 

NVA 8.4.2 

2I 3 
8m frente a cabina ha especo paro toine3o de i5or 

de cadeira de Mdan il.% ,t LU icir 
1 8.4 2

.-

214 
Se houver árcao an-nanten de antaa invadindo an 
faixa, livren do passeio, ha pulhas de (inacção. 
com (aos de no máximo 15 mm' 

'.5 a 8.8.3 

H
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215 
O halo3o de atendimento etou informactle. está 
facilmente identi5,.3ii e localindu coo (.c.: 
acessIver 

. 9.2.1.1 

216 
Or. balcbes ele atendirnente. 0.011 trtforrnacoe5 
aranrfnn no, M R &miar! 9.2.1.2 

217 
lb circulação adulo:me ans halcden que pcmuta 
ijm de 1:RW(120 t( 1,50 ml de cadmia de natas? 

: i, . 5- 9.2.1.2 

218 

Balaio de atendimento possui superfirac com 
lanara minuna dc 0,90 me altir.: entre 0,75 m a 
0,8$ m do pino. asseprandmne largura livre 
minima nob n st:perneie de 0,80 ni! 

219 

&Ida, de InSirmacines dormi st:porfiem com 
largura flinlITIS de 0,90 tn c altura entre 0,911 m a 
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PR IFILITURA Dl 

SA0 DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

LISTA DE VERIFICAÇÃO EM ACESSIBILIDADE 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO - MA. 
Ni' da Proposta: 029340/2022 

DESCRIÇÃO 

ATENDIME NTO' ETAPA DE VERIFICAÇÃO 

PELO 

SIM 
NAO 
nesta 

N/A- Justificar 
(nau será 

CONCEDENTE OU 
ANDAT MIA*" 

PELO CONVENENTE 
NO PROJETO 

PELO CONVENENTE 
NO LAUDO DE 

ITEM DA 
ca 

NUR 5050/15 O 
EXECUTIVO DE 

etapa" várifIcado) NO PROJETO DE 
ACESSIBILIDADE 

CONFORMIDADE 
ENGENHARIA 

A ser preenchido pelo Proponente na entrega de documentação para a Mandatária / Concedente, referente a 12 etapa de verificação (análise 
do Projeto Engenharia) 
** Será verificado pelo Convenente no Projeto Executivo de Acessibilidade 
*** A Mandatária verificará somente os itens inseridos na rota acessivel (indicada no projeto) marcados com "SIM" nos instrumentos de 
transferência com valor de repasse acima de R$ 5 milhões. 
N/A - Não se aplica; s-sim; n-não 

JOSE ELIOMAR 
FERREIRA DE 
JESUS JUNIOR: 

04587916366 

~ao 1051. 
ERSIZIRAIX JEW3 JUNOW)454, 0111)66 

Loelt.O.CP.Onn. 0.,54Kr• ;ars a., 
~1004te, Eir.- Ide OU•Nfti 

4trICADCNA >NUL Ou.rfflorem 
4.41~4.1Mie>. X51: LIMA. 
~se JF.SUS 043.7916,46 

totem o awn aálluctor..rnoran 
1 cr AW110. 



€11 1.  os 

SA0 DOMINGOS 
DO MAR ANHAO 

Ofício N° 2912023 — GAB. P.M.S.D.M. 

São Domingos do Maranhão - MA, 03 de maio de 2023 

Ao Ilmo. Senhor 
Irislane Emandes Nascimento Cardoso 
Presidente da Câmara Municipal de São Domingos do Maranhão — MA 

Assunto: Encaminhamento do Plano de Sustentabilidade 

Ilustríssimo Senhor, 

A Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão — MA, vem através 

deste ofício encaminhar o Plano de Sustentabilidade, Proposta N° 029340/2022—

M.A.P.A., cujo objeto é Adequação de Estradas Vicinais no Município de São 

Domingos do Maranhão — MA. Sem mais, reiteramos os votos de estima e 

consideração. 

São Domingos do Maranhão - MA, 03 de maio de 2023. 

KLEBER ALVES DE 
ANDRADE:254699 
24300 

Assinado de forma digitai por KLEBER ALVES 
DE ANDRADC25469924300 
DN- (=BR. ou=AC CERTIFICA 
MINAS vS, ou=3107SS12C00140, 
ou,Presendal, ou ertificado PF AI, 
cm.KLEBER ALVES DE AND4ADE254O9924300 
Dados 2023.05.03 12:32:45 -03'00' 
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Estado do Maranhão 
Município de São Domingos do Maranhão 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMMAM 
e-mail: semmasdma@ctmail.corn 

Dispensa de Licenciamento Ambiental N° 001/2023 

SEMMAM 

worrt 11110A 011 

SÃO DOMINGOS 
P (, MARA R! 11 Á !) 

VALIDADE ATÉ 
24/02/2025 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE — SEMMAM. com base na Lei n°0416/2012 que regulamenta o Licenciamento Ambiental 
no Município de São Domingos do Maranhão — MA autoriza à: 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 
Convênio: 939045/2022 Proposta :029340/2022 

ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL: 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

CPF OU CNPJ: 
06.113.690/0001-71 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
121541010 

ENDEREÇO: 
Rua Pc Getúlio Vagas, s/n, Centro 

MUNICÍPIO: 
São Domingos do Maranhão -MA 

ATIVIDADE A SER LICENCIADA: 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

CEP: 
65760-000 

LOCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE: SEDE ao Pov. LAGOA DOS PATOS/! Pov. INHUMA ao Pov. LAGOA DOS 
PATOS (ANGELIN)// Pov. CANTO BOM ao Pov. LAGOA DOS PATOS!! SEDE ao Pov. CENTRO DO GATO// BR 
135 ao Pov. PAUL» Pov. BARRIGUDA ao Pov. MATURÉ/I Pov. BAIXÃO DA LAGOA ao Pov. CENTRÃO// BR 135 
ao Pov. LAGOA NOVA!! Pov. PAUL ao Pov. INHUMA// Pov. DERLANDIO ao Pov. CRUZE Pov. CENTRO DOS 
VITOS ao Pov. LAGOA NOVA// Pov. BAIXÃO DO MEIO ao Pov. BAIXÃO DOS LEOCADIOS// Pov. BACUPARI ao 
Pov. COCAL DE DENTRO// Pov. SABONETE ao Pov. BULANDEIRN/ Pov. ARAGUAINA ao Pov. BANDEIRA. 

Obs: Vide no verso desta dispensa as EXIGÊNCIAS I RECOMENDAÇÕES 

São Domingos do Maranhão — MA 24/02/2023 JUAREZ GOMES 
DO NASCIMENTO 
JUNIOR:27849635 
353 

Anelado de!orenaul.a.0 00, MMEZ GOMES 
DONA:C.4MR JUNK1R-171A633.111 
a. 0•19:,, CP-4,41 00.4eow:Mmu 
Remoa I .19:-.1 00 Bm.I • PIM moR111::-CP1 
AI. mRÁC RUMAR& ou.a.159/080031)9. 
..:-.03211081.• 0•40AIRM GOLR3 00 
IM5OMOR0 MM0112/3•151141:351 
1100m. )013.11.7.24 10.01 2/1•01 OR 
WnVa do MO.. rcbal 1140.1.,

Juarez Gomes do Nascimento Junior 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 
Portaria n.° 154/2021 / Matricula — 459-1 

OBS.:- AS CONDIÇÕES SERÃO ESTABELECIDAS NOS ANEXOS; 
- Licença e Dispensa concedida pela SEMMAM no uso de suas atribuições legais conferidas na Lei Municipal 0416/2012 e pelo Termo 
de Habilitação celebrado pelo Estado do Maranhão e o Município de São Domingos do Maranhão — MA; 
- O presente documento não desobriga o Licenciamento de outras providencias junto a órgão Municipais, Estaduais e/ou Federal para 

egalidade plena do estabelecimento. 
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iutO  
Município de São Domingos do Maranhão 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMMAM 

Estado do Maranhão 

e-mail: semmasdmaãqmaii.com

Exigências e Condicionantes 
DLA — 001/2023 

1 - A atividade ou empreendimento deve preencher integralmente os seguintes requisitos. 

I - Projetar a obra ou empreendimento/atividade considerando as legislações aplicáveis a obra ou empreendimento/atividade e Normas Brasileiras de Referência - 

NBR's que regulamentam a matéria, em especial as que abordam a armazenagern/destinação dos residuos sólidos e o tratamento dos efluentes líquidos e gasosos; 

II - Não interferir em Área de Preservação Permanente - APP (conforme os Art. incisos II, VII. IX e X: Art, 4'. 7" e 8 da Lei N°12.651/ 2012 - Novo Código 

Florestal e Resolução CONAMA n"303/2002). 

III - Adquirir a Outorga Preventiva ou Outorga de Direito de Uso dos Recursos H.dricos ou Dispensa de Outorga no órgão ambiental competente, quando for o caso. 

IV - A destinação final de reslduos sólidos, o lançamento de efluentes e a geração ae emissões atmosféricas, ruídos e radiações não ionizantes deverão atender 

aos padrões estabelecias na legislação ambiental vigente. 

V - O transporte, beneficiamento, comércio, consumo e armazenamento de produtos florestais de origem nativa (melenas-primas provenientes da exploração de 

florestas ou outras formas de vegetação nativa) deverão ser realizados mediante licença eletrônica obrigatória (Documento de Origem Florestal - DOF) de acordo 

com a legislação ambiental vigente. 

VI - Realizar a inscnção no Cadastro Ambiental Rural - CAR. em se tratando de imóvel rural. 

VII - Cumprir a legislação ambiental e normas em vigor. 

2 - A DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL não dispensa, nem substitui a obtenção pelo requerente, de certidões, eivaras, licenças e autorizações de 

qualquer natureza, exigidos pela legislação federal estadual e municipal. 

3 - Fica o Empreendedor ciente de que o não cumprimento destas exigências, assim corno todo e qualquer dano causado ao meio ambiente, por negligência, 

omissão ou imperícia são de sua inteira responsabilidade. 

4 - Este Documento poderá ser cassado a qualquer momento por este órgão, se for utilizado para fins efeitos ou não autorizados, e o infrator poderá ser 

responsabilizado civil administrativa e cnminalmente, nos termos da lei; 

5 - Fica o requerente ciente de que a prestação de informações falsas constitui prática de crime e poderá resultar na aplicação das sanções penais cabíveis, nos 

termos dispostos no Código Penal (Decreto-Lei N' 2.848/40)e da Lei de Crimes Ambientais (Lei N°9.605/98). 

SA0 DOMINGOS 
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P4EFEITJRA DE 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHAO 

PLANO DE 
SUSTENTABILIDADE 

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

APRESENTAÇÃO 

Ni' do Proposta: 029340/2022 

Objeto: Adequação de Estradas Vicinais no Município de São Domingos do 

Maranhão — MA 

Valor Global: R$ 7.648.000,00 

Valor de repasse: R$ 7.640.000,00 

Valor de contrapartida: R$ 8.000,00 

Inicio da vigência: 31/12/2022 

Fim da vigência: 31/12/2027 

OBJETIVOS DO CONVÊNIO 
Com a execução da Adequação de Estradas Vicinais no Município de São Domingos do 

Maranhão — MA a prefeitura objetiva: 

• Prover para a população vias trafegáveis; 

• Promover melhor integração entre regiões conectadas pela via: 

• Promover melhoria nas condições de conforto e segurança no trânsito do município; 

• Contribuir para a manutenção do bem-estar da população; 

• Melhorar a infraestrutura dos trechos para impulsionar as atividades produtivas locais. 

IMPACTOS SOCIOECONÔMICOS 
• Criação de novos empreendimentos comerciais na região: 

• Incentivo ao consumo e investimentos; 

• Melhoria da qualidade de vida da população local, devido a infraestrutura adequada, que 

proporciona melhor acessibilidade, promovendo conforto, segurança no tráfego de veículos. 

DURABILIDADE E MANUTENÇÃO DO OBJETO 

O objeto terá durabilidade de 5 anos, realizadas as manutenções semestrais. Onde será 

observada pela equipe de funcionários da Secretaria de Infraestrutura do Município de São 

Domingos do Maranhão — MA, se a área de rodagem apresenta trincos, rachaduras, deformações 

definitivas e superficiais. A fim de serem tomadas medidas preventivas, como uso de material 

lateritico nas áreas afetadas, minimizando a condição abrasiva acentuada nestas áreas. 

CUSTOS E FONTES DE RECURSOS 
Os custos com manutenção periódica da obra serão garantidos com os recursos estão dispostos 

na rubrica orçamentária, N° 28.782.0043.1016.0000/4.4.90.51.00da LOA N.° 556/2021. 

RISCOS E MEDIDAS PREVENTIVAS 

A tabela abaixo é referente aos riscos e suas categorias, conforme a obra de Adequação de Estradas 



PREFEITURA DE 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHAO 

Vicinais no Município de São Domingos do Maranhão — MA conforme quadro abaixo: 

CATEGORIA DO 
RISCO 

RISCO SIM NÃO 
NÃO SE 
APLICA 

MEDIDAS PREVENTIVAS 

FINANCEIRO Insuficiência de recurso 
financeiro para 
manutenção/reparo do 
objeto 

X 
-Boa elaboração do objeto, conforme 
valor da estrada RS/Km. 

HUMANO/TÉCNICO 

Insuficiência de equipe técnica 
especializada 
para acompanhar/ operacionalizar 
a execução do projeto 

X 
-Conforme a Lei 8.666/93, rege 
todas exigências tanto da empresa, 
assim como a pessoal especializado. 

Insuficiência de equipe técnica 
especializada 
para acompanhar/ 
operacionalizar a 
manutenção do objeto 
concluído 

X 
-A obra será acompanhada por 
profissional, tanto da Prefeitura 
quanto do órgão Concedente. 

AMBIENTAL 
Ocorrências de danos no objeto 
causados por fenômenos ou 
desastres naturais 

X 
- Prevenção/manutenção aos danos 
ao objeto. sanando, conforme 
necessidade do objeto. 

Ocorrências de possíveis danos 
ambientais causados pela execução 
ou 
entrega do objeto 

X 

- A estrada já existente, não 
apresenta nenhum risco, logo todo o 
projeto é planejado para diminuir ou 
não ter nenhum dano ambiental. 

TEMPO 
Ausência ou insuficiência do prazo 
de garantia x -Executar a obra em períodos de 

nenhuma ou pouquíssima chuva. 
Cancelamento de 
condições e garantias 
contratuais por perda de 
prazos. 

X 

-Elaboração de um bom 
Planejamento de Plano de Ataque da 
obra. 

MATERIAL 
Inexistência de assistência 
técnica especializada na 
região 

X 
- A contratada terá toda exigência, 
conforme a Lei 8.666/93. 

Entrega do objeto defeituoso ou 
inacabado X 

-A obra passará por inspeção, dias 
antes da entrega final da obra. 

FUNCIONALIDADE Perda de 
utilidade/funcionalidade antes 
do término da expetativa de 
vida útil do objeto 

X 

-A obra seguirá os critérios de 
execução e uso do material de 
qualidade para melhor durabilidade 
do objeto. 

7. ORGÃOS E ENTIDADES RESPONSÁVEIS 

Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão — MA e Secretaria Municipal de Obras e 

Desenvolvimento Urbano. 

São Domingos do Maranhão - MA, 03 de maio de 2023. 

Assinado de forma digital por KLEBER 

KLEBER ALVES DE ALVES DE ANDRADE:25469924300 
DN: c=13R, o=ICP-Brasil, ou=AC 

ANDRADE:25469 Co uE R:
31Po! C7A557270051v45 

6, ou-Presencial, 
ou=Certifkado PF AI, crirrKLEBER ALVES 

924300 DE ANDRADE:25469924300 
Dados: 2023.05.03 12:30:54 -03'00' 



pnEg EiTuAis, DE 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

DECLARAÇÃO DE REFERÊNCIAS DO SINAPI 

Eu, José Eliomar Ferreira de Jesus Júnior, Eng. Civil, CREA 111672193-7, 

como orçamentista do projeto de Adequação de Estradas Vicinais no Município 

de São Domingos do Maranhão — MA, declaro que as referências do SINAPI 

com legenda de identificação (AS) preços atribuídos para a localidade de São 

Paulo/SP, é adequada para o município que se destina o orçamento. 

São Domingos do Maranhão - MA, 08 de fevereiro de 2023. 

Jos'. r 1110T 
Engenbeir urança do Trabalho 

721937 
eoma eira de Jesus Júnior 

CREA 111672193-7 

eber Alves Andrade 
Prefeito M nicipal 



;.-3;•)EFEITLUA.) E 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHAO 

DECLARACÂO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Eu, José Eliomar Ferreira de Jesus Júnior, Eng. Civil, CREA 111672193-7, responsável 

técnico pela elaboração do projeto de Adequação de Estradas Vicinais no Município de 

São Domingos do Maranhão MA, Proposta N" 029340-2022 - Ministério da 

Agricultura. Pecuaria e Abastecimento (M.A.P.A.), declaro que possuo capacidade 

técnica veconhecida pela entidade competente conforme N1A20230616367 registrada no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão. 

São Domingos do Maranhão - MA, 08 de fevereiro de 2023. 

Jose jf. unior 
h tvinegurança do Trabalho 

/MA:1116721937
Jrké-Elkom reira de Jesus Júnior 

CREA 1 1 1672193-7 

eber Alves d Andrade 
Prefeito M nicipal 



PPEFesTURA 01 

SÃO DOMINGOS 
DO MAR ANH AO 

DECLARAÇÃO DE AUTORIA DE PEÇAS TECNICAS INSERIDAS NA 

PLATAFORMA +BRASIL 

Eu, José Eliomar Ferreira de Jesus Júnior, Engenheiro Civil, CREA 111672193-

7, responsável técnico de projetos e orçamento, referente a Adequação de 

Estradas Vicinais no Município de São Domingos do Maranhão — MA, declaro 

que sou autor das peças técnicas abaixo listadas e incluídas na Plataforma 

+Brasil pelo município, vinculados à ART MA20230616367' 

Projetos de localização e Mapa Maranhão referenciados: 

Projeto de obras de arte corrente, seção transversal, recuperação de 

area degradada; 

Memorial descritivo/especificação, 

Planilha múltipla com orçamento, cálculo de quantitativos de serviço, 

BDI, cronograma, PLE e encargos sociais: 

Composições de serviço. 

São Domingos do Maranhão- MA, 08 de fevereiro de 2023. 

José Eliomar ira e Jesus Júnior 
CREA 1 1 1672193-7 

eber Alves d Andrade 
Prefeito MLinicipal 
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PPEPEITUPA DE 

SAO DOMINGOS 
DO MAR ANHAO 

DECLARAÇÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETO 

Declaramos, para fi ns de comprovação, que o projeto intitulado Adequação de Estradas 

Vicinais no Município de São Domingos do Maranhão — MA, sob a administração da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, foi analisado e aprovado peia Prefeitura Municipal de São 

Domingos do Maranhão - MA, podendo ser apresentado o projeto para aprovação neste órgão e 

outras instâncias. Para que sejam produzidos todos os efeitos legais, técnicos e administrativos 

deste compromisso, firmamos o presente instrumento. 1‘1° da Proposta: 029340/2022 

São Domingos do Maranhão - MA, 08 de fevereiro de 2023. 

eber Alves d Andrade 
Prefeito Municipal 



PREFEITURA DE 

SAO DOMINGOS 
DO MARANHAO 

Ofício N" 29/2023 — GAB. P.M.S.D.M. 

Senhor(a), 

A Prefeitura Municipal de Sucupira do Norte (MA) vem encaminhar, pela presente, 

projeto contendo: (Plano de Trabalho; Declaração de equipe de coordenação do projeto; 

Declaração de manutenção, guarda e operação de serviços vinculados ao empreendimento; 

Aprovação do proieto pelo município; ART de elaboração do projeto e orçamento, com 

respectivo comprovante de pagamento; Projeto de recuperação de estrada vicinal contendo 

planta de localização, coordenadas topográficas, seção transversal, Projeto de obras de artes 

Corrente, projeto de recuperação de área degradada; A4emorial descritivo Especificaçães 

técnicas; Orçamento detalhado (memória de cálculo, curva ABC, compostOes e BDI); 

Declaração informativa de ISS; Declaração de Encargos sociais; Cronograma fisico-linanceiro; 

Declaração de Autoria de peças 7êcnica; Declaração de acessibilidade e lista de verificação. 

Que contempla o Plano de Trabalho cadastrado junto ao Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento çlvi.A.P.A.) via SICONV Proposta N° 029340/2022, contendo 

solicitação de recursos financeiros na ordem de RS 7.640.000,00 (sete milhões e seiscentos e 

quarenta mil reais) e a contrapartida no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) por parte 

desta Prefeitura. O valor total do projeto é de R$ 7.640.000,00 (sete milhões e seiscentos e 

quarenta e oito mil reais). Cuja ação e objeto enquadra nos Programas das normas definidas e 

divulgadas pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (M.A.P.A.). 

Atenciosamente, 

Sào Domingos do Maranhão - MA, 08 de fevereiro de 2023. 

eber Alves Andrade 
Prefeito M nicipal 

Ao Ilustrissimo(Lo Senhor(a) 
Odirlei Sudatti 



wok., 

PREFEITURA DE 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHAO 

DECLARAÇÃO 

O Prefeito Municipal de São Domingos do Maranhão/MA. considerando a ce!ebração do 

Convênio e° 93904512022, no âmbito do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

(M.A.P.A.), destinado a Adequação de Estradas Vicinais nos trechos: Sede ao Pov. Lagoa dos 

Patos; Pov. Inhuma ao Pov. Lagoa dos Patos (Angelirn); Pov. Canto Bom ao Pov. Lagoa dos 

Patos; Sede ao Pov. Centro do Gato; Br-135 ao Pov. Paul; Pov. Barriguda ao Pov. Maturé; Pov. 

Baixão da Lagoa ao Pov. Centrão; Br-135 ao Pov. Lagoa Nova; Pov. Paul ao Pov. Inhuma; Pov. 

Derlandio ao Pov. Cruz; Pov. Centro dos Vitos ao Pov. Lagoa Nova; Pov. Baixão do Meio ao Pov. 

Baixão dos Leocadios; Pov. Bacupari ao Pov. Cocai de Dentro; Pov. Sabonete ao Pov. Bulandeira; 

Pov. Araguaína ao Pov. Bandeira - Zona Rural do Município de São Domingos do Maranhão, 

declara que a área de intervenção é bem de uso comum do povo pertencente ao Município, 

de acordo com a Constituição Federal e os arts. 98 e 99 do Código Civil, e não possui niatiícula 

em cartório de registro de imóveis, conforme disposto na Lei n° 6.015, de 31/12/1973. 

São Domingos do Maranhão - MA, 08 de fevereiro de 2023. 

eber Alves d Andrade 
Prefeito Municipal 



DECLARAÇÃO DATA BASE 

Declaramos para os devidos fins de direito junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento (M.A.P.A.), que o projeto de Adequação de Estradas Vicinais no 

Município de São Domingos do Maranhão — MA, atende ao estabelecido no Banco de 

referência ORSE novembro/2022 e S1NAPI dezembro/2022 — ambos desonerado. 

Conforme Proposta: 029340/2022. 

São Domingos do Maranhão - MA, 08 de fevereiro de 2023. 

eber Alves Andrade 
Prefeito M nicipal 



PPEFEITURA DE 

SAO DOMINGOS 
O MARANHÃO 

DECLARACÃO INFORMATIVA DO ISS 

O Município de São Domingos do Maranhão — MA, através de seu representante legal, 

vem respeitosamente perante Vossa Excelência, informar que o ISS deste Município é de 5% 

sobre 100%. Proposta: 029340/2022 - Adequação de Estradas Vicinais no Município. 

Certo de contar com o apoio necessário, renovo meus préstimos de consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

São Domingos do Maranhão - MA, 08 de fevereiro de 2023. 

eher Alves Andrade 
Prefeito M nicipal 
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PREFEITURA DE 

SÃO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

DECLARACÃO 

Declaramos ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (M.A.P.A.) N° 

da Proposta: 029340/2022, que a Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão — MA, 

se responsabiliza pela Manutenção e Guarda da obra, durante e depois da sua construção, cujo 

objeto é a Adequação de Estradas Vicinais. 

São Domingos do Maranhão - MA, 08 de fevereiro de 2023. 

eber Alves d Andrade 
Prefeito M nicipal 



PPEÇE1TURA DE 

SAO DOMINGOS 
DO MARANHÃO 

DECLARAÇÃO 

O Município de São Domingos do Maranhão — MA, através de seu representante legal 

declara que o REG/A4E DE EXECUÇÃO a ser adotado para a implantação do Objeto/obra da 

Proposta: 029340/2022, repasse no valor de R$ 7.640.000,00 (sete milhões e seiscentos e 

quarenta mil reais) e a contrapartida no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) por parte desta 

Prefeitura. O valor total do projeto é de R$ 7.640.000,00 (sete milhões e seiscentos e quarenta e 

oito mil reais) para o Adequação de Estradas Vicinais no Município de São Domingos do 

Maranhão — MA. Sendo que a Modalidade de Licitação é do tipo Tomada de Preço (Lei 

8.666/93) via administração indireta, por menor preço global. 

São Domingos do Maranhão - MA, 08 de fevereiro de 2023. 

eber Alves Andrade 
Prefeito M nicipal 



PREFEITURA DE 

SÃO DOMINGOS 
O MARANHÃO 

DECLARAÇÃO DE ENCARGOS 

Declaramos para os devidos fins de direito junto à Caixa Econômica Federal, que o projeto de 

Adequação de Estradas Vicinais no São Domingos do Maranhão — MA, quanto aos Encargos 

Sociais atendem ao estabelecido SINAPI Dezembro/2022. Para a Mão-de-obra horista ou 

mensalista. N° da Proposta: 029340/2022. 

São Domingos do Maranhão - MA, 08 de fevereiro de 2023. 

eber Alves d Andrade 
Prefeito M nicipal 



PREFEITURA DE 

SAO DOMINGOS 
DO MAR ANHAO 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a 

Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM desoneração, e que esta 

é a alternativa mais adequada para a Administração Pública. Referente a Adequação de 

Estradas Vicinais, cujo o valor total é de R$ 7.648.000,00 (sete milhões e seiscentos e 

quarenta e oito mil reais), conforme Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento (M.A.P.A.) - N' da Proposta: 029340/2022. 

São Domingos do Maranhão - MA, 08 de fevereiro de 2023 

eber Alves d Andrade 
Prefeito M nicipal 



PREFEITURA DE 

SAO DOMINGOS 
DO MAR ANH AO 

DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA 

Declaro, sob as penas da Lei, e em conformidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias 

e com a Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, que dispomos dos recursos 

orçamentários, no valor de RS 8.900,00 (oito mil reais), para participação, a titulo de 

CONTRAPARTIDA, no repasse de recursos destinados ao Adequação de Estradas Vicinais, 

localizado neste município, conforme Programa Ministério da Agricultura. Pecuária e 

Abastecimento (M.A.P.A.) — 1\1° da Proposta: 029340/2022. 

São Domingos do Maranhão - MA, 08 de fevereiro de 2023. 

eber Alves d Andrade 
Prefeito Moidpai 


